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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 

 
Processo nº 0215400-27.2001.5.02.0302 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:00 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: NELSON CARVALHO DA SILVA, CPF: 062.228.948-95, 
exequente, e MARVILLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ: 
65.439.218/0001-92; HILDEBRANDO ROBINSON SOUZA, CPF: 060.269.408-63, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
A PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 20.454,65 METROS QUADRADOS DO IMÓVEL 
DE MATRÍCULA Nº 19.313 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
ROQUE/SP, DE PROPRIEDADE DE HILDEBRANDO ROBINSON SOUZA. INSCRIÇÃO 
CADASTRAL: 01.05.809.0003.001.001. DESCRIÇÃO: A parte ideal correspondente a 
20.454,65 metros quadrados do Sítio Goyanã, com a área de 70 alqueires, situado no Bairro 
do Goiyanã, no município e comarca de São Roque, Estado de São Paulo, assim descrito: 
começa no ribeirão existente na beira da estrada que vai para Una, dividindo com herdeiros 
de Manoel Gonçalves da Silva, segue pelo ribeirão dividindo com Paulino H. de Campos, daí 
sobe até um tanque velho, dividindo com o mesmo Paulino e continua em rumo direito e um 
córrego até dar numa figueira branca, dividindo com Aquiles Augusto de Moraes, da figueira 
segue em rumo direito até sair numa estrada que vai a Sorocamirim, daí desce dividindo 
com a mesma estrada, a qual atravessando o imóvel separa-o em duas partes, uma que 
divide com herdeiros de Amaro Egídio de Oliveira e outra que divide com a mesma estrada 
do Sorocamirim, até encontrar um valo que divide com a viúva de Antônio Izidoro França, 
segue dividindo com a mesma viúva até um valo e por este até a estrada e encontrar um 
tanque velho, seguem dividindo com a citada viúva até uma valeta, segue dividindo com 
Paulino S. de Barros Campos até uma pedra de cruz, continua em rumo direito dividindo 
com a estrada velha para Una, com Juvenal Martins, segue em rumo direito até um 
capixingui, dividindo com herdeiros de Manoel Gonçalves da Silva, segue dividindo com os 
mesmos por uma cerca de arame até a uma barroca, e por esta seguem até cair no ribeirão 
onde principiaram as divisas, contendo uma casa sede, com 12 cômodos, um peiol, e 9 
casas para colonos, e pomar. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 93.299,78 em 
abril/2022). 2) Há outras penhoras. 3) Certificou o oficial de justiça em 06 de abril de 2022: 
“Localização geográfica para GPS ou Google Maps: 23º33’34.0”S 47º08’05.3”W ou -
23.559432 – 47.134794. Benfeitorias (não averbadas): uma casa com aproximadamente 
70,00m² de área construída, contendo dois quartos, sala, cozinha, banheiro, toda com laje e 
telha cerâmica, que está em bom estado de conservação”. 4) Verificou-se que o expediente 
restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, 
assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais 
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e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem 
livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) 
de natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Local dos bens: Av. Madressilva, nº 1476, Vila Amaral, São Roque/SP. 
Total da avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
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f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 

 
Processo nº 0154200-17.2008.5.02.0482 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:02 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: EDISON ROMBOLI, CPF: 562.458.908-53; UNIÃO 
FEDERAL (PGF), CNPJ: 05.489.410/0001-61, exequente, e T.R.S-USINAGEM E 
MANUTENCAO LTDA, CNPJ: 64.895.469/0001-19; JULIA DA SILVA, CPF: 972.371.838-34, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 78.703 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
VICENTE/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 1400061008200167039. DESCRIÇÃO: O 
apartamento número 58, localizado no 5º andar ou 6º pavimento do Edifício Marencanto, 
situado na cidade e comarca de São Vicente, à Rua João Ramalho, nº 167, contendo sala 
com terraço, hall, um dormitório, banheiro social, cozinha, área de serviço e WC de 
empregada. Com área bruta de 91,41m², área útil 65,95m², área comum 25,46m², fração 
ideal de 1,2216%. Confronta considerando-se o sentido de quem, da Rua João Ramalho 
olha para o prédio, à frente com o hall de circulação, por onde tem sua entrada, escadaria e 
poço de ventilação, à direita e nos fundos com as áreas livres de construção e à esquerda 
com a escadaria e apto tipo 7. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 84.259,34 em 
janeiro/2022). 2) Há débitos condominiais (R$ 8.343,08 em junho/2022). 3) Há outra 
penhora. 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos 
créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido 
pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR 
nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo 
do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

Local dos bens: Rua João Ramalho, nº 167, apto 58, Centro, São Vicente/SP. 
Total da avaliação: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
6ª Vara do Trabalho de Santos/SP 

 
Processo nº 0200300-80.2004.5.02.0446 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:03 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE EDUARDO PINHEIRO DA ROSA, CPF: 
025.409.378-70, exequente, e RODOFERROMAR TRANSP INT ROD FERROVIARIO E 
MARITIMO LTDA, CNPJ: 71.527.337/0001-08; KURT ARNOLD KAUSCH, CPF: 
498.256.238-53; CHEMPRODUTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 
72.958.549/0001-02; MAYARA GONCALVES BARBOSA LEITE, CPF: 334.173.318-38, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 68.860 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SANTOS/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 26.009.012.007. DESCRIÇÃO: O conjunto para 
escritório sob nº 41, localizado no quarto andar ou quinto pavimento, do prédio situado na 
Rua Martim Afonso nº 34, no perímetro urbano da Comarca de Santos, com área construída 
de 103,14m², pertencendo-lhe tanto no terreno como nas partes comuns uma fração ideal 
equivalente a 11,8% do todo, confrontando pela frente com o hall de circulação do pavimento 
por onde tem a sua entrada, poço do elevador, escadaria e prédio nº 36, de propriedade de 
quem de direito, de um lado com o espaço da área de recuo posterior, do outro lado com o 
espaço voltado para a Rua Martim Afonso e nos fundos com o prédio nº 30, de propriedade 
de quem de direito. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há débitos condominiais 
(R$ 7.588,15 em 31/03/2021). 3) Há alienação tornada ineficaz. 4) Há outras penhoras. 5) 
Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Santos/SP, “o 
arrematante receberá o bem no estado em que se encontra, cabendo a ele arcar com os 
ônus que recaem sobre o bem, inclusive os débitos tributários”. VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Martim Afonso, nº 34, cj. 41, Centro, Santos/SP. 
Total da avaliação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 

88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 

Processo nº 0000141-16.2013.5.02.0088  
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:07 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RODRIGO SILVA LOPES, CPF: 078.048.136-43, 
exequente, e PREVENSEG-COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP, CNPJ: 
03.801.649/0001-08; PREMIER RESIDENCE HOSPITAL LTDA - ME, CNPJ: 
07.028.113/0001-44; LUCIA HELENA TAVARES, CPF: 104.736.928-13; MANOEL JOAO DE 
OLIVEIRA, CPF: 075.137.568-30, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A METADE IDEAL (50%) DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 55.857 DO 11º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE DE LUCIA HELENA 
TAVARES. CADASTRO MUNICIPAL/CONTRIBUINTE: 121.193.0024-1. DESCRIÇÃO: UM 
TERRENO constante do lote 27 da quadra 8, do loteamento denominado Balneário Mar 
Paulista, no 29º subdistrito -Santo Amaro- medindo 13m de frente para a Rua Joaquim do 
Lago; 77,30m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o terreno, 
confrontando com o lote 26; 72,90m do lado esquerdo, confrontando com o lote 27-A, e 8m 
nos fundos, confrontando com parte dos lotes 7 e 8, encerrando a área de 770,80m². 
*Conforme certidão do Oficial de Justiça em 24/01/2022: “Benfeitorias não constantes na 
matrícula: Trata-se de imóvel tipo sobrado composto de três pisos sendo que no primeiro 
piso está a garagem coberta para quatro carros, com uma pequena sala e um banheiro. No 
piso intermediário existe uma residência composta de sala, cozinha, quatro quartos, três 
banheiros, um closet e lavanderia; no piso superior existe um salão de culto grande e duas 
salas, ao fundo onde havia um quintal com piscina e churrasqueira, houve o aterramento da 
piscina e foi feito um grande salão de festas coberto com churrasqueira e sobre a 
churrasqueira existe uma edícula com quatro pequenas salas e banheiro. OBSERVAÇÕES: 
1) Há dívida ativa de IPTU (no valor de R$ 259.238,59); 2) Há outras penhoras; 3) Há 
indisponibilidades; 4) Há ocupante; 5) Conforme despacho de Juízo da Execução: “Aplica-se 
ao caso o disposto no do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho: Ao determinar a alienação de bem, deverá o magistrado fazer 
constar expressamente do edital, além dos requisitos do artigo 886 do CPC, a isenção do 
arrematante com relação aos débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial 
ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão 
subrogados no bem arrematado os débitos de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital. Assim sendo, tributos como IPVA e IPTU, bem como multas não 
recaem sobre o arrematante, salvo débitos condominiais, que continuam sobre sua 
responsabilidade”. 
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Valor Total da Avaliação: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Joaquim do Lago, 427, lote 27, quadra B, Balneário Mar Paulista, São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução está condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel. 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 

71ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 

Processo nº 0002227-11.2013.5.02.0071  
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:08 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: PAULO CESAR DA SILVA CPF: 007.195.488-02 - 
exequente(s), e KYU - ARQUITETURA, CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 01.047.871/0001-23 e SAMUEL KYUTA OOTSUKI - CPF: 154.301.438-04, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 96.319 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CADASTRO MUNICIPAL/CONTRIBUINTE: 009.076.0528-1 (maior área). 
DESCRIÇÃO: VAGA nº 49, na garagem localizada no 1º subsolo, do “Edifício PARK 
AVENUE RESIDENCE SERVICE”, situado à Alameda Jaú, nº 358, no 28º Subdistrito – 
Jardim Paulista, contendo a área total de 17,83m², e a fração ideal de terreno de 
0,110,084%; vaga essa em lugar individual e indeterminado, com uso de garagista, 
numerada tão somente para fins de registro. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos ativa de IPTU 
(no valor de R$ 37.535,00); 2) Conforme Ofício do Condomínio Edifício Park Evenue 
Residence Service: “não será possível a venda de vagas para terceiros que não sejam 
proprietários de apartamentos”; 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Local dos bens: Alameda Jaú, 358, Apto. 161, Vaga nº 49, Jardim Paulista, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
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leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução está condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel. 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
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chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
89ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0001230-08.2012.5.02.0089 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:10 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JURANDY FREIRE BATISTA, CPF: 
143.312.718-03 , exequente, e GEVA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 57.554.347/0001-01; 
IZAURA VALERIO BRUNSTEIN, CPF: 131.388.908-30; ILZA MAURA BRUNSTEIN DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI, CPF: 028.470.688-48; LEDA ZILMA BRUNSTEIN SABINO, 
CPF: 052.287.328-61; ISMAEL GUILHERME VALERIO BRUNSTEIN, CPF: 053.478.418-69; 
PAULO GUILHERME VALERIO BRUNSTEIN, CPF: 054.810.088-82; VILA FLORESTA 
CONSTRUCOES E SANEAMENTO LIMITADA, CNPJ: 08.158.091/0001-08, executados, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 21.268 do Cartório de Registro de Imóveis de Suzano/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 14.038.006 da Prefeitura Municipal de Suzano/SP. DESCRIÇÃO: o 
LOTE DE TERRENO sob nº 06 da Quadra nº 43, do loteamento denominado Vila Urupês, 
perímetro urbano do distrito, Município e Comarca de Suzano/SP, medindo cerca de 12,00 
metros de frente para a rua Alma Cabocla por 47,00 metros da frente aos fundos, de ambos 
os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, de forma retangular, contendo 
aproximadamente a área de 564,00 metros quadrados, confrontando, do lado direito de 
quem da referida rua olha para o terreno com o lote nº 05, do lado esquerdo com o lote nº 
07, e nos fundos com o lote nº 20. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU no 
importe de R$ 601,75 atualizado até 05/03/2021; 2) Imóvel objeto de PENHORA e 
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 3) Verificou-se que o expediente restou silente 
com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a 
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos 
do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Alma Cabocla, s/nº, Lote 06, Quadra 43, Vila Urupês, Suzano/SP. 
Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 80%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
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 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
8ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1002364-97.2016.5.02.0708 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:11 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  DEBORA DA SILVA NEVES, CPF: 
388.573.298-01 , exequente, e IMPORT EXPRESS COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, 
CNPJ: 65.491.029/0001-69; HIPERPLAN LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ: 04.852.100/0001-
05, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA FRM0037, RENAVAM: 862.182.956, CHASSI: 1C8GYB1R05Y556879. 
CNPJ DA PROPRIETÁRIA: 65.491.029/0001-69. DESCRIÇÃO: 01 (um) veículo 
Marca/Modelo: I/CHRYSLER GRAN CARAVAN LTD, Ano/Modelo: 2005/2005, Combustível: 
gasolina, Cor: preta. Certificou o Oficial de Justiça em 09/ 06/2022: “com 123.979km 
rodados, em bom estado de conservação, interior bem conservado, 4 pneus novos, sem 
bateria, porém o funcionamento do veículo foi testado, pintura em bom estado, acompanha 
equipamentos obrigatórios”. OBSERVAÇÕES: 1. Veículo REMOVIDO ao Depositário 
Judicial, Leiloeiro(a) Oficial Sr.(a) Angélica Inoue Dantas, com depósito na Rua Martinho de 
Campos, 154, Vila Anastácia, São Paulo/SP - CEP: 05093- 050.  2. HÁ DÉBITOS DE IPVA 
(R$ 4.503,10 em 18/05/2021). 3. HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQUEIO RENAJUD – 
TRANSFERÊNCIA. 4. HÁ DÉBITO DE LICENCIAMENTO (ÚLTIMO LICENCIAMENTO 
EFETUADO: EXERCÍCIO 2016). 5. Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 8ª 
Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP: “...Registre-se que o arrematante adquire 
os bens livres de quaisquer ônus tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial, estejam 
ou não inscritos na dívida ativa. Ficarão sub-rogados no bem arrematado os débitos de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital, nos termos do art. 1º, § 7ºdo 
Provimento GP/CR nº 03/2020...”. 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
Local dos bens: DEPOSITÁRIO JUDICIAL: Rua Martinho de Campos, 154, Vila Anastácia, 
São Paulo/SP - CEP: 05093- 050. 
Total da avaliação: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0001361-05.2015.5.02.0080 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:13 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  GENILSON GONCALVES PAIVA, 
CPF: 315.201.808-88 , exequente, e AVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ: 
07.923.052/0001-89; RAFAEL HENRIQUE DE QUEIROZ, CPF: 361.158.488-65, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
DIREITOS REAIS EXPECTATIVOS DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 
382.798 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE  SÃO PAULO/SP, 
CONTRIBUINTE: 095.325.0059-6. DESCRIÇÃO: CASA Nº 31, com frente para a via de 
circulação de veículos, integrante do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL RESERVA TAQUARAL”, situado à Avenida do Rio Bonito nº 1.699, no Bairro 
do Jabacaguera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com a área real privativa 
construída de 141,020m², mais a área real privativa de quintal e garagem de 83,080m², 
totalizando a área real privativa de 224,10m², e mais uma área real comum 70,099m², 
perfazendo uma área real de 294,199m², sendo 145,019m² de área coberta aprovada e 
149,18m² de área descoberta; correspondendo-lhe uma fração ideal de áreas construídas de 
0,026830, cabendo-lhe ainda, um terreno de utilização exclusiva de 154,430m², mais uma 
área ideal sobre o terreno comum de 69,573m², totalizando uma área ideal de 224,003m² ou 
0,25593, que corresponde à sua participação sobre o todo do terreno condominial.  
OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. ALIENAÇÃO FIDICUÁRIA (Garantia Atual: R$ 
776.276,45 - Total da Dívida: 646.676,26 em 30/06/2022). 3. Os efeitos da arrematação no 
caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo(a) Juiz(a) Da Vara 
de origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021. 4. HÁ DÉBITOS DE 
CONDOMÍNIO (R$ 1.287,16 até 11/08/2020). 5. HÁ INDISPONIBILIDADES. 6. HÁ OUTRAS 
PENHORAS.  7. Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 80ª Vara do Trabalho de 
São Paulo/SP: “...Não há que se falar em sub-rogação de débitos tributários, nos termos do 
§ único do art. 130 do CTN, ante a inexistência desses... O débito condominial informado no 
expediente de id: e930b02 (Págs. 387) será sub-rogado no produto da arrematação... 
Saliente-se, ainda, que o objeto da penhora são os direitos sobre imóvel. Sendo assim, 
considerando-se que a arrematação é um ato processual complexo, em eventual 
arrematação não há que se falar em expedição de baixa do gravame referente a alienação 
fiduciária, devendo o adquirente providenciar a medida diretamente junto ao credor pelo 
meios administrativos competentes... Tendo em vista o objeto da penhora acima exposto, 
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nada a considerar quanto a arguição de impenhorabilidade feita pela credora fiduciária. Além 
disso, o montante da dívida apresentado ficará sub-rogado no produto da arrematação...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 1.026.719,70 (um milhão, vinte e seis mil, setecentos e 
dezenove reais e setenta centavos). 
 
Local dos bens: Av. do Rio Bonito, 1699, Condomínio Residencial Reserva de Taquaral, 
Casa 31, Socorro, São Paulo/SP – CEP: 04776-002. 
Total da avaliação: R$ 1.026.719,70 (um milhão, vinte e seis mil, setecentos e dezenove 
reais e setenta centavos). 
Lance mínimo do leilão: 75%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0192000-23.2004.5.02.0061 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:14 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: CLAUDINEI DE OLIVEIRA, CPF: 
115.034.608-60, exequente, e ELASTA INSTALADORA DE MOVEIS LTDA., CNPJ: 
52.861.200/0001-32; NORMA PERINI SALDANA, CPF: 093.052.378-43; VITORIO PERIN 
SALDANHA, CPF: 522.934.248-04, executado(s), conforme laudo de avaliação constante 
dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
METADE IDEAL (50%) DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 8.704 DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIEDADE/SP, DE PROPRIEDADE DE VITORIO PERIN 
SALDANHA. CADASTRO MUNICIPAL: 6991. DESCRIÇÃO: Metade ideal do lote de 
terreno sob nº 2 da quadra nº 38, com área de 2.938,50 metros quadrados, do loteamento 
denominado “Chácaras Reunidas Pilar”, situado no Bairro da Boa Vista, Turvo ou Pinhal, 
no lugar conhecido como Barra, município de Pilar do Sul, da comarca de Piedade, com 
as seguintes confrontações: confronta pela frente, por 39,00 metros, com a Rua 37; do 
lado direito, por 73,54 metros, com o lote nº 3; do lado esquerdo, por 68,00 metros, com o 
lote nº 1 e nos fundos, por 48,00 metros com o Sistema de Lazer. De acordo com 
informações do oficial de justiça em 22/10/2021: “Certifico mais que, na ocasião da 
diligência, constatei que o terreno penhorado está situado ao lado de uma chácara, a qual 
também ostenta na fachada o número 390 (Rua Catarina Antunes Proença). (...) Conforme 
constatado in loco, trata-se o imóvel penhorado de um terreno sem benfeitorias, situado na 
Rua Catarina Antunes Proença, 390, Bairro Chácaras Reunidas Pilar, Pilar do Sul-SP. A 
rua não possui pavimentação. Terreno com declive”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS 
DE IPTU (R$ 1.962,74 até 20/10/2021). 2. HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. Conforme 
despacho exarado pelo Exmo Juiz da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo: “Registro que a 
arrematação do bem em hasta pública é meio de aquisição originária e portanto os 
eventuais débitos tributários anteriores à praça sub-rogam-se no preço da hasta”. 
Avaliação da metade ideal do imóvel: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos 
reais).  
 
Local dos bens: Rua Catarina Antunes Proença, nº 390, Bairro Chácaras Reunidas Pilar, 
Pilar do Sul/SP 
Total da avaliação: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
Lance mínimo do leilão: 50%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
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Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
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 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
48ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0236900-58.1989.5.02.0048 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:17 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JOANA NASCIMENTO 
GONCALVES, CPF: 143.121.738-77, exequente, e HOSPITAL PAULISTANIA LTDA - ME, 
CNPJ: 61.985.263/0001-91; SONIA MAGALHAES DE GIACOMO, CPF: 038.945.848-15; 
AKSEL PETER HANSEN JUNIOR, CPF: 022.951.038-86, executado(s), conforme laudo 
de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 2.678 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
FRANCO DA ROCHA/SP, IDENTIFICAÇÃO/BC 343216124000100000 (IMÓVEL RURAL). 
Nº NIRF desconhecido. DESCRIÇÃO: Um Terreno e Construção  situado à Estrada de 
Santa Inês, Bairro de Santa Inês, parte do Sítio sem denominação especial, no distrito e 
Município de Caieiras, com a área de 8.000 metros quadrados, com as seguintes divisas e 
confrontações: começa no ponto 1, piquete de madeira à margem direita da Estrada de 
Rodagem Santa Inês, sentido São Paulo a Mairiporã, ponto este cravado no canto da 
divisa com a área de José Candido dos Santos e situa-se defronte o portão de entrada do 
Sítio San Michiele, desse ponto, margeando a estrada segue o rumo de NW 38º00 com 
47,35m, até o ponto 2, cravado à mesma margem; daí deflete à direita e pela mesma 
lateral segue o rumo de NW 22º40 com 78,70m até o ponto 3; daí deflete à esquerda e 
pela referida lateral segue o rumo de NW 36º11 com 28 metros até o ponto 4; desse ponto 
deflete à direita e segue a rumo de NE 63º42´ com 53 metros até o ponto 5, daí na mesma 
reta e rumo de 51,40m até o ponto 6; desse ponto deflete à direita e sobe pelo pequeno 
córrego dividindo com José Candido dos Santos e rumo SW 8 com 36 metros até o ponto 
7, daí mais 39 metros no mesmo rumo, ponto 8; desse ponto deflete à esquerda e segue a 
rumo de SW 4º00' com 44 metros ponto 9; mais 61 metros mesmo rumo até o ponto 1, 
onde tiveram início as divisas. De acordo com informações do oficial de justiça em 
25/06/2022: “Benfeitorias não encontradas na matrícula: duas casas de alvenaria de 
construção simples; nascente; poço; energia elétrica; saída para a Estrada Santa Inês; 
roça de feijão, milho, banana e frutas. Ocupação atual: residencial, atualmente residem 
quatro famílias nas duas casas construídas no local, num total de onze pessoas, sendo 
que a maioria delas sustentam suas famílias com as plantações de roças de feijão, milho, 
banana e frutas existentes na área penhorada”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ OUTRAS 
PENHORAS. 2. HÁ INDISPONIBILIDADE. 3. Conforme despacho exarado pela Exma 
Juíza da 48ª Vara do Trabalho de São Paulo: “(...) as diligências para constatação de 
débitos fiscais em relação ao imóvel, restaram negativas; não havendo dados sobre a 
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existência de NIRF ou de valores devidos à fazenda (...) a fim de evitar prejuízo ao 
exequente nesta ação trabalhista; solicito as dignas providências, para fazer constar em 
edital de praça, quanto aos débitos fiscais, expressões indicativas tais como “não 
conhecido”, ou “não informado pelos setores fazendários”; e que o arrematante não será 
responsabilizado por eventuais dívidas desta natureza”. 4. Conforme despacho exarado 
pela Exma Juíza da 48ª Vara do Trabalho de São Paulo: “A) DÉBITOS ANTERIORES À 
ARREMATAÇÃO: o arrematante receberá o bem livre de débitos tributários (tais como 
IPTU) e de débitos não tributários (tais como multas infracionais e taxas de condomínio), 
inscritos ou não em dívida ativa, ainda que considerados de natureza propter rem; desde 
que anteriores à arrematação.  B) SUB-ROGAÇÃO:  os débitos anteriores à arrematação, 
ficarão sub-rogados no preço, isto é, serão pagos com o valor lançado pelo arrematante 
(conforme art.130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e   art. 908, parágrafo 
primeiro, do Código de Processo Civil); facultando-se aos respectivos credores, sua 
habilitação nos autos da ação nº 0236900-58.1989.5.02.0048, para recebimento dos 
valores devidos, condicionado à existência de saldo, após o pagamento da quantia devida 
na ação trabalhista supra, e devolvida a quota parte em dinheiro, pertencente a 
coproprietário. (...) D) CONDIÇÕES MATERIAIS DO BEM: o arrematante adquire o bem 
no estado material em que ele se encontrar ao tempo da arrematação”. Avaliação do 
imóvel: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais).  
 
Local dos bens: Estrada de Santa Inês, nº 14, Km. 12, Bairro Santa Inês, Caieiras/SP.  
Total da avaliação: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000468-87.2011.5.02.0004 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:21 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ANA PAULA DA COSTA, CPF: 268.734.698-58, 
exequente, e BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI AUDITORES INDEPENDENTES S/S, 
CNPJ: 62.650.403/0001-33; BOUCINHAS & CAMPOS CONSULTORES LTDA, CNPJ: 
43.448.638/0001-00; JOSE FERNANDO DA COSTA BOUCINHAS, CPF: 005.470.508-87; 
TOSHIO NISHIOKA, CPF: 480.427.228-34; CASPIAN DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 71.583.199/0001-76, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 36.297 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 123.201.0008-2. DESCRIÇÃO: Um terreno situado à 
rua Dezoito (Rua David Pimentel, nº 703, com área construída, inf. Av.3 e Av.5), esquina da 
rua Dezessete, consistente do lote 06, da quadra 36, do loteamento Jardim Morumby, no 30º 
Subdistrito-Ibirapuera, medindo 36,02 metros de frente para a rua Dezoito, por 42,70 metros 
de frente para a rua Dezessete, 10,00 metros em curva, na esquina dessas duas ruas, 
confrontando de um lado na extensão de 49,40 metros com o lote 05, de outro lado na 
extensão de 38,62 metros com o lote 07, encerrando a área total de 2.000,00 metros 
quadrados. De acordo com a averbação Av.5: “consta que foi edificado no terreno da 
matrícula, um prédio que recebeu o nº 703 da Rua David Pimentel, com a área construída de 
1.077,00 metros quadrados”. De acordo com informações do Oficial de Justiça em 
06/06/2022: “Benfeitorias não constantes na matrícula: uma casa (mansão com piscina e 
churrasqueira) em péssimo estado de conservação, com muitas infiltrações de água, piso e 
parte elétrica danificados, sem fechaduras, bolor nas paredes, etc”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ 
DÉBITOS DE IPTU (EXERCÍCIO 2022: R$ 59.092,78, referente às parcelas em aberto, 
vencidas e não vencidas, valor atualizado até 29/07/2022; e DÍVIDA ATIVA: R$ 1.027.954,22, 
valor atualizado até 29/07/2022); 2) IMÓVEL OCUPADO NA DATA DA REAVALIAÇÃO (EM 
06/06/2022); 3) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor 
Total da Avaliação: R$ 5.179.171,60 (cinco milhões, cento e setenta e nove mil, cento e 
setenta e um reais e sessenta centavos). 
 
Local dos bens: Rua David Pimentel, nº 703, Fazenda Morumbi - São Paulo/SP. 
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Total da avaliação: R$ 5.179.171,60 (cinco milhões, cento e setenta e nove mil, cento e 
setenta e um reais e sessenta centavos). 
Lance mínimo do leilão: 60%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
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 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP 

 
Processo nº 1001467-36.2018.5.02.0373 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:28 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: AILTON MACHADO XAVIER, CPF: 036.373.585-22, 
exequente, e CRISPINIANO DA ANUNCIACAO SILVA, CNPJ: 17.148.512/0001-00; 
CRISPINIANO DA ANUNCIACAO SILVA, CPF: 488.345.995-00, executado(s), conforme 
laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA IOA5611, RENAVAM: 930260473, CHASSI: 9BGRZ48908G153312, 
CPF DO PROPRIETÁRIO: 488.345.995-00. DESCRIÇÃO: Veículo marca/modelo GM/CELTA 
4P LIFE, tipo automóvel, na cor vermelha, ano de fabricação/modelo 2007/2008, combustível 
álcool/gasolina. Certificou o oficial de justiça em 07 de fevereiro de 2020: “em aparente bom 
estado de conservação, inclusive pneus e estofamento, com desgaste na pintura do teto e 
friso de borracha solto no lado da porta do motorista”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ DÉBITOS DE 
LICENCIAMENTO. 2) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

Local dos bens: Rua Valentin Faustino de Sousa, nº 601, Vila Cecília, Mogi das Cruzes/SP. 
Total da avaliação: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 

51ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 

Processo nº 0001548-08.2012.5.02.0051  
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:29 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: VALDIR CORSO, CPF: 606.807.258-49 , exequente, e 
HIMAFE IND E COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME, CNPJ: 
60.984.937/0001-70; ADMINISTRADORA DE BENS HILGELAND S/C LTDA, CNPJ: 
00.146.108/0001-97; ERIVALDO BEZERRA DA SILVA, CPF: 033.561.671-20, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 342.056 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO/SP. CADASTRO MUNICIPAL/CONTRIBUINTE: 093.108.0005-4. 
DESCRIÇÃO: UM PRÉDIO para indústria em fase de construção, situado na Rua Ferreira 
Viana, nº 645, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, e seu terreno cuja linha divisória 
começa num ponto situado no lado sul do alinhamento da rua Ferreira Viana, onde existe um 
marco localizado a 235,00 m da esquina formada pela Rua Ferreira Viana, com a Rua 
Thomaz Gonzaga, desse ponto segue pelo alinhamento da Rua Ferreira Viana, que possui 
14,00m de largura, numa distância de 40,00m com o rumo de N 44º26W até encontrar outro 
marco deflete para esquerda e segue com o rumo de S 45º33W numa distância de 91,00m 
aproximadamente, até encontrar um valo, deflete para a esquerda e segue acompanhando o 
valo, com rumo de S 44º26’, numa distância de 40,00m aproximadamente, aí defletindo para 
a esquerda e seguindo com o rumo de N 45º33’E, na distância de 91,00m aproximadamente, 
vai encontrar o ponto de partida onde tiveram início estas divisas fechando uma área de 
3.640,00m²,aproximadamente, e confrontando ao norte com o leito da Rua Ferreira Viana, a 
Oeste com terreno compromissado a Oswaldo Daunt Salles do Amaral, ao sul com quem de 
direito, e a leste com terrenos compromissados a Oswaldo Salles do Amaral. *Conforme 
certidão do Oficial de Justiça em 10/02/2022: “Trata-se de um pequeno prédio de dois 
pavimentos e espaço dividido por divisórias para a formação de salas (...) tendo anexado a si 
um galpão industrial, e ao fundo duas pequenas construções, sendo uma para apoio para a 
antiga portaria e outras duas como sendo pequenas garagens para veículos”. 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos ativa de IPTU (no valor de R$ 159.476,76); 2) Há dívida 
ativa de IPTU (no valor de R$ 12.009.426,85); 3) Há indisponibilidades; 4) Há outras 
penhoras; 5) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 17.574.183,14 (dezessete milhões, quinhentos e setenta e 
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quatro mil e cento e oitenta e três reais e quatorze centavos). 
 
Local dos bens: Rua Ferreira Viana, 761, Socorro São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 17.574.183,14 (dezessete milhões, quinhentos e setenta e quatro mil 
e cento e oitenta e três reais e quatorze centavos). 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução está condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel. 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 

3ª Vara do Trabalho de Santos/SP 
 

Processo nº 0092600-35.1996.5.02.0443 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:31 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JAIR BORBA, CPF: 884.614.918-15, exequente, e 
CIBUS RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 46.485.769/0001-48; ABRAHAM BYDLOWSKI, CPF: 
087.714.138-04; JAN STROH, CPF: 006.568.108-82; PETER ARTUR BYDLOWSKI, CPF: 
025.427.028-02; IZO SILVIO STROH, CPF: 943.080.048-53; GILBERTO MIKOLAIAW, CPF: 
121.267.888-57; PAULA YONE STROH, CPF: 006.759.568-54, executado(s), conforme 
laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 28.313 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CADASTRO MUNICIPAL/CONTRIBUINTE: 013.016.0151-9. DESCRIÇÃO: 
APARTAMENTO nº 41, com frente para a Rua Capote Valente, localizado no 5º pavimento 
ou 4º andar do Edifício Sepal, à Rua Capote Valente, nº 150, nesta Capital, no 20º 
Subdistrito (Jardim América), com a área total construída de 143,00m², correspondendo-lhe 
a fração ideal de 5,7541% no terreno e demais coisas de uso comum do prédio. O Edifício 
Sepal acha-se construído em terreno com a área total de 510,00m² descrito na instituição de 
condomínio registrada sob nº 1.355 no Livro 8-E, deste Cartório. OBSERVAÇÕES: 1) Há 
locatário; 2) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos 
créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido 
pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR 
nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo 
do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliado em R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais). 
********************************************************************************************************** 
O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 28.302 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CADASTRO MUNICIPAL/CONTRIBUINTE: 013.016.0151-9. DESCRIÇÃO: 
VAGA na unidade autônoma garagem localizada no 1º pavimento ou andar térreo do Edifício 
Sepal, à Capote Valente nº 150, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), à qual 
corresponde a fração ideal de 1,997% do terreno. A unidade autônoma garagem com 
entrada ao nível da rua, sem número, tem capacidade para onze veículos, e a fração ideal 
total de 21,9670% do terreno; é dividida em duas partes: a parte dianteira ocupando até a 
profundidade de 23,20m da garagem, com capacidade para quatro carros; e a parte traseira 
da garagem que ocupa desde a metragem de 23,20m de profundidade até os fundos da 
mesma, com capacidade para sete carros. O Edifício Sepal acha-se construído em terreno 
com a área total de 510,00m² descrito na instituição de condomínio registrada sob nº 1.355 
no Livro 8-E, deste Cartório. OBSERVAÇÕES: 1) Em se tratando de vaga de garagem em 
condomínio edilício, consigne-se o disposto no artigo 1331, § 1º do Código Civil, de modo 
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que eventual alienação a terceiros deverá obedecer ao estabelecido na convenção do 
condomínio; 2) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Avaliada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
********************************************************************************************************** 
Valor Total da Avaliação: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Capote Valente, 150, apto 41 e vaga, Jardim América, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução está condicionada à 
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aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel. 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
52ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000783-95.2017.5.02.0713 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:32 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MARILENE LEAL FLORESTA, CPF: 111.459.988-36, 
exequente, e CASA DAS BOTAS - COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA, CNPJ: 
51.208.957/0001-69; ADRIANA CHRISTOVAM BIRELLO, CPF: 165.807.798-96; TATIANA 
CHRISTOVAM BIRELLO, CPF: 165.807.768-70, executado(s), conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 16,66% DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 54.552 
DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE 
DE ADRIANA CHRISTOVAM BIRELLO E TATIANA CHRISTOVAM BIRELLO. Nº 
CONTRIBUINTE: 022.004.0008-1. DESCRIÇÃO: A parte ideal correspondente a 16,66% da 
casa à Avenida Santa Marina nº 75, no 14º Subdistrito, Lapa, e o terreno medindo 6,60m de 
frente, por 19,20m da frente aos fundos no lado direito visto da avenida, confrontando com 
Felipe Lavotico, no lado esquerdo mede 18,20m confrontando com o prédio nº 65, tendo nos 
fundos 6,75m, confrontando com Bruno Pelegrini e outro. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de 
IPTU. 2) Imóvel ocupado. 3) Certificou o oficial de justiça em 03 de novembro de 2020: 
“Benfeitorias não constantes na matrícula: galpão comercial térreo com entrada lateral de 
acesso a mezanino. Área construída de aproximadamente 200m²”. 4) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Local dos bens: Av. Santa Marina, nº 75, Água Branca, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
 
42ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP/SP 
 
Processo nº 0016700-07.2004.5.02.0042 
 
  
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:33 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  MOISES FIGUEREDO DA SILVA, 
CPF: 319.115.658-50 , exequente, e METALURGICA ORIENTE S A, CNPJ: 
61.090.973/0001-53; ADMO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP, CNPJ: 
59.721.050/0001-00; ADALTO ALVES MOREIRA, CPF: 043.901.498-06; MARIA DE 
LOURDES RETO RUA MOREIRA, CPF: 007.689.988-83, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 118.932 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP, CONTRIBUINTE: 102.103.0093-1. DESCRIÇÃO: Um terreno, situado à 
Rua Silvio de Souza, na Vila Húngara, 26º Subdistrito – Vila Prudente, medindo 4,35m de 
frente, por 50,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 
confrontando com o prédio nºs 567/569 da mesma rua; do lado esquerdo mede 22,45m em 
reta, em direção aos fundos, daí, deflete à esquerda e segue na distância de 5,70m, daí, 
deflete à direita e segue na distância de 5,00m, daí, deflete à esquerda e segue na distância 
de 5,30m, confrontando nestes três segmentos com o prédio nº 557 da Rua Silvio de Souza, 
daí, deflete à direita e segue na distância de 24,72m, confrontando com o prédio nº 541 da 
Rua Silvio de Souza; nos fundos mede 15,00m, confrontando com os prédios nºs 500 e 508 
da Rua Dona Ana Araújo de Paula, encerrando a área de 508,46m². Certificou o Oficial de 
Justiça em 17 de novembro de 2020: “Benfeitorias não constantes na matrícula: O imóvel 
penhorado faz parte de outro lote, este, do lado esquerdo de quem da rua olha para o 
mesmo, o qual, a princípio, recebeu a numeração 557 (segundo deduz-se da certidão de 
matrícula); se se considerar apenas o imóvel constrito, tem-se  que o mesmo se constitui de 
um galpão, com 50m livres, da frente aos fundos (nas fotos, é possível verificar que isso 
possibilitou utilizar tal lote penhorado como entrada e saída de veículos, e o outro imóvel – 
nº 557 – não penhorado, frise-se como escritório e um grande salão com sobrado). 
OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 3. HÁ HIPOTECA. 4. 
Os efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e 
decididos pelo(a) Juiz(a) Da Vara de origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021. 5. HÁ INDISPONIBILIDADE. 6. HÁ OUTRA PENHORA. 7. Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Silvio de Sousa, 559, Vila Santa Clara, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 80%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes.   
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
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f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Santos/SP 
 
Processo nº 1000079-53.2016.5.02.0443 
 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:34 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JACKSON ALVES DOS SANTOS, 
CPF: 470.540.838-14 , exequente, e VILA DEL MARE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME, CNPJ: 00.704.055/0001-82; FRANCISCO MIGUEL DE PAULA, 
CPF: 137.152.098-44; ANTONIO MANOEL LIMA SILVA, CPF: 353.170.848-14 ), conforme 
laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA PROPRIEDADE SOB CONDIÇÃO 
SUSPENSIVA E A POSSE DIRETA DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 41.258 DO 3º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS/SP, CONTRIBUINTE: 
63.003.015.016. DESCRIÇÃO: O Apartamento nº 72, localizado no 8º pavimento, do Edifício 
Newton Prado, situado à Rua Newton Prado, nº 27, esquina com a Praça Washington ou 
Praça George Washington, nº 59, contendo: sala, hall, dois dormitórios, cozinha, banheiro, 
área de serviço com tanque para lavar roupa e W.C. de empregada e poço de lixo, 
confinando pela frente, pelos fundos e por um dos lados com a área do condomínio e de 
outro lado com o apartamento nº 71 e hall de circulação, com a área construída de 80,96m², 
sendo 60,90m² de área útil e 20,06m² de área comum, cabendo-lhe tanto no terreno como 
nas coisas de uso comum do condomínio, uma fração ideal correspondente a 16,484 m², 
tudo equivalente a 6,499% da totalidade.  OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. HÁ 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (Saldo devedor total (vencidas e a vencer: R$ 60.417,26 em 
26/05/2022). 3. Os efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão 
apreciados e decididos pelo(a) Juiz(a) Da Vara de origem, nos termos do art. 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021. 4. HÁ DÉBITOS DE IPTU/DÍVIDA ATIVA (R$ 13.313,88 para 
janeiro/2021). 5. Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de 
Santos/SP: “...o arrematante responderá por eventuais débitos fiscais e condominiais...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Newton Prado, 27, Apto. 72, Jose Menino, Santos/SP. 
Total da avaliação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).  
Lance mínimo do leilão: 60%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
48ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0167900-48.2001.5.02.0048 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:35 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  EDUARDO BRAZIL MAZZEO, 
CPF: 579.410.258-68 , exequente, e M.H. COMERCIO E INTERMEDIACAO DE VENDAS 
LTDA, CNPJ: 68.489.277/0001-63; HUGO UVA, CPF: 222.452.868-04; MILTON ANTONIO 
SALERNO, CPF: 391.774.408-20; MARIA ANGELA ROCHA UVA, CPF: 150.976.908-00; 
SONIA REGINA TORRES SALERNO, CPF: 146.673.908-83; NOVA ERA 
ADMINISTRADORA LTDA, CNPJ: 64.756.042/0001-30, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 31.047 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP, CONTRIBUINTE: 022.091.0085-2. DESCRIÇÃO:  O Apartamento nº 71, 
localizado no 8º pavimento ou 7º andar do “Edifício Marcia Maria”, na rua Padre Antonio 
Thomaz nº 245 (atual 227 conforme Av. 3), no 19º Subdistrito – Perdizes, com a área útil de 
71,380m², a área comum de 12,022m², perfazendo a área construída de 83,402m², 
correspondendo-lhe a fração ideal, no terreno, de 2,328%.  OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL 
OCUPADO. 2. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 3. Conforme despacho do Juízo da Execução os 
débitos condominiais não informados pelo condomínio, o arrematante não será 
responsabilizado por eventuais dívidas desta natureza. 4. HÁ OUTRA PENHORA. 5. 
Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 48ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP: 
“...DÉBITOS ANTERIORES À ARREMATAÇÃO: o arrematante receberá o bem livre de 
débitos tributários (tais como IPTU) e de débitos não tributários (tais como multas 
infracionais e taxas de condomínio), inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
considerados de natureza propter rem; desde que anteriores à arrematação... SUB-
ROGAÇÃO: os débitos anteriores à arrematação, ficarão sub-rogados no preço, isto é, serão 
pagos com o valor lançado pelo arrematante (conforme art.130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e art. 908, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil); facultando-
se aos respectivos credores, sua habilitação nos autos da ação 0167900-48.2001.5.02.0048, 
para recebimento dos valores devidos, condicionado à existência de saldo, após o 
pagamento da quantia devida na ação trabalhista supra, e devolvida a quota parte em 
dinheiro, pertencente a coproprietário... CONDIÇÕES MATERIAIS DO BEM: o arrematante 
adquire o bem no estado material em que ele se encontrar ao tempo da arrematação”. 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
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Local dos bens: Rua Padre Antonio Thomaz, 227 (antigo 245), Apto. 71, Edifício Marcia 
Maria, São Paulo/SP – CEP: 05003-010. 
Total da avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
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formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
17ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1001431-92.2019.5.02.0717 
 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:37 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  MARIA LINDALVA DE ARAUJO, 
CPF: 170.921.618-27 , exequente, e SPM COMERCIO DE ROUPAS EIRELI, CNPJ: 
07.908.853/0001-75; PATRICIA MOLINA, CPF: 148.893.708-70 ), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 02 (dois) computadores completos LENOVO ENTHANCED EXXPERIENCE 3, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
 
2) 01 (um) computador CPU LENOVO avaliado em R$ 1.560 (mil, quinhentos e sessenta 
reais); e 
 
3) 01 (um) vestido longo marca TRINIX TIE DIE PINK no valor de R$ 320,00 (trezentos e 
vinte reais). 
 
Valor Total da Avaliação:  R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
Local dos bens: Rua Vieira de Morais, 1728, Campo Belo, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
64ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1002415-95.2019.5.02.0064 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:38 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: RUBENS AVELINO DOS 
SANTOS, CPF: 164.723.548-04, exequente, e CONSTRUTORA ALVES & BARCELOS 
LTDA, CNPJ: 10.750.307/0001-63, executado(s), conforme laudo de avaliação constante 
dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 66.208 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
MAUÁ/SP. INSCRIÇÃO FISCAL Nº: 25.043.005. DESCRIÇÃO: Um Terreno com área de 
21.976,88m2 (vinte e um mil, novecentos e setenta e seis metros e oitenta e oito 
decímetros quadrados) designado como lote B2, Gleba B, situado no perímetro urbano, 
com a seguinte descrição: inicia no ponto 10 de coordenadas N=7382825.8027 e 
E=354583.8092, situado no alinhamento da Avenida Benedita Franco da Veiga, distante 
274,14m da intersecção desta avenida com a Viela Rosema Maria Oliveira Rodrigues no 
sentido centro-bairro, lado par da rua, deste ponto segue em linha reta com azimute de 
51º54’32” na distância de 16,44m até o ponto C de coordenadas N=7382835.94 e 
E=354596.74, fazendo frente para a referida avenida; deste ponto deflete à direita e segue 
em linha reta numa distância de 167,09m e azimute 148º38’20” até o ponto 11 de 
coordenadas N=7382693.2608 e E=354683.705, confrontando com o imóvel da matrícula 
nº 54.343; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 249,65m 
até o ponto 12 de coordenadas N=7382565.8214 e E=354469.0504, confrontando com o 
lote B3, remanescente do mesmo terreno (inscrição fiscal nº 25.043.004); deste ponto 
deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 42,65m e azimute 329º24’27” até 
o ponto R de coordenadas N=7382602.53 e E=354447.34, deste ponto segue em linha 
reta numa distância de 42,99m e azimute 331º22’39” até o ponto S de coordenadas 
N=7382640.26 e E=354426.74. no alinhamento do lado par da Rua Wady Auada, deste 
ponto segue em linha reta numa distância de 13,03m e com azimute 330º03’16” até o 
ponto T de coordenadas N=7382651.56 e E=354420.23, no alinhamento oposto da 
referida rua, confrontando do ponto 12 ao T com parte do lote 02, com o lote 28 e lote 36 
da quadra 09 da Vila Lisboa e com a Rua Wady Auada; do ponto T deflete à direita e 
segue em linha reta numa distância de 10,00m até o ponto 13 de coordenadas 
N=7382656.6692 e E=354428.8383, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
numa distância de 33,65m até o ponto 14 de coordenadas N=7382643.5523 e 
E=354436.6257, deste ponto deflete à esquerda em linha reta numa distância de 163,00m 
até o ponto 6 de coordenadas N=7382727.5809 e E=354578.1603, daí segue na mesma 
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direção até o ponto 7 de coordenadas N=7382758.2111 e E=354629.7528 e mede 
60,00m, confrontando do ponto T ao 7 com os lotes B1 e B5, remanescentes do mesmo 
terreno (inscrições fiscais nº 25.043.006/007); deste ponto deflete à esquerda numa 
distância de 61,45m até o ponto 8 de coordenadas N=7382811.0504 e E=354598.3823, 
deste ponto deflete à esquerda numa distância de 5,00m em linha reta até o ponto 9 de 
coordenadas N=7382808.4979 e E=354594.0829, deste ponto deflete à direita numa 
distância de 20,12m até o ponto 10 com o lote B5 (inscrição fiscal nº 25.043.006). De 
acordo com informações do oficial de justiça em 14/12/2020: “Características atuais do 
imóvel: O terreno encontra-se sem nenhuma construção, com exceção de uma pequena 
estrutura em containers removível que servia aos antigos funcionários da obra. O terreno é 
irregular, apresentando buracos e depressões. Endereço Atualizado: Av. Dona Benedita 
Franca da Veiga, 940, Vila Lisboa, Mauá-SP, cep: 09330-620”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
DÉBITOS DE IPTU (R$ 600.083,72 até 14/12/2020). 2. HÁ REGISTRO DE 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA (R.2). 3. HÁ REGISTRO DE PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO (AV.3). 4. HÁ OUTRAS PENHORAS. 5. HÁ ARRESTO. 6. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 7. HÁ AVERBAÇÃO DE AJUIZAMENTO DE AÇÕES (AV.10, 
AV.11, AV.13, AV.17, AV.32, AV.39, AV.42, AV.47, AV.48 e AV.49).  8. Conforme 
despacho exarado pela Exma Juíza da 64ª Vara do Trabalho de São Paulo: “Nos termos 
do Art. 110 da Consolidação Dos Provimentos Da Corregedoria-Geral Da Justiça Do 
Trabalho, consigne-se no respectivo edital a isenção do arrematante com relação aos 
débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
e direitos adquiridos judicialmente, através de hasta pública e os demais ônus sobre o 
imóvel, inclusive condominiais, correrão por conta do arrematante. Ressalto que o ITBI é 
imposto futuro incidente sobre a transferência do imóvel ao eventual licitante, de modo que 
a aludida isenção não alcança referido tributo. Deverá ficar consignado no respectivo 
edital de hasta pública que eventual saldo remanescente, após a satisfação do crédito do 
autor nesta demanda, poderá prestar-se ao pagamento dos tributos existentes, que sub-
rogam-se no produto da arrematação, nos termos do art. 130, parágrafo único, CTN”. 
Avaliação do imóvel: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).  
 
Local dos bens: Avenida Dona Benedita Franca da Veiga, nº 940, Vila Lisboa, Mauá/SP 
Total da avaliação: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
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através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
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imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 

 
Processo nº 1000545-61.2015.5.02.0482 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:39 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: LEANDRO MACHADO DE 
SOUSA, CPF: 357.010.228-97, exequente, e MELLO & POUZA - SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ: 08.889.542/0001-79; JOANA GUILLEN POUZA, CPF: 
035.591.828-59; GUSTAVO BARROS MELLO, CPF: 705.701.394-90, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO IMÓVEL 
DE MATRÍCULA Nº 9.655 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
VICENTE/SP. INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 33.00155.0399.00299.000. DESCRIÇÃO: O 
prédio nº 63, da Rua Morvan Dias de Figueiredo, na cidade de São Vicente, com todas as 
suas dependências, benfeitorias e terreno que é constituído do lote nº 14, da quadra 4, da 
Vila Voturuá, e que mede 10,00m de frente, por 40,00m da frente aos fundos; dividindo do 
lado da Avenida Antonio Emerich, com José Esteves Y Esteves, lote 13; do lado morro 
com Manoel dos Santos Cavalheiro, lote 15, e nos fundos com José Gonçalves de Lima, 
lote 16. De acordo com informações do oficial de justiça em 20/01/2021: “Endereço 
atualizado: Rua Morvan Dias de Figueiredo, nº 299, Vila Voturuá, em São Vicente/SP. 
Benfeitorias não constantes na matrícula: não adentrei o imóvel para verificar o seu 
estado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU (R$ 53.072,87 até 08/10/2021). 2. 
HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ OCUPANTES. 4. HÁ ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (Saldo 
devedor: R$ 357.417,79 até junho/2022). 5. Os efeitos da arrematação no caso de 
hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo(a) Juiz(a) Da Vara de 
origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021. 6. Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação do imóvel: R$ 
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).  
                                                                                                     
Local dos bens: Rua Morvan Dias de Figueiredo, nº 299, Vila Voturuá, São Vicente/SP 
Total da avaliação: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 60%  
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Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
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 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
30ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001948-29.2016.5.02.0030 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:42 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: KARINA SURIAN TRANQUILLINI, 
CPF: 319.123.658-98 , exequente, e INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR, 
CNPJ: 62.881.099/0001-35; ONIX GESTAO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 
LTDA, CNPJ: 09.632.146/0001-24; FUNDACAO LEONIDIO ALLEGRETTI, CNPJ: 
60.937.802/0001-54, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 65.758 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 073.161.0060-5. DESCRIÇÃO: Um terreno situado 
à Rua Voluntários da Pátria, no 8º subdistrito de Santana, de São Paulo, medindo 27,40 
metros de frente; da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, 
mede primeiramente 46,00 metros, fundos os quais, deflete à direita na distância de 0,50 

metros e finalmente, deflete à esquerda na distância de 76,23 metros, confrontando 

com terrenos de propriedade de Faustino Mathias, do lado esquerdo, mede 121,68 

metros, onde confronta com o prédio nº 395 da Rua Voluntários da Pátria e com 

propriedade de Antonio Vanucchi, tendo nos fundos a largura de 28,90 metros, 
confrontando com terrenos de propriedade da Prefeitura do Município de São Paulo, 

encerrando a área de 3.408,00 metros quadrados. De acordo com informações do oficial 

de justiça em 12/02/2021: “Endereço atualizado: Rua Voluntários da Pátria, 395. 
Benfeitorias não constantes na matrícula: área incorporada de 8.522m²; área construída é 
de 21.803 e a área ocupada pela construção é de 2.454, edifício consistente em prédio 
padrão comercial vertical. A área referente ao objeto da matrícula é de 32,69%. Ocupação 
Atual: Instituto Santanense de Ensino Superior”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ OUTRAS 
PENHORAS. 2. HÁ ARROLAMENTO DA RECEITA FEDERAL (R.4, R.5 e R. 12). 3. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 4. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, 
§ 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer 
ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Avaliação do imóvel: R$ 27.144.945,94 (vinte e sete milhões e cento e quarenta e quatro 
mil e novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 
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Local dos bens: Rua Voluntários da Pátria, nº 395, Santana, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 27.144.945,94 (vinte e sete milhões, cento e quarenta e quatro mil 
e novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
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f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
43ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0002897-02.2014.5.02.0043 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:44 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: HIGINO DA COSTA, CPF: 356.655.306-97, exequente, e 
TRANSPORTE RODOVIARIO MICHIGAN LTDA - EPP, CNPJ: 73.107.070/0001-17; JORGE 
FERNANDES LINO, CPF: 385.902.638-00; FERNANDO DOS SANTOS LINO, CPF: 
332.838.268-20, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 187.560 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 075.099.0063-8. DESCRIÇÃO: Terreno situado na 
Rua Artur de Oliveira, lote 36 da quadra 2-A , da Vila Esther, no 23º Subdistrito - Casa Verde, 
medindo 5,00m de frente; 20,00m da frente aos fundos, e 5,00m nos fundos, com a área de 
100,00m2, confrontando de um lado com o lote 35, de outro lado com o lote 37, e nos fundos 
com o lote 17, todos da mesma quadra e de propriedade de Haydée Arruda Estefno e seu 
marido José Estefno. Construção: casa residencial com área de 132,00m2, sob nº 420 da 
Rua Artur de Oliveira. De acordo com informações do Oficial de Justiça em 01/03/2021: 
“Benfeitorias não constantes na matrícula: Na certidão cadastral da PMSP consta que a 
construção tem 172,00 m2”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ INDISPONIBILIDADES; 2) IMÓVEL 
OCUPADO (inquilino) NA DATA DA REAVALIAÇÃO (em 01/03/2021); 3) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor Total da Avaliação: R$ 
495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Artur de Oliveira, nº 420, Parque Peruche - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 
Lance mínimo do leilão: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
86ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0000518-56.2014.5.02.0086 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:45 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DANIEL ANDRE ORTIZ MALDONADO DE ARAUJO, 
CPF: 052.053.699-14, exequente, e D4 BOTECO GALERIA SERVICOS DE 
ENTRETENIMENTO E CURADORIA LTDA - ME, CNPJ: 10.715.178/0001-72; MARIA JOAO 
GOLDSTEIN ABUJAMRA, CPF: 282.798.668-09; RICARDO CASTELO ALECRIM, CPF: 
147.121.698-50, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 178.838 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 086.070.0318-6 (atual, inf. Av.03). DESCRIÇÃO: 
Apartamento-duplex nº 2204, localizado nos 22º/23º pavimentos do Edifício SOHO, situado 
na Rua Demostenes nº 606, Bairro Campo Belo, 30º Subdistrito, Ibirapuera, possuindo a 
área privativa de 56,710m², área comum de 34,898m², cabendo-lhe o direito de usar 01 vaga 
indeterminada para estacionamento de 01 veículo, sujeita ao auxílio de manobrista, 
localizada nos subsolos, cuja área comum é de 8,98m², e área total de 100,588m², 
equivalente a uma fração ideal de 0,00846800 no terreno e nas demais partes de 
propriedade e uso comum do condomínio. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ OUTRA PENHORA; 2) 
HÁ DÉBITOS DE IPTU (EXERCÍCIO 2022: R$ 2.758,52, referente às parcelas em aberto, 
vencidas e não vencidas, valor atualizado até 01/08/2022; e DÍVIDA ATIVA: R$ 13.229,28, 
valor atualizado até 01/08/2022; 3) HÁ DÉBITOS CONDOMINIAIS (R$ 3.079,49, valor 
atualizado até 05/04/2022); 4) IMÓVEL OCUPADO (alugado) NA DATA DA AVALIAÇÃO (em 
03/03/2021); 5) Conforme despacho da 86ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, de 
17/05/2022 (ID. 205731b): “Em tempo, diante da existência de débitos fiscais e 
condominiais, determino fazer-se constar do edital suas existências e importes referidos, 
para ciência do público e sub-rogação ao preço na hasta (parágrafo único do art. 130 do 
CTN)”. Valor Total da Avaliação: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Demóstenes, nº 606, Ap. 2204, Edifício SOHO, Campo Belo - São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
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mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
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indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000049-74.2015.5.02.0021 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:46 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CAMILA APARECIDA DO NASCIMENTO, CPF: 
372.121.058-13, exequente, e DELTA SERVICE LOGISTIC LINE LTDA, CNPJ: 
01.292.338/0001-27; UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
- EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL, CNPJ: 43.202.472/0001-30; ROBERTO ALBANEZI, 
CPF: 757.685.268-20; KISABRO KOGA, CPF: 162.628.088-68; MARCELO VALLE 
MOREIRA, CPF: 212.673.078-62, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 131.958 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 041.002.0188-5 (atual, inf. Av.01). DESCRIÇÃO: 
APARTAMENTO Nº 48, localizado no 4º andar do EDIFÍCIO FIRST PLACE, situado na Rua 
Baltazar da Veiga nº 592, no 28º Subdistrito - Jardim Paulista, possuindo a área útil de 
33,71000m², área comum de garagem (01 vaga indeterminada) de 23,87416m², área comum 
de 8,82049m², e área total de 66,40465m², correspondendo-lhe no terreno do condomínio 
uma fração ideal de 0,68111%. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ OUTRA PENHORA; 2) HÁ 
ARRESTO; 3) HÁ INDISPONIBILIDADES; 4) HÁ CAUÇÃO NÃO BAIXADA (para garantia de 
locação de imóvel, conforme Av.05); 5) Conforme despacho da 21ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP, de 01/07/2022 (ID. 8154453): “Para fins de alienação do imóvel, fica consignado 
que compete à parte interessada na aquisição do bem em hasta averiguar a existência de 
débitos de natureza tributárias e/ou condominiais incidentes sobre o mesmo, cuja 
responsabilidade pelos tributos seguirá o disposto no art. 130, parágrafo único do CTN”. 
Valor Total da Avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Balthazar da Veiga, nº 592, Ap. 48, Edifício First Place, Vila Nova 
Conceição - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 70%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
26ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0001972-28.2012.5.02.0026 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:47 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CARLOS ALBERTO GROSSI, CPF: 148.641.718-31, 
exequente, e JOSE APARECIDO XAVIER GAS, CNPJ: 03.646.378/0001-55; JOSE 
APARECIDO XAVIER, CPF: 482.498.904-34, executado(s), conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA: DMI0773, RENAVAM: 00.814.339.239, CHASSI: 
9BFNSZPPA4B955375. CPF DO PROPRIETÁRIO: 482.498.904-34. DESCRIÇÃO: Veículo 
marca/modelo FORD/COURIER 1.6 L, ano de fabricação/modelo 2003/2004, a GASOLINA, 
cor BRANCA. Conforme certificou o Oficial de Justiça em 20/03/2021 (ID. 01d07d9): “regular 
estado necessitando de reparos mecânicos, funilaria e pintura”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ 
DÉBITOS DE IPVA (R$ 1.823,94, valor atualizado até 03/08/2022); 2) HÁ RESTRIÇÃO 
FINANCEIRA (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA): BV FINANC SA C F I; 3) Os efeitos da 
arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos 
pelo(a) Juiz(a) da Vara de origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021; 4) 
HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD - TRANSFERÊNCIA; 5) HÁ DÉBITOS DE 
LICENCIAMENTO (ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO: Exercício 2011); 6) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor Total da Avaliação: R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Mauro de Araújo Ribeiro, nº 157 - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
43ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000845-45.2016.5.02.0043 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:50 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ELIZABETE CUSTODIO, CPF: 268.983.098-11, 
exequente, e CABELEREIROS MARILU LTDA - EPP, CNPJ: 49.752.421/0001-68; MARIA 
THEREZA SIGNORELLI, CPF: 042.996.208-87; MARIA DE LOURDES ROSA MARTINS 
CARDOSO, CPF: 288.660.948-03, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A METADE IDEAL DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 42.254 DO 11º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE DE MARIA DE 
LOURDES ROSA MARTINS CARDOSO. Nº CONTRIBUINTE: 166.055.0060-0. 
DESCRIÇÃO: A metade ideal do prédio situado na Rua João Zentner s/nº no Parque Maria 
Helena, Bairro do Capão Redondo, 29º Subdistrito Santo Amaro, medindo 1m de frente, em 
linha curva, medindo ainda 22,96m em linha curva, cujo raio é de 10,60m, fazendo esquina 
da Rua João Zentner com a Rua L, pelo lado direito de quem da Rua João Zentner olha o 
terreno, mede 7,10m no alinhamento da Rua L, pelo lado esquerdo de quem da Rua João 
Zentner olha o terreno, mede 24,20m em linha reta cujo rumo é de NW 40º 17’ 40”, 
confrontando com a casa 2 e pelos fundos mede 1,80m em linha reta cujo rumo é de NE 55º 
45’ 50”, confrontando com terreno de Roberto Targas, encerrando uma área total de 169m². 
OBSERVAÇÕES: 1) Há ação de execução de título extrajudicial. 2) Há indisponibilidade. 3) 

Há hipoteca não baixada (os efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação 

fiduciária, serão apreciados e decididos pelo Juízo do processo, nos termos do art. 7º do 

Provimento GP/CR nº 07/2021). 4) Certificou o oficial de justiça em 24 de maio de 2021: 

“Benfeitorias: Há uma edificação (sobrado) construída com lage (concreto) e garagem 

(telha de amianto) com portão de alumínio. Faz esquina com a Rua Dr. Sérgio Jabur 

Maluf”. 5) Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 43ª Vara do Trabalho de São 

Paulo/SP, “Na hipótese de arrematação em hasta pública do imóvel penhorado, determino 
que o arrematante deverá suportar os débitos fiscais eventualmente existentes”. VALOR DA 
AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Cabo Estácio da Conceição, nº 185, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
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Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
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desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP 

 
Processo nº 1000726-93.2021.5.02.0242 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:51 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MARIA LUCIA DA SILVA, CPF: 385.181.108-90; MOS, 
CPF: 509.852.558-62; GRAZIELA OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 509.750.928-55, exequente(s), 
e ITALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 00.519.636/0001-44, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 45.856 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
COTIA/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 13263.52.35.0001.00.000. DESCRIÇÃO (Av.06): Lote 
16  da quadra B, da Rua Arthur Alves Bandeira, altura do Km 47+282 da Rodovia Bunjiro 
Nakao, Município de Vargem Grande Paulista, Comarca de Coria-SP, que se inicia no marco 
01, localizado a 435,74m do eixo do encontro entre a Rodovia Bunjiro Nakao e a Rua Arthur 
Alves Bandeira; deixa a referida rua seguindo em reta por 74,31m e azimute 241º 42’ 04” até 
chegar ao ponto 02, confrontando com Ariovaldo Pires Weinberger e Beatriz Treptow 
Weinberger; deflete à direita e segue numa reta com 55,98m e azimute 320º 27’ 41” até 
encontrar o ponto 03, localizado no eixo do Ribeirão Vargem Grande, confrontando com 
Luciana Bandeira de Oliveira e Fernanda Bandeira de Oliveira – matrícula nº 17.443 CRI- 
Cotia; deflete à direita e segue em reta por 28,93m e azimute 68º 21’ 30” até o ponto 04; 
deflete à esquerda seguindo em reta por 20,73m e azimute 65º20’37” até o ponto 05; deflete 
à direita e segue em reta por 12,25m e azimute 75º37’09” até o ponto 06; deflete à esquerda 
seguindo em reta por 4,80m e azimute 61º32’13” até encontrar o ponto 07; deflete 
novamente à esquerda e segue em reta por 6,95m e azimute 49º 09’ 35” onde encontra o 
ponto 08; deflete à esquerda e segue em reta por 6,29m e azimute 24º 42’ 43” até chegar ao 
ponto 09, confrontando do ponto 03 ao ponto 09 com Emilia Correia de Souza – matrícula nº 
9.358 CRI – São Roque; do ponto 09 deixa o eixo do Ribeirão e segue em reta por 26,54m e 
azimute 141º 23’ 39” até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando do ponto 
10 ao ponto 01 com a Rua Arthur Alves Bandeira, encerrando uma área total de 3.879,25m². 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 15.346,46 em fevereiro/2021). 2) Há 
indisponibilidade. 3) Há outras penhoras. 4) Certificou o oficial de justiça em 28 de junho de 
2021: “O terreno está desocupado e tem edificações incompletas, com área total, segundo 
ficha cadastral atualizada da Prefeitura de Vargem Grande Paulista, de 3.879,25m². 
Endereço: Rua Arthur Alves Bandeira, nº 417, Jardim Margarida, Vargem Grande Paulista-
SP, CEP 06730-000”. 5) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
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tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Arthur Alves Bandeira, nº 417, Jardim Margarida, Vargem Grande 
Paulista/SP. 
Total da avaliação: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
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por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000448-39.2021.5.02.0001 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:53 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: IZIDRO CASTILHO MARCELINO, 
CPF: 636.961.188-34, exequente, e FRITZ-REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 
01.132.768/0001-81; FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL S/A, 
CNPJ: 33.018.722/0001-22; ALBERTO GEORGES KHOURY, CPF: 028.472.487-49; 
MAURICIO GEORGES KHOURY, CPF: 847.076.317-20; WILLIAN GEORGES KHOURY, 
CPF: 008.434.667-15, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 89.139 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 001.004.0091-4. DESCRIÇÃO: Um armazém e seu 
respectivo porão localizado no EDIFÍCIO CORRÊA DE BARROS, situado na Rua Dutra 
Rodrigues, nº 156, no 5º Subdistrito – Santa Efigênia, com a área construída de 234,9750 
m², área útil de 206,95 m² e respectivo porão, contendo a área construída de 261,75 m², 
área útil de 215,15 m², correspondendo a esse armazém e porão uma quota parte ideal de 
uso comum do edifício e no terreno de 36%. De acordo com informações do oficial de 
justiça em 15/07/2021: “Endereço atualizado: Rua Dutra Rodrigues, nº 156 – CEP – 
01105-010. Estado geral do imóvel: Armazém e porão aparentemente em bom estado. 
Benfeitorias não constantes na matrícula: Certidão de dados cadastrais da Prefeitura – 
área do terreno 262,00 m² e área construída 236,00 m². Ocupação Atual: Loja Maçônica”. 
OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. HÁ OUTRAS PENHORAS. 3. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 4. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza da 1ª Vara do 
Trabalho de São Paulo: “Nos termos do art. 130 do CNT e do art. 110 da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o arrematante fica isento 
de dívidas que recaiam sobre o bem (IPVA, IPTU, multas...), salvo débitos condominiais, 
que continuam a cargo do arrematante. Relevante consignar que a arrematação judicial, 
por se tratar de modalidade de aquisição originária da propriedade se dá livre de 
quaisquer ônus e dívidas em favor do arrematante, originadas até a data de expedição da 
carta de arrematação, sendo certo que eventuais débitos da coisa alienada se sub-rogam 
no valor do lance. Acrescente-se ainda que, de acordo com o art. 186 do CTN e com o art. 
83 da Lei 11.101/2005, o crédito trabalhista possui preferência ao crédito tributário. Assim, 
após a quitação de todos os débitos trabalhistas, respeitada a anterioridade de cada 
penhora trabalhista (art. 908 do CPC), não sendo suficiente o remanescente para quitação 
de eventuais impostos, dívidas tributárias e demais débitos, o órgão competente deverá 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

ajuizar ação no juízo competente contra o sujeito passivo da obrigação”. Avaliação do 
imóvel: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  
                                                                                              
Local dos bens: Rua Dutra Rodrigues, nº 156, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
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já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000448-39.2021.5.02.0001 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:53 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: IZIDRO CASTILHO MARCELINO, 
CPF: 636.961.188-34, exequente, e FRITZ-REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 
01.132.768/0001-81; FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL S/A, 
CNPJ: 33.018.722/0001-22; ALBERTO GEORGES KHOURY, CPF: 028.472.487-49; 
MAURICIO GEORGES KHOURY, CPF: 847.076.317-20; WILLIAN GEORGES KHOURY, 
CPF: 008.434.667-15, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 15.588 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 001.004.0092-2. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 1, 
localizado no 1º andar do EDIFÍCIO CORREA DE BARROS, sito à Rua Dutra Rodrigues, 
nº 162, no 5º Subdistrito - Santa Efigênia, com área útil de 101,50 m², área total construída 
de 117,47 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 16% nas coisas comuns e no terreno. 
De acordo com informações do oficial de justiça em 15/07/2021: “Endereço atualizado: 
Rua Dutra Rodrigues, nº 162 – Apto. 1 – CEP – 01105-010. Estado geral do imóvel: Prédio 
sem elevador e vaga de garagem. Apartamento simples, aparentemente, em bom estado 
de conservação. Benfeitorias não constantes na matrícula: Área construída de 105,00 m² - 
certidão dados cadastrais do imóvel – prefeitura municipal de São Paulo. Ocupação Atual: 
Residência do Sr. Alexandre Damasceno”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. 
HÁ OUTRAS PENHORAS. 3. HÁ INDISPONIBILIDADES. 4. Conforme despacho exarado 
pela Exma Juíza da 1ª Vara do Trabalho de São Paulo: “Nos termos do art. 130 do CNT e 
do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, o arrematante fica isento de dívidas que recaiam sobre o bem (IPVA, IPTU, 
multas...), salvo débitos condominiais, que continuam a cargo do arrematante. Relevante 
consignar que a arrematação judicial, por se tratar de modalidade de aquisição originária 
da propriedade se dá livre de quaisquer ônus e dívidas em favor do arrematante, 
originadas até a data de expedição da carta de arrematação, sendo certo que eventuais 
débitos da coisa alienada se sub-rogam no valor do lance. Acrescente-se ainda que, de 
acordo com o art. 186 do CTN e com o art. 83 da Lei 11.101/2005, o crédito trabalhista 
possui preferência ao crédito tributário. Assim, após a quitação de todos os débitos 
trabalhistas, respeitada a anterioridade de cada penhora trabalhista (art. 908 do CPC), não 
sendo suficiente o remanescente para quitação de eventuais impostos, dívidas tributárias 
e demais débitos, o órgão competente deverá ajuizar ação no juízo competente contra o 
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sujeito passivo da obrigação”. Avaliação do imóvel: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta 
mil reais).  
                                                                                              
Local dos bens: Rua Dutra Rodrigues, nº 162, apto 01, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
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já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000448-39.2021.5.02.0001 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:53 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: IZIDRO CASTILHO MARCELINO, 
CPF: 636.961.188-34, exequente, e FRITZ-REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 
01.132.768/0001-81; FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL S/A, 
CNPJ: 33.018.722/0001-22; ALBERTO GEORGES KHOURY, CPF: 028.472.487-49; 
MAURICIO GEORGES KHOURY, CPF: 847.076.317-20; WILLIAN GEORGES KHOURY, 
CPF: 008.434.667-15, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 89.138 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 001.004.0093-0. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 2, 
localizado no 1º andar ou 2º pavimento do EDIFÍCIO CORREA DE BARROS, situado na 
Rua Dutra Rodrigues, nº 162, no 5º Subdistrito - Santa Efigênia, com área útil de 97,56 m², 
área total construída de 104,85 m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno e 
nas coisas de uso comum do edifício correspondente a 16%. De acordo com informações 
do oficial de justiça em 15/07/2021: “Endereço atualizado: Rua Dutra Rodrigues, nº 162 – 
Apto. 02– CEP – 01105-010. Estado geral do imóvel: Prédio sem elevador e vaga de 
garagem. Apartamento em bom estado de conservação, contudo, extremamente simples. 
Benfeitorias não constantes na matrícula: Segundo certidão de dados cadastrais da 
Prefeitura, o imóvel possui a área construída de 105,00m². Ocupação Atual: Residência da 
Sra. Sueli  Cruz”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. HÁ OUTRAS 
PENHORAS. 3. HÁ INDISPONIBILIDADES. 4. Conforme despacho exarado pela Exma 
Juíza da 1ª Vara do Trabalho de São Paulo: “Nos termos do art. 130 do CNT e do art. 110 
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o 
arrematante fica isento de dívidas que recaiam sobre o bem (IPVA, IPTU, multas...), salvo 
débitos condominiais, que continuam a cargo do arrematante. Relevante consignar que a 
arrematação judicial, por se tratar de modalidade de aquisição originária da propriedade se 
dá livre de quaisquer ônus e dívidas em favor do arrematante, originadas até a data de 
expedição da carta de arrematação, sendo certo que eventuais débitos da coisa alienada 
se sub-rogam no valor do lance. Acrescente-se ainda que, de acordo com o art. 186 do 
CTN e com o art. 83 da Lei 11.101/2005, o crédito trabalhista possui preferência ao crédito 
tributário. Assim, após a quitação de todos os débitos trabalhistas, respeitada a 
anterioridade de cada penhora trabalhista (art. 908 do CPC), não sendo suficiente o 
remanescente para quitação de eventuais impostos, dívidas tributárias e demais débitos, o 
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órgão competente deverá ajuizar ação no juízo competente contra o sujeito passivo da 
obrigação”. Avaliação do imóvel: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 
                                                                                                     
Local dos bens: Rua Dutra Rodrigues, nº 162, apto 02, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000865-76.2019.5.02.0610 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:54 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: RAFAEL DA SILVA 
CAVALCANTI, CPF: 472.859.378-94, exequente, e FLORIDA CENTRO 
GASTRONOMICO EIRELI, CNPJ: 30.155.841/0001-39; GISELDA DA SILVA LIMA, CPF: 
151.102.948-01, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 57.815 DO 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 111.429.0021-4. DESCRIÇÃO: Uma casa à Rua 
Antonio Pereira Simões, nº 240 (atualmente nº 256), lote 22 da quadra D, do Jardim 
Belém, no Distrito de Ermelino Matarazzo, e seu terreno com a área de 323,00m2, 
medindo 10,00m de frente, por 33,00m de um lado; 31,60m de outro lado, e nos fundos 
mede 10,00m, confinando de ambos os lados e fundos com Cel. Saturnino de Carvalho ou 
sucessores. De acordo com informações do oficial de justiça em 07/07/2021: “Benfeitorias: 
casa em terreno com 300m2, sendo 10x33m, 4 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área 
de serviço, amplo quintal com jardim, churrasqueira, corredor lateral, edícula, 3 vagas de 
garagem”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. HÁ INDISPONIBILIDADE. 3. 
Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo 
do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação do imóvel: R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais). 
                                                                                                     
Local dos bens: Rua Antonio Pereira Simões, nº 256, Vila Paranaguá, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 50%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
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 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Santos/SP 

 
Processo nº 0001527-88.2010.5.02.0443 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:55 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JOSINETE CAMILO DE 
ALMEIDA, CPF: 842.440.114-04, exequente, e R.F. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 04.739.612/0001-51; ANACIREMA 
LOPES APPOLINARO, CPF: 306.574.858-45; AUGUSTO APOLINARIO JUNIOR, CPF: 
071.183.688-49, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 46.899 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM/SP. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº: 147.001.013.0000.008602. DESCRIÇÃO: Um lote de 
terreno nº 13, quadra 1, do Recanto dos Bandeirantes, em Itanhaém, medindo 10m. de 
frente para a Rua A, por 25,00m. da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma medida da frente, confrontando de um lado o lote 12, do outro lado com o 
lote 14, nos fundos com o lote nº 75 encerrando a área de 250,00m²s. De acordo com 
informações do oficial de justiça em 31/03/2022: ”Localização: Rua Maria das Dores 
Rodrigues, nº 137, Recanto dos Bandeirantes (uma quadra da praia), Itanhaém/SP. 
Benfeitorias: o imóvel é um lote de terreno com uma casa térrea de alvenaria coberta com 
telhas de barro, composta de uma sala de 04 metros de boca, 01 cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro, nos fundos uma lavanderia coberta, com churrasqueira, dois banheiros, na 
lateral uma área de serviço e na frente uma piscina de 20m²s. aproximadamente. 
Garagem para três carros e quintal totalmente com piso. O local é servido de rua 
pavimentada, rede elétrica, rede de esgoto, água, limpeza urbana, coleta de lixo, 
iluminação pública e telefone. Ocupação: imóvel ocupado, mas não foi possível identificar 
seus ocupantes”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ OUTRA PENHORA. 4. Verificou-se que o expediente restou 
silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, 
ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos 
termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem 
livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter 
rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do 
referido provimento). Avaliação do imóvel: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Maria das Dores Rodrigues, nº 137, Recanto dos Bandeirantes (uma 
quadra da praia), Itanhaém/SP 
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Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 70%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000041-96.2017.5.02.0381 
 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:56 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  LUCIANO SEVERINO DA SILVA, 
CPF: 278.474.058-73, exequente, e CONSTRUTORA ALGIBI EIRELI, CNPJ: 
18.457.417/0001-43; ALEXANDRE ATTINA DE CASTRO AZEVEDO, CPF: 416.165.288-
77; PROJETO IMOBILIARIO C 2 S/A., CNPJ: 17.253.244/0001-89, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 134.942 DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SANTO ANDRÉ/SP. CLASSIFICAÇÃO FISCAL Nº: 11.394.365. DESCRIÇÃO: 
Apartamento nº 03, localizado no pavimento térreo do Bloco 18 (6-2-3), do Conjunto 
Residencial Adriático, situado na Rua Adriático, nº 151, contendo sala de estar/jantar com 
sacada, 02 dormitórios, 01 banheiro completo, cozinha e área de serviço. Possui área 
privativa real de 54,97875m2, área comum de divisão proporcional real de 28,93248m2 
(nesta incluída a área correspondente a 01 vaga de garagem descoberta); perfazendo 
uma área total real construída de 83,91123m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no 
todo do terreno e nas demais coisas de uso comum no todo do condomínio igual a 
0,0006089 ou 0,06089% ou ainda 38,85196m2 e uma participação nas partes e coisas 
comuns do Edifício em que se localiza igual a 0,0138889 ou 1,38889%. OBSERVAÇÕES: 
1. HÁ DÉBITOS DE CONDOMINIAIS (R$ 42.925,26 até setembro/2021). 2. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ OUTRA PENHORA. 4. Conforme despacho exarado pela 
Exma Juíza da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo: “Salienta-se que, ainda que existam 
débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da natureza de 
aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante livre e desembaraçados 
daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode se tornar responsável 
por dívidas que existiam antes da data de sua alienação judicial. Dessa forma, a 
arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, e sim 
ao preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do § único do artigo 130 do 
CTN. Esclareço, por fim, que esse entendimento não importa em se decretar pura e 
simplesmente a extinção do débito anterior, na medida em que este poderá ser cobrado 
pelo credor tributário pela forma que julgar mais adequada à defesa de seus interesses”. 
Avaliação do imóvel: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Adriático, nº 151, apto 03, Bloco 18, Santo André/SP 
Total da avaliação: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
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Lance mínimo do leilão: 60%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0427300-10.2006.5.02.0088 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 10:57 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  Espólio de Jael Francisco do 
Nascimento, exequente, e CONAME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
47.228.242/0001-09; MARCOS RODRIGUES MALDONADO, CPF: 043.732.018-97; 
SEGUNDO HERNANDES SANCHES, CPF: 022.995.288-73; HERNAVE MARITIMA 
LTDA, CNPJ: 54.582.101/0001-47; HERCON ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA; 
NAVEGACAO GUAIBA LTDA, CNPJ: 94.461.068/0001-11; HERNANDES 
ANTICORROSAO E PINTURAS LTDA, CNPJ: 57.033.755/0001-00; ABEPRO - 
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, CNPJ: 59.481.531/0001-96; AD-BRANCA 
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA., CNPJ: 50.737.584/0001-50, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 13.096 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ITAPECERICA DA SERRA/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº: 234315435000100000. 
DESCRIÇÃO: Um terreno, situado em zona urbana, no bairro de M’ Boy Mirim, atual Embu 
Mirim, no antigo Sítio Chico Paes, no Distrito, Município e Comarca de Itapecerica da 
Serra, que está localizado a 166,00 metros mais ou menos da confluência da Estrada do 
DER com a área do DNER, que forma o trevo na Estrada Regis Bittencourt ou BR-116, 
com acesso para Itapecerica da Serra e à margem direita da Estrada do DER, de quem 
vai do referido trevo à cidade de Itapecerica da Serra, sem denominação especial, parte 
da área B, contendo a área de 30.050,00 metros quadrados e dentro das seguintes divisas 
e confrontações: inicia-se na estaca nº 1-20, partindo da posição do norte magnético no 
sentido anti-horário, com um ângulo de 8º30’ a direita, com uma distância de 72,50ms até 
a estaca nº 02, pela minha poligonal e sendo a divisa a cerca existente e como 
confrontante as terras do loteamento Jardim Itapecerica; aí deflete à esquerda com um 
ângulo de 16º30’ com uma distância de 86,80ms até a estaca de nº 03 pela linha poligonal 
sendo ainda divisa do terreno a cerca existente e como confrontante as terras do Jardim 
Itapecerica; aí deflete à direita com um ângulo de 99º com uma distância de 83,50ms até a 
estaca número 3-A, confrontando aí com a área remanescente pertencente a João 
Roberto de Mello, aí deflete à direita com um ângulo de 33º com uma distância de 
83,00ms até a estaca nº 3-B, confrontando nessa distância com área remanescente 
pertencente a João Roberto de Mello, daí deflete à esquerda, com um ângulo de 10º até a 
estaca nº 16, com uma distância de 51,00ms, confrontando ainda com o remanescente 
pertencente a João Roberto de Mello aí deflete à direita com um ângulo de 86º com uma 
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distância de 180,10ms até a estaca nº 17 pela linha poligonal e como divisa do terreno 
ainda o bordo da Estrada Estadual e como confrontante a Estrada Estadual; aí deflete á 
direita e com um ângulo de 96º00’ com uma distância de 19,20ms até a estaca nº 18 pela 
linha poligonal e agora como divisa de terreno a cerca existente e como confrontante as 
terras pertencentes a Izabel Pereira de Moraes ou Izabel Maria de Jesus, ainda no mesmo 
ângulo anterior tem uma distância de 56,00ms pela linha poligonal, até a estaca de nº 1-
20, que é o ponto inicial e como divisa do terreno a cerca existente e como confrontante 
ainda as terras pertencentes a Izabel Pereira de Moraes ou Izabel Maria de Jesus. Da 
estaca de nº 1-20 lê-se um ângulo de 56º00’ até a posição do norte magnético, para efeito 
de fechamento do polígono. De acordo com informações do oficial de justiça em 
17/08/2021: “Situação Fática: o terreno possui aproximadamente 30 mil metros quadrados, 
com área plana na parte mais elevada do imóvel (entrada), onde estão localizadas as 
construções. Há uma leve inclinação na parte lateral do bem (...). Está localizado em área 
urbana, há aproximadamente 3km do centro de Itapecerica da Serra e 400 metros da 
rodovia Régis Bittencourt. Benfeitorias: há um galpão construído no local com 
aproximadamente 3mil metros quadrados, pé direito alto, o que possibilita a instalação de 
guindaste aéreo (ponte rolante). Aparentemente está em bom estado de conservação. Há 
ainda uma casa nos fundos do imóvel com aproximadamente 400m², em regular estado de 
conservação. Serviços Públicos: rua asfaltada, servido por água, energia elétrica, telefone 
e internet. Há transporte público nas redondezas. Ocupação: no local reside como caseiro 
o Sr. Samuel, com filhos e esposa, que disse cuidar da parte dos fundos do imóvel. Na 
parte da frente (galpão), o bem encontra-se alugado para a empresa Flac Comercio e 
Beneficiamento de Aços LTDA (CNPJ 41.844.872/0001-13)”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
DÉBITOS DE IPTU (R$ 212.174,15 até 17/08/2021). 2. HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ 
OUTRAS PENHORAS. 4. Conforme despacho exarado pelo Exmo Juiz da 88ª Vara do 
Trabalho de São Paulo: “(...) Aplica-se ao caso o disposto no do artigo 110 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: Ao 
determinar a alienação de bem, deverá o magistrado fazer constar expressamente do 
edital, além dos requisitos do artigo 886 do CPC, a isenção do arrematante com relação 
aos débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de 

bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa 

particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão 

subrogados no bem arrematado os débitos de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital. Assim sendo, tributos como IPVA e IPTU, bem como multas não 
recaem sobre o arrematante, salvo débitos condominiais, que continuam sobre sua 

responsabilidade”. Avaliação do imóvel: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
 
Local dos bens: Rodovia Salvador de Leone, nº 2134, Jardim Itapecerica, Itapecerica da 

Serra/SP 
Total da avaliação: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
Lance mínimo do leilão: 50%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 
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O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
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 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
11ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001271-85.2019.5.02.0711 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 10:58 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: SILVANA MARIA GEORGETTI DE LIMA, CPF: 
046.209.368-98, exequente, e SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA 
- ME, CNPJ: 47.862.685/0001-49; EUNICE KLAUSSNER CATALDO; FRANCISCO 
CATALDO NETO, CPF: 321.820.908-00, executados, conforme laudo de avaliação constante 
dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 50.643 do Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 04.001.032 da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba/SP. 
DESCRIÇÃO: o APARTAMENTO COBERTURA nº 64-A, do Bloco A, localizado no 6º andar 
ou 7º pavimento – piso inferior, 7º andar ou 8º pavimento – piso superior, do Condomínio 
Residencial Hawai Vivendas, situado na Avenida Paulo Ferraz da Silva Porto, nº 1.500, 
Bairro Prainha, em Caraguatatuba/SP, contendo as seguintes áreas: útil 133,00m², comum 
46,29m², garagem 23,00m², total 202,29m², fração ideal de 0,7601%, cota parte do terreno 
59,30m², correspondendo a este apartamento duas vagas de garagem para carro médio sob 
pilotis nº A-64. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel objeto de PENHORA e INDISPONIBILIDADES 
em outros processos; 2) Conforme despacho do Juízo da Execução: “...Sendo a 
arrematação uma forma originária de aquisição da propriedade, as dívidas e ônus que 
anteriormente gravavam o bem ficam extintas, subrogando-se no preço da arrematação...”. 
Imóvel AVALIADO em R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). 

Local dos bens: Avenida Paulo Ferraz da Silva Porto, 1.500, apartamento 64-A, Prainha, 
Caraguatatuba/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
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Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 

 
Processo nº 1000133-96.2016.5.02.0482 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 10:59 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MARILENE GOMES BARBOSA DA SILVA, CPF: 
169.644.398-97, exequente, e MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
00.293.895/0001-08; MAYARA PACHECO RODRIGUES, CPF: 391.176.198-82; MILENE 
PACHECO RODRIGUES, CPF: 336.644.898-96, executados, conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 23.785 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano do 
Sul/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 14.011.0011 da Prefeitura Municipal de São Caetano do 
Sul/SP. DESCRIÇÃO: um PRÉDIO sob o nº 176 (178) da Rua dos Mármores, e seu 
respectivo TERRENO. Situado na Vila Prosperidade, cidade, comarca e 1ª Circunscrição 
Imobiliária de São Caetano do Sul/SP, medindo o terreno 5,50m de frente para a Rua dos 
Mármores, por 19,20m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, confrontando, de quem da frete olha para o imóvel, do lado direito, com a 
casa 174, do lado esquerdo com o terreno de propriedade da Indústria Zarzur S/A, e nos 
fundos com os prédios 126 e 132 da Rua Berilos. Conforme certificado pelo Oficial de 
Justiça, a edificação consiste de um prédio de três pavimentos com uma entrada para 
pedestres e outra para veículos. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU no 
importe de R$ 34.263,01 atualizado até 10/05/2022; 2) Imóvel gravado com cláusula de 
USUFRUTO VITALÍCIO; 3) Imóvel objeto de PENHORAS e INDISPONIBILIDADES em 
outros processos; 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Imóvel AVALIADO em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Local dos bens: Rua dos Mármores, 178, Vila Prosperidade, São Caetano do Sul/SP. 
Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
4ª Vara do Trabalho de Barueri/SP 

 
Processo nº 1001307-67.2017.5.02.0204 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:00 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ALBERTO FIORI FILHO, CPF: 258.209.688-16, 
exequente, e AGENCIA BAM - EIRELI - ME, CNPJ: 20.878.116/0001-35; HEBER CLAUDIO 
GALARCE, CPF: 301.571.558-54; BAM - SPORTS MARKETING LTDA - ME, CNPJ: 
10.830.801/0001-38; MARIA ALICE CARAZZATTO, CPF: 069.043.408-19; PRISCILA 
CARAZZATTO VERTINA, CPF: 333.148.878-09, executados, conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Veículo PLACA EMR 3636 – Santana de Parnaíba/SP. RENAVAM 177.408.138. CPF do 
proprietário: 301.571.558-54. DESCRIÇÃO: um AUTOMÓVEL importado, marca/modelo 
Mercedes Benz/C 63 AMG, na cor preta, a gasolina, ano de fabricação/modelo 2009/2009, 
em regular estado de conservação, sem chaves, com riscos na pintura em geral, com 
pequeno amassado no paralama traseiro esquerdo (laudo de 07/06/2022). OBSERVAÇÕES: 
1) Veículo objeto de restrição judicial (RENAJUD); 2) Veículo objeto de restrição financeira 
(Intenção de Gravame); 3) Veículo com débitos de MULTAS no importe de R$ 4.742,05 
atualizado até 01/08/2022, de IPVA no importe de R$ 6.033,33 atualizado até 23/09/2022; 4) 
Veículo com LICENCIAMENTO atrasado desde 2015; 5) Veículo REMOVIDO ao depósito do 
Leiloeiro Oficial Victor Alberto Severino Frazão; 6) Conforme despacho do Juízo da 
Execução: “...em caso de arrematação em hasta pública, eventual arrematante adquirirá o 
veículo isento de débitos, devendo estes serem cobrados pela via ordinária, do anterior 
proprietário...”. Veículo AVALIADO em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Local dos bens: Rua das Oiticicas, 473, Parque Jabaquara, São Paulo/SP (DEPÓSITO DO 
LEILOEIRO OFICIAL). 
Total da avaliação: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
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de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
73ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000063-11.2017.5.02.0073 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:01 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOAO BENEDITO LAUREANO, CPF: 021.287.558-24, 
exequente, e A AO QUADRADO COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA - ME, CNPJ: 
15.383.647/0001-17; ALEX PEREIRA BARROS, CPF: 100.700.567-06; JAMES TAKEO 
SHIBUYA, CPF: 331.456.548-88; SIMONE HIROMI TANAKA SHIBUYA, CPF: 330.398.928-
19; JOSE MAURICIO DE LIMA SILVA, CPF: 711.881.514-44, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
DIREITOS decorrentes de Compromisso de Venda e Compra sobre o imóvel MATRÍCULA nº 
83.262 do Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 
101-132-42-00-0480-000-00 da Prefeitura Municipal de Franco da Rocha/SP. DESCRIÇÃO: 
um TERRENO, situado na Rua Leandro, designado como lote 07 da Quadra “H”, do 
loteamento denominado Residencial Santo Antônio, em zona urbana da Cidade e Comarca 
de Franco da Rocha, com a área de 135,00m², medindo 6,00m de frente para a Rua 
Leandro, do lado direito mede 22,50m, confrontando com o lote 08, do lado esquerdo mede 
22,50m, confrontando com o lote 06, e nos fundos mede 6,00m, confrontando com o lote 58, 
todos da mesma quadra, encerrando o perímetro descrito. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com 
débitos de IPTU no importe de R$ 1.442,13 atualizado até 29/03/2022; 2) Imóvel objeto de 
INDISPONIBILIDADE em outro processo; 3) Verificou-se que o expediente restou silente 
com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a 
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos 
do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Leandro, Lote 07, Quadra H, Chácara São Luiz, Franco da Rocha/SP.  
Total da avaliação: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
62ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000125-14.2011.5.02.0062  

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:02 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: VALDOMIRO DE JESUS SOUZA, CPF: 146.526.698-44, 
exequente, e JUAZEIRO'S COMERCIAL DE VIDROS LTDA - ME, CNPJ: 64.490.691/0001-
31; ADELINO CARLOS ARAGAO, CPF: 218.313.008-34, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
-200 (duzentos) metros quadrados de vidro (incolor, verde e fumê) de 8mm, avaliados em R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 

Local dos bens: Avenida São Miguel, 7.239, Vila Norma, São Paulo/SP.  
Total da avaliação: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
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sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 

 
Processo nº 0057200-90.2003.5.02.0482 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:05 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE CARLOS MORAIS, CPF: 546.194.835-91, 
exequente, e CONSTRUTORA RIBEIRO DA COSTA LTDA, CNPJ: 44.786.010/0001-70; 
IARA LUZIA MORLIN, CPF: 185.532.228-53; JOSE FRANCISCO IRMAO, CPF: 
002.503.468-50; CAIO CASTOR RIBEIRO DA COSTA, CPF: 791.715.918-34, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 2.650 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
PINDAMONHANGABA/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: NO111503003001. DESCRIÇÃO: 
Casa e respectivo terreno, nº 251 da Rua Dr. Rodrigues Alves, na cidade de 
Pindamonhangaba/SP, com uma sala, cozinha, dois quartos e banheiro, construída de 
tijolos, medindo casa e terreno de frente, dez metros e dez centímetros (10,10m); da frente 
aos fundos de um lado mede vinte e três metros, do outro lado mede vinte e oito metros e 
trinta centímetros (28,30m), nos fundos mede oito metros e vinte centímetros (8,20m), 
dividindo de um lado com João Batista Nicolino, de outro lado e fundos com Maria Alves 
Fernandes e outros ou sucessores. OBSERVAÇÕES: 1) Há indisponibilidade. 2) Há outras 
penhoras. 3) Há arrolamento. 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Dr. Rodrigues Alves, nº 251, Boa Vista, Pindamonhangaba/SP. 
Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
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leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
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chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
Vara do Trabalho de Itapevi/SP 

 
Processo nº 1001049-72.2018.5.02.0511 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:07 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: GILSON DA SILVA, CPF: 022.290.458-57, exequente, e 
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES (A/B) BRAZIL LTDA - ME, CNPJ: 
07.564.175/0001-70, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
1) VEÍCULO DE PLACA EOB2852, RENAVAM: 585075433, CHASSI: 
9BD15802AD6872813, CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 07.564.175/0001-70. DESCRIÇÃO: 
Veículo marca/modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, tipo automóvel, na cor vermelha, ano 
de fabricação/modelo 2013/2013, combustível álcool/gasolina. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ 
RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA (VEÍCULO DE APRENDIZAGEM). 2) HÁ BLOQUEIO 
RENAJUD – TRANSFERÊNCIA. 3) HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO. 4) Verificou-se que 
o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento).VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). 

2) VEÍCULO DE PLACA GAY3460, RENAVAM: 1076650748, CHASSI: 
9C2JC4110FR216129, CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 07.564.175/0001-70. DESCRIÇÃO: 
Veículo marca/modelo HONDA/CG 125 FAN KS, tipo motocicleta, na cor vermelha, ano de 
fabricação/modelo 2015/2015, combustível gasolina. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ RESTRIÇÃO 
ADMINISTRATIVA (VEÍCULO DE APRENDIZAGEM). 2) HÁ BLOQUEIO RENAJUD – 
TRANSFERÊNCIA. 3) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento).VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

Local dos bens: Av. Brasil, nº 278, Jardim da Rainha, Itapevi/SP. 
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Total da avaliação: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
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diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
2ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 
 
Processo nº 0178400-35.2009.5.02.0262 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:09 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  ROSILENE GOMES PEGA, CPF: 
264.229.638-58, exequente, e PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPER TRI II LTDA - EPP, 
CNPJ: 52.020.856/0001-22; JOSE SERGIO SEIXAS, CPF: 330.451.868-15; MV 004 SP 
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 15.689.842/0001-70, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 162.065 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 090.468.0903-1. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 
43, localizado no 4º andar do Edifício Xingu, integrante do conjunto Residencial Marajoara, 
situado à Rua Dr. Silva Melo, nº 106, no Parque das Figueiras, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, com a área real privativa de 49,088m2, a área real de uso comum de 36,26116m2, 
área total de 85,34916m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,217777% nas partes 
comuns de uso geral, inclusive no terreno condominial e uma fração ideal de 1/60 avos 
nas partes comuns de uso especial do Edifício. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE 
IPTU. 2. HÁ DÉBITOS CONDOMINIAIS (R$ 6.020,69 até 15/06/2022). 3. HÁ 
INDISPONIBILIDADES. 4. HÁ OUTRA PENHORA. 5. HÁ AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
(AV.10). 6. HÁ OCUPANTE. 7. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, 
§ 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer 
ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Avaliação do imóvel: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 
 
Local dos bens: Avenida Doutor Silva Melo, nº 106, apto 43, Jardim Marajoara, São 
Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
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lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
56ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000205-61.2020.5.02.0056 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:14 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ELISABETE NELIA POCHMANN, CPF: 806.682.590-00, 
exequente, e CENTRO DE REABILITACAO TRINDADE DA CRUZ LTDA, CNPJ: 
09.558.228/0001-76,  executado(a), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA: IZO0910 (Erechim/RS), RENAVAM: 00.337.389.349, CHASSI: 
9BG138SP0BC467571. CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 09.558.228/0001-76. DESCRIÇÃO: 
Veículo marca/modelo GM/S10 EXECUTIVE D, tipo CAMINHONETE, ano de 
fabricação/modelo 2011/2011, a ÁLCOOL/GASOLINA, cor PRETA. De acordo com 
informações do Oficial de Justiça em 28/09/2021: “Quilometragem 160.743, em bom estado 
de conservação, interior bem conservado, bancos em couro em bom estado, pneus em bom 
estado, acompanha estepe e kit de segurança obrigatório, para-choque dianteiro arranhado 
dos dois lados”. OBSERVAÇÕES: 1) Veículo REMOVIDO ao Depositário Judicial, 
Leiloeiro(a) Oficial Sr.(a) HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, com depósito na 
Estrada do Alvarenga, nº 360, Assunção, São Bernardo do Campo/SP; 2) HÁ DÉBITOS DE 
IPVA (R$ 7.634,55, valor atualizado até 05/07/2022); 3) HÁ DÉBITOS DE MULTAS (R$ 
2.436,82, valor atualizado até 05/07/2022); 4) HÁ RESTRIÇÃO JUDICIAL RENAJUD; 5) 
Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor Total da Avaliação: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
Local dos bens: DEPOSITÁRIO JUDICIAL: Estrada do Alvarenga, nº 360, Assunção - São 
Bernardo do Campo/SP. 
Total da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1002293-39.2016.5.02.0080 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:15 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RONALDO RAMOS DE ARAUJO, CPF: 136.712.428-09, 
exequente, e FASOLINOS PIZZARIA LTDA - EPP, CNPJ: 17.893.327/0001-32; CARMINE 
FASOLINO NETO, CPF: 643.184.278-20; ELISABETE GIMENEZ FASOLINO, CPF: 
534.773.598-87, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 74.306 DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 055.284.0165-8 (atual, inf. Av.05). DESCRIÇÃO: Uma 
vaga na garagem sob nº 94, localizada em terreno descoberto do Empreendimento Solar 
Belvedere, situado à Rua Pretória nº 243, na VILA FORMOSA, possuindo a área útil de 
10,00m2, a área comum de 13,06m2, a área total de 23,06m2, com uma fração ideal no 
terreno de 0,04246%. De acordo com informações do Oficial de Justiça em 01/03/2021: 
“Benfeitorias não constantes na matrícula: Na certidão cadastral da PMSP consta que a 
construção tem 172,00 m2”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ USUFRUTO VITALÍCIO (conforme 
despacho da 80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, de 10/07/2022, ID. 7dd1507: “este 
Juízo informa que o bem a ser levado a leilão é o próprio imóvel (Matrícula nº 74.306 - do 
09º CRI São Paulo/SP), já que após o falecimento da executada Elisabete Gimenez 
Fasolino, o bem (vaga de garagem) foi partilhado, na proporção de 50 % para cada herdeiro. 
Nesse sentido, conforme indicado no despacho de id 5addc8f, a execução deve prosseguir 
em face do referido imóvel, uma vez que cada adquirente responde pelas dívidas do devedor 
falecido, até o limite do patrimônio transferido, nos termos do art. 796 do CPC); 2) Conforme 
certificou o Oficial de Justiça em 22/11/2021 (ID. f743bd1): “a convenção do condomínio não 
autoriza a alienação da vaga de garagem a terceiros a ele estranhos”; 3) IMÓVEL 
OCUPADO NA DATA DA AVALIAÇÃO (em 28/09/2021); 4) Conforme despacho da 80ª Vara 
do Trabalho de São Paulo/SP, de 06/12/2021, ID. 59614af: “Saliente-se que, ainda que 
existam débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da 
natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante livre e 
desembaraçado daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode se tornar 
responsável por dívidas que existiam antes da data da alienação judicial. Dessa forma, a 
arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, e sim ao 
preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do § único do art. 130 do CTN. 
Esclareço, por fim, que esse entendimento não importa em se decretar pura e simplesmente 
a extinção do débito anterior, na medida em que este poderá ser cobrado pelo credor 
tributário diretamente do antigo proprietário, pela forma que julgar mais adequada à defesa 
de seus interesses”. Valor Total da Avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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Local dos bens: Rua Pretória, nº 243, vaga de garagem nº 94, Edifício Solar Belvedere, Vila 
Formosa - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
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em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 

 
Processo nº 1000336-85.2021.5.02.0481 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:18 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: VANESSA DA SILVA CONSTANTE, CPF: 099.817.109-
38; RAIMUNDO DEOLINDA BEZERRA, CPF: 034.595.033-00, exequete, e SANDRO 
ANTONIO BRITO RIBEIRO E CIA LTDA - ME; SANDRO ANTONIO BRITO RIBEIRO, CPF: 
586.998.560-91; CARMEN FERREIRA DOS REIS RIBEIRO, CPF: 788.886.039-72, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
A PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 1/24 DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 23.790 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE/SP, DE PROPRIEDADE DE 
CARMEN FERREIRA DOS REIS RIBEIRO. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 
3605412222401607000. DESCRIÇÃO: A parte ideal correspondente a 1/24 do lote de 
terreno sob nº 30 da quadra 34 do loteamento denominado Cidade Náutica de São Vicente, 
situado no município e comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, medindo 10,00m de 
frente para a Rua B; 10,00m nos fundos, dividindo com o lote 5; 25,00m pelo lado direito, de 
quem da Rua B olha para o lote, dividindo com os lotes 1 e 2; 25,00m pelo lado esquerdo, 
dividindo com o lote 29, perfazendo a área total de 250,00m², mais ou menos. 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Imóvel ocupado. 4) 
Certificou o oficial de justiça em 05 de outubro de 2021: “Benfeitorias: No terreno foi 
construída uma casa residencial, conforme averbação número 2 na matrícula número 23.790 
(…) imóvel em regular estado de conservação (construção com cerca de 50 anos) (…) 
moradia de padrão popular, em regular estado de conservação, composto por uma 
edificação central com dois dormitórios, sala, cozinha e banheiro (pisos e revestimentos 
desgastados em parte pelo tempo)e duas outras construções bem menores no quintal dos 
fundos (de um lado, uma espécie de área de serviço com banheiro, e de outro, um pequeno 
depósito), totalizando cerca de 75m² de área construída, além de um abrigo para carros na 
parte frontal do imóvel e uma pequena cobertura próxima à porta da cozinha, nos fundos. 
Localização: distante do centro/praia”. 5) Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 
1ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP, “o arrematante adquire o bem livre de quaisquer 
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU, uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta 
(art. 130, parágrafo único do CTN e 908, 1§ do CPC)”. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Local dos bens: Rua Alice Machado de Azevedo, nº 1607, Cidade Náutica, São Vicente/SP. 
Total da avaliação: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 80% 
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Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
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apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra/SP 

 
Processo nº 1000122-27.2019.5.02.0332 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:19 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RINALDO GOMES DE ARAUJO, CPF: 126.738.808-01, 
exequente, e ALGITEXTIL COMERCIO E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, 
CNPJ: 18.189.110/0001-09, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, 
e que são os seguintes BENS: 
 
- 5.625 (cinco mil, seiscentas e vinte e cinco) máscaras faciais brancas, tipo concha, 
avaliada cada uma em R$ 2,00 (dois reais), totalizando R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e 
cinquenta reais). 
Valor Total da Avaliação: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Local dos bens: Estrada Vieira de Moraes, nº 380, Despézio, São Lourenço da Serra/SP. 
Total da avaliação: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).  
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
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para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
52ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000010-25.2019.5.02.0052 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:22 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: SIMONE PEDROSO TURSI, CPF: 191.191.098-14, 
exequente, e E. W. DALMASO CONSULTORIA, CNPJ: 07.031.365/0001-22; EDUARDO 
WHITAKER DALMASO, CPF: 059.479.808-60, executado(s), conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 44.728 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
BARUERI/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 23142-64-95-0135-00-000. DESCRIÇÃO: Lote nº 
37 da quadra A, do loteamento denominado Nova Higienópolis, situado no distrito e 
município de Jandira, na comarca de Barueri, Estado de São Paulo, o qual assim se 
descreve: situa-se aproximadamente 188,00m do cruzamento da Rua São Paulo, com a Rua 
Paraná, medindo 20,00m de frente para a Rua São Paulo; 49,00m da frente aos fundos do 
lado direito, confrontando com o lote nº 38; 49,00m da frente aos fndos do lado esquerdo, 
confrontando com o lote nº 36; 20,00m nos fundos, confrontando com o Sistema de Recreio, 
perfazendo uma área de 980,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 14.383,92 
em 11/10/2021). 2) Há débitos condominiais (R$ 37.000,00 em outubro/2021). 3) Certificou o 
oficial de justiça em 08 de outubro de 2021: “Sobre o imóvel foi edificada uma residência de 
403,96m² de alto padrão”. 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Selenita, nº 225, Nova Higienópolis, Jandira/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de Mauá/SP 

 
Processo nº 0099100-23.2006.5.02.0361 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:23 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ANTONIO MASSIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 
267.170.898-06, exequente, e FRANCISCO NATERO RUYS JUNIOR, CNPJ: 
04.447.919/0001-89; DOMINI BOLSAS E CALCADOS LTDA, CNPJ: 02.163.835/0001-98; 
THAI QUANG NGHIA, CPF: 014.636.908-43; MAI XUAN CANH, CPF: 037.047.548-89, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
-300 (trezentas) bolsas diversas, cada uma avaliada em R$ 79,90. Total da AVALIAÇÃO: R$ 
23.970,00 (vinte e três mil e novecentos e setenta reais). 

Local dos bens: Rua Maracai, 173, Aclimação, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 23.970,00 (vinte e três mil e novecentos e setenta reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
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para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
84ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000138-17.2017.5.02.0084 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:26 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: LUIZ ALBERTO DINIZ, CPF: 682.541.568-91, 
exequente, e ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ: 61.488.904/0001-00; CICERO 
VIANA FILHO, CPF: 342.388.408-87; TIPRI PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 
09.674.074/0001-88, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 12.31 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
CONTRIBUINTE nº 007.063.0424-1 da Prefeitura do Município de São Paulo/SP. 
DESCRIÇÃO: a LOJA, localizada no andar ou pavimento térreo do Bloco “A”, do Edifício 
Coral, situada à Avenida Doutor Vieira de Carvalho, nº 116 no 7º Subdistrito Consolação, 
com a área útil de 581,4600m², área comum de 106,1720m², área total construída de 
687,6320m², correspondendo-lhe a fração ideal de 147,11133m², no terreno. 
OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU nos importes de R$ 123.704,84 (inscrito 
em Dívida Ativa – valor não atualizado) e R$ 39.817,03 (não inscrito, atualizado até 
05/07/2022); 2) Imóvel gravado com SERVIDÕES de insolação e relógio de gás; 3) Imóvel 
objeto de HIPOTECA (os efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, 
serão apreciados e decididos pelo Juízo do processo, nos termos do art. 7º do Provimento 
GP/CR nº 07-2021); 4) Imóvel objeto de ARROLAMENTO junto à Receita Federal; 5) Imóvel 
objeto de PENHORAS e INDISPONIBILIDADES em outros processos; 6) Conforme 
despacho do Juízo da Execução: “...os débitos de quaisquer natureza que onerem o 
respectivo imóvel serão suportados pelo eventual arrematante...”. Imóvel AVALIADO em R$ 
4.469.608,00 (quatro milhões e quatrocentos e sessenta e nove mil e seiscentos e oito 
reais). 

Local dos bens: Avenida Doutor Vieira de Carvalho, nº 116, Loja térrea, Bloco A, Consolação, 
São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 4.469.608,00 (quatro milhões e quatrocentos e sessenta e nove mil e 
seiscentos e oito reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
Vara do Trabalho de Itapevi/SP 
 
Processo nº 1001769-05.2019.5.02.0511 
 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:28 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  WILSON FERREIRA CHAVES, 
CPF: 132.492.246-00 , exequente, e GRAFICA ROMITI LIMITADA, CNPJ: 60.888.690/0001-
99; ORESTES OLYNTHO ROMITTI FILHO, CPF: 117.833.388-49; FLAVIA FERRE 
BECONCINI, CPF: 262.586.558-07; RENATO ROCHA FERRE, CPF: 262.659.698-11, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
DIREITOS, VANTAGENS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA CESSÃO E 
TRANSFERÊNCIA DO COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA (R.03) DO IMÓVEL DE 
MATRÍCULA Nº 161.498 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI/SP. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 23142-53-64-0149-00-000. DESCRIÇÃO: Terreno urbano situado 
a Rua Dezessete, constituído pelo lote 19, quadra 11, do loteamento denominado “Reserva”, 
Município de Jandira/SP, medindo 14,00m de frente para a Rua Dezessete, atual Alameda 
Brinco de Princesa, da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno, 
mede 40,00m do lado direito, confrontando com o lote 18; 40,00m do lado esquerdo, 
confrontando com o lote 20; 14,00m nos fundos, confrontando com o lote 02, perfazendo 
área total de 560,00m2. OBSERVAÇÕES:  1. HÁ DÉBITOS DE IPTU (R$ 29.459,29 em 
29/03/2022). 2. HÁ DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (R$ 44.528,08 em 08/07/2022). 3. HÁ 
INDISPOBINIBILIDADES. 4. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 
 
Local dos bens: Alameda dos Copos de Leite, Quadra 11, Lote 9, Reserva, Jandira/SP – 
CEP: 06630-336 (Endereço conforme cadastro municipal). 
Total da avaliação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1001450-02.2017.5.02.0610 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:31 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  EDSON MATSUSHIGUE 
MIYASATO, CPF: 007.514.278-37 , exequente, e CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES LAGO AZUL LTDA - ME, CNPJ: 00.793.169/0001-46; ALESSANDRA FELIX 
BEOLCHI RODRIGUES, CPF: 329.264.508-50; GILBERTO GABRIEL DE SOUZA JUNIOR, 
CPF: 222.572.798-83; RAIMUNDO NONATO LOPES, CPF: 757.619.048-53; RONIE 
OLIVEIRA DE ALENCAR, CPF: 136.730.588-86, executados, conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 148.519 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP, CONTRIBUINTE: 052.007.0058-2. DESCRIÇÃO: Prédio com dois 
pavimentos e um subsolo para garagem (área construída de 223,50m²) e Terreno situados 
na Rua Arariba nº 72, constituído de parte dos lotes 01 e 02 da quadra 22, designado na 
planta de desdobro como lote “A”, da Vila Regente Feijó, no 33º Subdistrito – Alto da Mooca, 
medindo 5,00m de frente para a referida Rua Arariba, por 25,00m da frente aos fundos, 
confrontando do lado direito com o prédio nº 68; do lado esquerdo com o prédio nº 74, 
ambos da Rua Arariba e nos fundos com o prédio nº 274 da Rua Oiti, encerrando a área de 
125,00m². OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ 
OUTRAS PENHORAS. 4. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Arariba, 72, LTA, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
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feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 
 
Processo nº 1000126-36.2018.5.02.0482 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:32 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  KELLY DAIANE SANTOS LIMA, 
CPF: 390.774.278-80 , exequente, e F. C. SILVA PIZZARIA - ME, CNPJ: 07.871.058/0001-
50; FERNANDO CARVALHO SILVA, CPF: 253.922.968-90, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 127.495 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
VICENTE/SP, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3500490061700377000. DESCRIÇÃO: A LOJA 
TÉRREA de frente para a RUA MONTESE, nº 377, na VILA MARGARIDA na cidade e 
comarca de São Vicente, com a área construída de 29,00m2, mais a área livre de 65,75m2, 
pertencendo-lhe no terreno e demais coisas de uso e propriedade comum, a fração ideal de 
31,585% do todo, ou seja, 94,75m2. Confronta pela frente, tomando-se como referência de 
quem da rua olha para a unidade, com a referida Rua Montese; pelo lado direito com a Rua 
Cidade de Santos; pelo lado esquerdo com o lote 19 e pelos fundos com a parede comum 
com a casa 01 do nº 189 da Rua Cidade de Santos.” Certificou o Oficial de Justiça em 15 de 
novembro de 2021: “Certifico ter encontrado um imóvel com aspectos de imóvel comercial, 
fechado e trancado, em bom estado de conservação pela inspeção visual externa que fiz. 
Trata-se de um imóvel térreo com o muro fronteiriço alinhado à calçada do logradouro; não vi 
ali prédio com pavimentos. Certifico que não consegui obter informações acerca de 
condomínio estabelecido para efeitos de despesas comuns”. OBSERVAÇÕES:  1. HÁ 
DÉBITOS DE IPTU (R$ 14.438,75 em 11/05/2022). 2. HÁ CAUÇÃO. 3. HÁ OUTRA 
PENHORA. 4. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 426.375,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e setenta 
e cinco reais). 
 
Local dos bens: Rua Montese, 377, Vila Margarida, São Vicente/SP. 
Total da avaliação: R$ 426.375,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e setenta e 
cinco reais).  
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Lance mínimo do leilão: 60%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
63ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0008700-18.2005.5.02.0063 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:33 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  CLEITON BARBOSA 
NASCIMENTO, CPF: 312.623.888-21, exequente, e JERICO VIGILANCIA E 
SEGURANCA LTDA, CNPJ: 03.708.493/0001-07; MARIA CRISTINA VILAS BOAS, CPF: 
107.831.388-14; NEIVA DAS GRACAS BINHARDI, CPF: 128.720.768-59; ROYAL FORCE 
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 06.883.517/0001-52; TREVIZAN 
COMERCIAL E MONITORAMENTO LTDA, CNPJ: 01.117.071/0001-31; RICARDO PAES 
MOREIRA, CPF: 262.362.788-65; ERICK CLAYTON BINHARDI DA SILVA, CPF: 
315.259.248-50, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 97.348 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 120.382.0097-0. DESCRIÇÃO: Duas casas e seu 
terreno à Rua Vitantonio D’Abril nºs 50 e 51, na Vila Filomena, 29º Subdistrito Santo 
Amaro, lote 14 da porção 14 da Vila Philomena, no bairro da Campininha, 29º Subdistrito 
Santo Amaro, medindo 8m de frente, por 20m da frente aos fundos em ambos os lados, 
tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 160m2, confinando 
pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno com uma viela sanitária, no lado 
esquerdo, parte com Praça de Retorno, sita no final da Rua Vitantonio D’Abril e parte com 
terreno de Philomena Maria de Jesus e nos fundos com terreno Philomena Maria de 
Jesus; dito terreno tem a sua lateral direita distante 136,50m do início do canto chanfrado 
situado na confluência da Rua Vitantonio D’Abril com a Estrada da Campina nº 450. 
OBSERVAÇÕES: 1. HÁ INDISPONIBILIDADES. 2.Conforme despacho exarado pela 
Exma Juíza da 63ª Vara do Trabalho de São Paulo: “(...) VII - O Arrematante sempre se 
desonera de todos os débitos do imóvel, nos termos do § único 

do art. 130 do CTN, tendo em vista que a arrematação é uma forma de aquisição 
originária do bem: Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação. Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço". Avaliação do imóvel: R$ 460.000,00 
(quatrocentos e sessenta mil reais). 
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Local dos bens: Rua Vitantonio D'Abril, nº 251 (consta nº 249 no cadastro da Prefeitura de 
São Paulo), Jardim Alzira, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 70%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
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f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 
 
Processo nº 0249700-20.1998.5.02.0302 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:34 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JOAO PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 660.272.338-34, exequente, e IDEAL ASSESSORIA EMPRESARIAL E 
CONDOMINAL S/C LTDA, CNPJ: 68.019.082/0001-50; ANA APARECIDA PONCIANO, 
CPF: 025.471.068-92; ELISANGELA PRADO INACIO DOS SANTOS, CPF: 159.175.978-
12; RIVALDO JOSE DE OLIVEIRA, CPF: 018.401.168-03, executado(s), conforme laudo 
de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
PARTE IDEAL DE PROPRIEDADE DE RIVALDO JOSE DE OLIVEIRA EQUIVALENTE A 
3/4 (75%) DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 57.572 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE GUARUJÁ/SP. CADASTRO MUNICIPAL Nº: 6-0641-017-000. DESCRIÇÃO: 
Parte ideal do lote 17 da mini quadra A-5 da Super Quadra 5 da Gleba A do loteamento 
Paecará, situado no distrito de Vicente de Carvalho, município e comarca de Guarujá-SP, 
medindo 8,00ms de frente para a Rua das Tartarugas, por 20,00ms da frente aos fundos 
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 
160,00ms2, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote 
16, pelo lado esquerdo com o lote 18 e pelos fundos com os lotes 8 e 9. Conforme 
informações do oficial de justiça em 10/11/2021: “Informo que sobre o LOTE DE 
TERRENO há uma construção, subdividida em 04 residências independentes.  Constatei 
NÃO haver débito fiscal municipal.  Não há falar em condomínio. (...) Endereço: Rua das 
Tartarugas, 59 - Vicente de Carvalho – Guarujá. Benfeitorias: incorporada construção de 
residência”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ INDISPONIBILIDADES. 2. HÁ OCUPANTE. 3. 
Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo 
do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação da parte ideal do 
imóvel: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 
 
Local dos bens: Rua das Tartarugas, nº 59, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP 
Total da avaliação: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 50%  
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
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Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
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 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
5ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1002007-04.2017.5.02.0605 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:35 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  SUELI VIEIRA DE SOUSA, CPF: 
252.614.568-60, exequente, e CASEIRO DE MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 10.675.037/0001-73; IKA PARTICIPACOES EIRELI, 
CNPJ: 26.634.222/0001-50; GUSTAVO RODRIGO DA COSTA MATEUS, CPF: 
159.760.448-83; MARCEL NASCIMENTO PEREIRA, CPF: 311.429.928-88, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO IMÓVEL 
DE MATRÍCULA Nº 121.104 DO 16º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 057.067.0081-8. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 92, 
localizado no 9º andar ou 12º pavimento do Edifício Jardins do Porto, situado à Rua 
Teodoro Mascarenhas, nº 10, no 38º Subdistrito - Vila Matilde, possuindo área privativa de 
69,68m2, uma área comum do edifício de 19,34m2, uma área de comum de lazer e 
paisagismo de 26,10m2, uma área de garagem de 30,65m2, correspondente a uma vaga 
na garagem para guarda de um carro de passeio em lugar indeterminado, perfazendo uma 
área bruta de 145,77m2, correspondendo-lhe uma área ideal de 30,43m2 ou 1,618617% 
de participação no terreno do condomínio, com uma cota de 1,618617% de participação 
nas despesas gerais. De acordo com informações do oficial de justiça em 11/11/2021: 
“Endereço Atualizado: Rua Teodoro Mascarenhas, 403, apt 92, Vila Matilde, São 
Paulo/SP, CEP 03515-010”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS CONDOMINIAIS (R$ 
3.222,01 até 05/05/2022). 2. HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(saldo devedor: R$ 123.489,31 até 21/05/2021). 4. Os efeitos da arrematação no caso de 
hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo(a) Juiz(a) Da Vara de 
origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021. 5. Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Teodoro Mascarenhas, nº 403, apto 92, Vila Matilde, São Paulo/SP 
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Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
43ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0001479-29.2014.5.02.0043 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:37 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  MAURICIO PANZARINI, CPF: 
295.005.798-55 , exequente, e BARBOSA E GUIMARAES ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CNPJ: 03.391.822/0001-39, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 37.447 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
MOGI DAS CRUZES/SP. INCRA Nº: 950.084.553.190-6 (AV.10). DESCRIÇÃO: UM 
TERRENO, situado no Distrito e Município de Biritiba Mirim, da Comarca de Mogi das 
Cruzes/SP, composto do lote “B” da quadra nº 47, do loteamento denominado Chácaras 
Nirvana, e que assim se descreve: mede 281,85 metros de frente para a rua Vinte e Sete, 
sendo 177,57 metros em reta, 42,86 metros em curva e 61,42 metros em reta; daí deflete 
à direita e segue em reta na distância de 114,00 metros, e confronta com o sistema de 
lazer nº 10, onde encontra a margem esquerda do Rio Itaguaçu; daí deflete à direita e 
segue pela margem do Rio na distância de 447,50 metros, onde encontra um córrego; daí 
sobe por este córrego na distância de 317,00 metros; daí abandona o córrego defletindo à 
esquerda e seguindo em reta na distância de 186,50 metros, onde encontra a divisa com 
Serafim Pereira ou sucessores e confronta até esse ponto com o sistema de lazer nº 10; 
daí deflete à direita e segue confrontando com Serafim Pereira em linha quebrada de 
108,20 metros, 85,30 metros, 41,50 metros, 74,00 metros, 62,00 metros, 21,70 metros, 
onde encontra a divisa de Benedito Manuel dos Santos; daí segue dividindo com Benedito 
Manuel dos Santos, em linha quebrada de 39,00 metros, 18,00 metros, 37,00 metros, 
103,30 metros, 21,80 metros, 20,60 metros; daí deflete à direita e continua com a divisa de 
Benedito Manuel dos Santos, em linha quebrada de 43,80 metros, 15,00 metros, 28,10 
metros, 40,00 metros, 60,00 metros, 78,90 metros, 59,70 metros, onde encontra a divisa 
com Josefi Parente; daí segue confrontando com Josefi Parente em linha quebrada de 
20,00 metros, 25,80 metros, 20,20 metros, 45,30 metros, 27,80 metros, onde deflete à 
esquerda e segue confrontando com Josefi Parente na distância de 127,90 metros, onde 
encontra a lateral da Rua Vinte e Sete, onde se deu início essa descrição, encerrando a 
área de 247.686,50m2. De acordo com informações do oficial de justiça em 12/11/2021: 
“Endereço atualizado e itinerário: rua Vinte e Sete, s/n, bairro Chácaras Nirvana, município 
de Biritiba Mirim/SP (último terreno à esquerda da rua, defronte ao imóvel nº 420). A rua 
Vinte e Sete é sem saída e termina no imóvel número 110, localizado este no exato ponto 
em que a rua deveria continuar. AVALIAÇÃO: Trata-se de área com mata densa na parte 
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em que foi possível ser observada, destituída de benfeitorias visíveis, correspondendo à 
área de aproximadamente 10 hectares. Conforme informação de corretores de imóveis e 
moradores da região, o imóvel sob avaliação se compõe de mata nativa e com área de 
preservação ambiental”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ OUTRAS PENHORAS. 2. HÁ 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (AV.13). 3. 
Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo 
do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação: R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Vinte e Sete, s/nº, lote B, quadra nº 47, Chácaras Nirvana, Biritiba 
Mirim/SP 
Total da avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
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c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
26ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0121600-36.1997.5.02.0026 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:40 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: João Isquerdo Marques, exequente, e MODESILVA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 46.338.703/0001-25; OZIAS PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 049.953.258-91; NEWMOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA, CNPJ: 
02.244.062/0001-74; OSNIR PIETRAFESA DA SILVA, CPF: 257.498.438-23; SANTINA 
ANNA PIETRAFESA SILVA, CPF: 000.571.618-79; ODAIR PIETRAFESA DA SILVA, CPF: 
091.716.358-31, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
01 (um) Centro de Usinagem Bugmaster – CNC Fagor ISO 50 – Curso 1240 x 820 x 650 – 
ano de retrofit: 2005. De acordo com informações do Oficial de Justiça em 17/11/2021: “em 
funcionamento e em bom estado de conservação”. Valor Total da Avaliação: R$ 230.000,00 
(duzentos e trinta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Guarani, nº 859, Conceição - Diadema/SP. 
Total da avaliação: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
24ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0079600-90.1998.5.02.0024 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:41 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MARIA DO CARMO CORREIA MACIEL, CPF: 
027.634.398-02, exequente, e CHEF COZINHA INDL HOSPITALAR BUFFETS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ: 01.575.393/0001-24; IVONE LOPES DE SANT ANNA, CPF: 064.480.358-42; 
Espolio de Moises Dib Neto, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 18.461 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO-SP. CONTRIBUINTE Nº 005.034.0097-1. DESCRIÇÃO: Apartamento número 
1.301, no 13º andar do EDIFÍCIO NORUEGA, situado na Avenida Brigadeiro Luiz Antonio 
número 566, no 17º subdistrito BELA VISTA, apartamento esse que encerra a área total de 
44,20m2, ao qual cabe a fração ideal de 1,031% no terreno e demais coisas comuns do 
edifício. De acordo com informações do Oficial de Justiça em 30/11/2021: “Benfeitorias não 
averbadas na matrícula: trata-se de apto de 1 (um) quarto, banheiro e sala. Estado de 
conservação conforme consulta à certidão de dados cadastrais do imóvel, obtida junto à 
Prefeitura Municipal de São Paulo, a área construída data de 1964. Está em bom estado de 
conservação, piso de taco, sem vazamentos ou infiltração”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ 
INDISPONIBILIDADE; 2) IMÓVEL OCUPADO (temporariamente) NA DATA DA AVALIAÇÃO 
(em 30/11/2021); 3) Conforme despacho da 24ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, de 
29/06/2022 (ID. cc9a838): “No edital de Hasta Pública, além dos requisitos do artigo 886 do 
CPC, deverá constar, expressamente: DÉBITOS: nos termos do artigo 110 da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a isenção do 
arrematante/alienante com relação aos débitos tributários, cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através 
de leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Ficarão, 
ainda, nos termos do parágrafo único, subrogados no bem arrematado os débitos de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional e artigo 908, §1º, do Código de Processo Civil)”. Valor Total da 
Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
Local dos bens: Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 566, Ap. 1301, Edifício Noruega, Bela 
Vista - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0002116-34.2013.5.02.0004 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:45 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: WLADIMIR NERY SAPRUDSKY, CPF: 055.231.438-20, 
exequente, e MARIA TEREZA DE MATOS MYRE DORES RIBEIRO VICENTE PROJETOS E 
NEGOCIOS, CNPJ: 18.330.420/0001-00; FERNANDO ANTONIO PIRES - ME, CNPJ: 
66.959.024/0001-80; SBS - SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA E EDITORA LTDA, 
CNPJ: 54.394.630/0001-17; FERNANDO ANTONIO PIRES, CPF: 802.215.488-15; MARIA 
TEREZA DE MATOS MYRE DORES RIBEIRO VICENTE, CPF: 046.644.198-30; JOSE 
MANUEL RIBEIRO VICENTE, CPF: 022.129.728-65; FERNANDO A PIRES & CIA LTDA - 
EPP, CNPJ: 62.541.396/0001-31, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 53.367 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃ PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 013.012.0134-0. DESCRIÇÃO: Unidade autõnoma – 
apartamento nº 51, localizado no 5º andar do Edifício Triangulum, à Alameda Franca nº 
1.401, na Capital de São Paulo, no 34º Subdistrito (Cerqueira César), com a área útil de 
102,58m², área comum de 28,26m², perfazendo uma área total de 130,84m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de 4,8333% na totalidade do terreno, ou 17,40m². O 
Edifício Triangulum acha-se construído em terreno descrito na instituição de condomínio 
registrada sob nº 895 no Livro 8-D, deste Cartório. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 
2) Há débitos condominiais (R$ 37.332,06 em 09/12/2021). 3) Há outras penhoras. 4) Há 

indisponibilidade. 5) Imóvel ocupado. 6) Há hipoteca não baixada (os efeitos da 

arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos 

pelo Juízo do processo, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021). 7) 

Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Local dos bens: Alameda Franca, nº 1401, apto 51, Jardim Paulista, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
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Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
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desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
29ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0323300-88.1996.5.02.0029 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:47 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MESSIAS RUFINO NOGUEIRA, CPF: 092.570.528-42, 
exequente, e IMAGINATICA COMERCIO,EMPREENDIMENTOS E PROM.ARTIST.LTDA, 
CNPJ: 54.818.265/0001-20; MARCELO DE ALMEIDA BAIRAO, CPF: 765.340.068-04; 
NELSON FERNANDO MORAIS, CPF: 598.349.198-91; PAULO SERGIO MARKUN, CPF: 
561.277.588-15; TELMO CORTES DE CARVALHO E SILVA, CPF: 379.366.038-91, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
A METADE IDEAL DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 42.581 DO 10º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE DE MARCELO DE 
ALMEIDA BAIRÃO. Nº CONTRIBUINTE: 081.281.0024-6. DESCRIÇÃO: A metade ideal do 
prédio à Rua Raul Adalberto de Campos nº 257, Jardim Atibaia, no 39º Subdistrito, Vila 
Madalena, e o terreno medindo 6m de frente, igual largura nos fundos, por 38m da frente aos 
fundos do lado direito visto da rua, 38,30m do lado esquerdo, com a área de 228,90m², 
confrontando do lado direito com o lote 12, do lado esquerdo com o remanescente do lote 
11, e nos fundos com Almeida Leite. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Imóvel 
ocupado. 3) Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 29ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP, “Os débitos e quaisquer ônus fiscais ou previdenciários que recaiam obre a 
matrícula do imóvel deverão ser arcados pelo arrematante”. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
915.000,00 (novecentos e quinze mil reais). 

Local dos bens: Rua Adalberto de Campos, nº 257, Vila Madalena, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
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Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
33ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0002074-24.2015.5.02.0033 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:49 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MAURICIO DIAS HAUMAN, CPF: 093.165.428-98, 
exequente, e HOLT INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 52.276.896/0001-30; HOLT EMPREITEIRA 
DE MAO-DE-OBRA LTDA, CNPJ: 08.741.294/0001-14; CAMILA DESPIRITO CARACELLI, 
CPF: 291.528.178-57; SILVIA MARIA DESPIRITO, CPF: 255.756.128-21; JULIANA 
DESPIRITO, CPF: 305.256.098-06, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
FRAÇÃO IDEAL de propriedade de SÍLVIA MARIA DESPIRITO, CPF 255.756.128-21, 
equivalente a 50% do imóvel de MATRÍCULA nº 129.438 do 9º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. CONTRIBUINTE nº 054.103.0042-4 da Prefeitura do Município de 
São Paulo/SP. DESCRIÇÃO: o APARTAMENTO nº 172, no 7º andar do Condomínio Edifício 
Blumenau, situado à Rua Aguapeí, nº 545, no 27º Subdistrito – Tatuapé, com a área útil de 
179,32m², área comum de 159,14m², equivalente a uma área total de 338,46m², 
correspondendo-lhe uma cota de fração ideal no terreno de 0,023073, estando vinculadas ao 
mesmo 03 vagas de garagem para estacionamento de veículos, situadas nos subsolos, em 
local indeterminado. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU nos importes de R$ 
87.699,82 (inscritos em Dívida Ativa) e de R$ 4.170,28 (não inscrito), atualizados até 
02/08/2022; 2) Imóvel com débitos CONDOMINIAIS no importe de R$ 76.911,04 atualizado 
até 07/06/2022; 3) Imóvel objeto de PENHORAS e INDISPONIBILIDADES em outros 
processos; 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do 
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do 
Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Imóvel avaliado, em sua totalidade, em R$ 990.000,00. FRAÇÃO IDEAL AVALIADA em R$ 
495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 

Local dos bens: Rua Aguapeí, 545, apartamento 172, Tatuapé, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
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feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 

 
Processo nº 1000727-63.2019.5.02.0302 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:50 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MANOEL PEDRO DA SILVA, CPF: 287.453.958-96, 
exequente, e MARCELLO NASCIMENTO FERREIRA, CPF: 078.408.978-78, executado, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 38.555 do Cartório de Registro de Imóveis de Mairiporã/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 07.81.35.10 da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. DESCRIÇÃO: 
o LOTE Nº 10-a, da Quadra 35, do Plano de Desmembramento Estância Santa Maria, 
situado no Bairro Jundiaizinho, zona urbana do município e comarca de Mairiporã/SP, 
medindo 15,00m de frente para a Rua das Acácias, 42,00m do lado direito, confrontando 
com o lote 10; 38,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 10-B; 15,00m nos fundos, 
onde confronta com o lote 120C, encerrando a área de 600,00m². Conforme certificado pelo 
Oficial de Justiça, o imóvel consiste de um terreno sem benfeitorias, com forte declive e 
coberto de mata atlântica. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU nos importes de 
R$ 2.150,50 (inscrito em Dívida Ativa) e R$ 961,10 (não inscrito) atualizados até 16/12/2021; 
2) Imóvel objeto de INDISPONIBILIDADES em outros processos; 3) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Local dos bens: Rua das Acácias, s/nº, Lote 10-A, Quadra 35, Estância Santa Maria, 
Jundiaizinho, Mairiporã/SP. 
Total da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
52ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001183-21.2018.5.02.0052 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:51 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RANESKA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 
415.798.038-73, exequente, e SALAO RINGO LTDA, CNPJ: 61.776.027/0001-65; CARLOS 
EDUARDO DE MORAES MOREIRA, CPF: 114.302.138-09; MARIA INEZ RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, CPF: 153.633.568-13, executados, conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
FRAÇÃO IDEAL de propriedade de MARIA INEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF 
153.633.568-13, equivalente a 50% do imóvel MATRÍCULA nº 34.726 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Guarujá/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 3-0450-010-008 da Prefeitura 
Municipal de Guarujá/SP. DESCRIÇÃO: o APARTAMENTO nº 18, localizado no 1º andar ou 
2º pavimento do Edifício Coimbra, situado à Rua Iracema nº 187, no Loteamento João 
Baptista Julião, distrito, município e comarca de Guarujá, com a área comum de 55,72m², a 
área útil de 97,76m², encerrando a área construída de 153,48m², correspondendo-lhe no 
terreno e demais coisas de uso comum uma fração ideal de 6,504% do todo, confrontando 
pela frente com o 2º hall de circulação do pavimento, identificado pela letra B, por onde tem 
sua entrada e apto 16 de um lado com o mesmo hall e apto 17, de outro com o espaço da 
área de recuo lateral direita e nos fundos com o espaço da área de recuo posterior. 
OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel objeto de INDISPONIBILIDADES em outros processos; 2) 
Imóvel objeto de PROMESSA DE VENDA; 3) Verificou-se que o expediente restou silente 
com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a 
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos 
do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). Imóvel avaliado, em sua totalidade, em R$ 320.000,00. FRAÇÃO IDEAL 
AVALIADA em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Iracema, nº 187, apartamento nº 18, Loteamento João Batista Julião, 
Guarujá/SP. 
Total da avaliação: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
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feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP 

 
Processo nº 1001605-81.2013.5.02.0242 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:52 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: NEUZA FERREIRA DE 
MEDEIROS OLIVEIRA, CPF: 197.422.768-54, exequente, e POUSADA RECANTO DAS 
GAIVOTAS LTDA., CNPJ: 05.206.094/0001-73; ESPACO GAIVOTAS EVENTOS LTDA - 
ME, CNPJ: 26.295.763/0001-09; MARIA LUIZA RESIDENCIAL SENIOR CASA DE 
REPOUSO LTDA - ME, CNPJ: 24.361.624/0001-00, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
01) 150 (cento e cinquenta) cadeiras de estrutura de madeira maciça, cor marrom, parte 
das cadeiras da marca "Dellabruna", modelo, provavelmente, Serrana, e parte das 
cadeiras da marca "Rubim", modelo, provavelmente, Jade, com assento estofado de 
espuma, revestido com corano ou tecido semelhante, cores marrom amarelado, abóbora 
ou cereja, medindo, aproximadamente, 0,39 m de largura, 0,49 m de comprimento e 0,89 m 
de altura, em razoável estado de conservação; avalio, cada cadeira, em R$ 43,00 
(quarenta e três reais), totalizando R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta reais); 

 
02) 20 (vinte) mesas de estrutura de madeira maciça, cor marrom, sem marca de 
identificação visível (parecida com a modelo clássica da marca "DellaBruna" ou a 
modelo Sergipe da marca "Rubim"), com tampo redondo aparafusado ao tampo 
retangular, medindo, aproximadamente, 0,79 m de altura, com o tampo redondo, que 
mede 1,60 m de diâmetro, a estrutura de madeira com tampo retangular mede 0,80 m de 
largura, 1,20 m de comprimento e 0,77 m de altura, em razoável estado de conservação; 
avalio, cada mesa, em R$ 66,00 (sessenta e seis reais), totalizando R$ 1.320,00 (um mil, 
trezentos e vinte reais); 

 
03) 01 (uma) mesa de madeira rústica, cor marrom, sem marca de identificação visível, 
medindo, aproximadamente, 0,84 m de altura, 1,00 m de largura e 2,00 m de 
comprimento, com uma gaveta pequena, em estado de conservação de razoável a 
precário (um dos pés precisa de reparo); avalio em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais); 

 
04) 01 (uma) mesa de pedra, provavelmente, ardósia, cor cinza, medindo, 
aproximadamente, 3,00 m de comprimento, 1,00 m de largura e 0,80 m de altura, em 
razoável estado de conservação; avalio em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
 

05) 01 (uma) mesa de pedra, provavelmente, ardósia, cor cinza, medindo, 
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aproximadamente, 1,50 m de comprimento, 0,80 m de largura e 0,80 m de altura, em 
razoável estado de conservação; avalio em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 

 
06) 01 (uma) mesa de pedra, provavelmente, ardósia, cor cinza, medindo, 
aproximadamente, 1,80 m de comprimento, 0,90 m de largura e 0,80 m de altura, com 02 
(dois) bancos de pedra, provavelmente, ardósia, cor cinza, medindo, 
aproximadamente, 1,70 m de comprimento, 0,33 m de largura e 0,47 m de altura, em 
razoável estado de conservação; avalio em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 

07) 01 (uma) cristaleira de madeira e vidro, sem marca de identificação visível, cor 
marrom, medindo, aproximadamente, 3,05 m de largura, 0,63 m de profundidade e 2,13 
m de altura, em estado de conservação de razoável a precário; avalio em R$ 900,00 
(novecentos reais); 
 

08) 01 (uma) mesa profissional de bilhar, fabricada por Niko's Bilhar, estrutura em madeira 
maciça, cor marrom, forro de tecido, cor verde, medindo, aproximadamente, 3,10 m de 
comprimento, 1,68 m de largura e 0,81 m de altura, em razoável estado de conservação, 
com capa, cor marrom, em razoável estado de conservação; avalio em R$ 4.000,00 
(quatro mil reais); 

 
09) 06 (seis) sofás, marca Linoforte, modelo, provavelmente, imola, 02 (dois) lugares, cor 
marrom, medindo, aproximadamente, 1,50 m de comprimento, 0,90 m de largura e 0,84 
m de altura, em bom estado de conservação; avalio, cada sofá, em R$ 700,00 
(setecentos reais), totalizando R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 
 

10) 05 (cinco) sofás, marca Linoforte, modelo, provavelmente, imola, 03 (três) lugares, 
cor marrom, medindo, aproximadamente, 2,00 m de comprimento, 0,90 m de largura e 
0,85 m de altura, em bom estado de conservação; avalio, cada sofá, em R$ 900,00 
(novecentos reais), totalizando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); 
 

11) 01 (um) reservatório térmico, marca Transsen, modelo não localizado (na parede do 
reservatório, há a inscrição "TRANSSEN AQUECEDOR SOLAR Alta Pressão" e também 
uma etiqueta de papel legível com as seguintes informações "OP:02411801001 - 
600APVEL 71 OP - 0000045211"), cor prata, posição vertical, medindo, 
aproximadamente, 2,08 m de altura e 0,80 m de diâmetro, em estado de conservação de 
razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio em R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais); 
 

12) 01 (um) aquecedor a gás, marca Komeco, modelo KO1200, sem tampa frontal (em um 
outro local, havia uma tampa com a marcação GLP), cor da base bege, medindo, 
aproximadamente, 0,40 m de largura e 0,68 m de comprimento, em estado de 
conservação de razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio em 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); 
 

13) 01 (uma) bomba, marca Schneider, modelo BC-98 0.5 M 60 220, número de série 
12G87-16-00110Q, cor verde, em estado de conservação de razoável a precário e em 
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razoável estado de funcionamento; avalio em R$ 200,00 (duzentos reais); 
 

Total da AVALIAÇÃO: R$ 27.810,00 (vinte e sete mil e oitocentos e dez reais). 
 

Local dos bens: Estrada Jurandir Jesus Guimarães, s/nº, Bairro da Cachoeira, Ibiúna/SP. 
Total da avaliação: R$ 27.810,00 (vinte e sete mil e oitocentos e dez reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do 
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, 
mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante 
poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá 
depositar 100% do valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
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por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o 
mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP 

 
Processo nº 1001605-81.2013.5.02.0242 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:52 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: NEUZA FERREIRA DE 
MEDEIROS OLIVEIRA, CPF: 197.422.768-54, exequente, e POUSADA RECANTO DAS 
GAIVOTAS LTDA., CNPJ: 05.206.094/0001-73; ESPACO GAIVOTAS EVENTOS LTDA - 
ME, CNPJ: 26.295.763/0001-09; MARIA LUIZA RESIDENCIAL SENIOR CASA DE 
REPOUSO LTDA - ME, CNPJ: 24.361.624/0001-00, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
14) 01 (um) reservatório térmico, marca Transsen, modelo A.I.A.P. Vertical (na capa do 
reservatório, há a inscrição "TRANSSE AQUECEDOR SOLAR"), número de série 53.451, 
data de fabricação 03/08, volume 1.000 L, potência 4.000W, tensão 220 V, frequência 60 
Hz, grau de proteção IP24, cor prata, medindo, aproximadamente, 1,90 m de altura e 
1,00 m de diâmetro, em estado de conservação de razoável a precário e em razoável 
estado de funcionamento; avalio em R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais); 
 

15) 03 (três) aquecedores a gás, marca Komeco, modelo KO1200, sem tampa frontal (em 
um outro local, havia uma tampa com a marcação GLP), cor da base bege, medindo, 
aproximadamente, 0,40 m de largura e 0,68 m de comprimento, em estado de 
conservação de razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio, cada 
aquecedor, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando em R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais); 
 

16) 01 (uma) bomba, marca Schneider, modelo BCR - 2000V 1/2CV MONO 60 HZ 220 V, 
número de série 62.02.01703.0001, RPM 3450, cor verde, em estado de conservação de 
razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio em R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais); 
 

17) 01 (um) reservatório térmico, marca Transsen, modelo A.I.A.P Vertical (na capa do 
reservatório, há a inscrição "TRANSSEN AQUECEDOR SOLAR - Alta Pressão"), número 
de série 53.450, data de fabricação 03/08, volume 1.000 L, potência 4.000W, tensão 220 
V, frequência 60 Hz, grau de proteção IP24, cor prata, medindo, aproximadamente, 1,90 m 
de altura e 1,00 m de diâmetro, em estado de conservação de razoável a precário e em 
razoável estado de funcionamento; avalio em R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais); 
 

18) 03 (três) aquecedores a gás, marca Komeco, modelo KO1200, sem tampa frontal (em 
um outro local, havia uma tampa com a marcação GLP), sem botão, cor da base bege, 
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medindo, aproximadamente, 0,40 m de largura e 0,68 m de comprimento, em estado de 
conservação de razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio, 
cada aquecedor, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando em R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais); 
 

19) 01 (uma) bomba, marca Schneider, modelo BCR - 2000V 1/2CV MONO 60 HZ 220 V, 
número de série 62.02.01703.0010, RPM 3450, cor verde, em estado de conservação de 
razoável a precário e em razoável estado de funcionamento; avalio em R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais); 
 

20) 01 (uma) máquina de lavar roupas, marca Brastemp, modelo Ative 11 Kg 
BWK11ABANA00, número de série CA7653214, capacidade 11 Kg, 127 V, 460 W, 60 Hz, 
cor branca/bege/marrom, medindo, aproximadamente, 0,63 m de largura, 0,63 m de 
comprimento e 1,05 m de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; 
avalio em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais); 
 

21) 01 (uma) máquina de lavar roupas, marca Electrolux, modelo LT12B, código comercial 
21121GBC1, número de série 64401868, capacidade 12 Kg, 127 V, 660 W, 60 Hz, cor 
branca, medindo, aproximadamente, 0,66 m de largura, 0,66 m de comprimento e 1,05 m 
de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 915,00 
(novecentos e quinze reais); 
 

22) 01 (uma) máquina de lavar roupas, marca Consul, modelo Facilite CWK12ABANA00, 
número de série CE5390512EG, capacidade 11,5 Kg, 127 V, 1144 W, 60 Hz, cor 
branca, medindo, aproximadamente, 0,61 m de largura, 0,62 m de comprimento e 1,03 m 
de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais); 
 

23) 01 (uma) máquina de lavar roupas, marca Colormaq, modelo Lavadora Auto LCA 15.0 
BR 220V LCA15BBR2NAC/2, número de série 01787001011900527246A, data de 
fabricação 14/10/2019, capacidade 15 Kg, 220 V, 900 W, 60 Hz, cor branca, medindo, 
aproximadamente, 0,66 m de largura, 0,69 m de comprimento e 1,03 m de altura, em 
razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 1.180,00 (um mil, 
cento e oitenta reais); 
 

24) 01 (uma) máquina de secar roupas, marca Brastemp, modelo ative!, número de série 
BSR10ABBNAJF6404359EV, capacidade 10 Kg, 220 V, cor branca, medindo, 
aproximadamente, 0,57 m de largura, 0,61 m de comprimento e 0,85 m de altura, em 
razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 915,00 (novecentos e 
quinze reais); 
 

25) 01 (uma) máquina de secar roupas, marca Brastemp, compacta, número de série não 
visível, capacidade - Kg, 220 V, cor bege, medindo, aproximadamente, 0,54 m de 
largura, 0,61 m de comprimento e 0,85 m de altura, em razoável estado de conservação e 
funcionamento; avalio em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
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26) 01 (um) cilindro de gás, marca Ultragaz, n.º 003124, tara 134,90 Kg, data 10 10, 
capacidade GLP 190 Kg, capacidade Vol 452L, cor branca, medindo, aproximadamente, 
0,80 m de diâmetro e 1,32 m de altura, em razoável estado de conservação e 
funcionamento; avalio em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 
 

Total da AVALIAÇÃO: R$ 15.060,00 (quinze mil e sessenta reais). 
 

Local dos bens: Estrada Jurandir Jesus Guimarães, s/nº, Bairro da Cachoeira, Ibiúna/SP. 
Total da avaliação: R$ 15.060,00 (quinze mil e sessenta reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do 
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, 
mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante 
poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá 
depositar 100% do valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
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já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o 
mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP 

 
Processo nº 1001605-81.2013.5.02.0242 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:52 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes: NEUZA FERREIRA DE 
MEDEIROS OLIVEIRA, CPF: 197.422.768-54, exequente, e POUSADA RECANTO DAS 
GAIVOTAS LTDA., CNPJ: 05.206.094/0001-73; ESPACO GAIVOTAS EVENTOS LTDA - 
ME, CNPJ: 26.295.763/0001-09; MARIA LUIZA RESIDENCIAL SENIOR CASA DE 
REPOUSO LTDA - ME, CNPJ: 24.361.624/0001-00, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
27) 01 (um) cilindro de gás, marca Ultragaz, tara 141,80 Kg, data 08/98, capacidade GLP 
190 Kg, capacidade Vol 452 L, cor branca, medindo, aproximadamente, 0,80 m de 
diâmetro e 1,32 m de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; avalio 
em R$ 600,00 (seiscentos reais); 
 

28) 01 (um) fogão industrial, sem marca de identificação visível, 6 bocas de 40X40 cm, 
três duplas e três simples, estrutura em inox, medindo, aproximadamente, 1,53 m de 
comprimento, 1,15 m de largura e 0,80 m de altura, em razoável estado de conservação e 
funcionamento; avalio em R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais); 
 

29) 03 (três) pias ou bancadas com 01 (uma) cuba, marca Fritomaq, estrutura em inox, 
medindo, aproximadamente, 3,00 m de largura, 0,65 m de profundidade e 0,90 m de 
altura, em razoável estado de conservação; avalio, cada pia, em R$ 2.950,00 (três mil 
reais), totalizando R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais); 
 

30) 01 (um) forno a gás, sem marca de identificação visível, com termômetro, cor cinza, 
prata e preta, medindo, aproximadamente, 0,80 m de largura, 0,62 m de profundidade e 
0,67 m de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 
500,00 (quinhentos reais); 
 

31) 01 (uma) geladeira, marca Venâncio, não há placa de identificação (há um painel 
com a inscrição "Refribox"), cor branca, com porta de vidro, medindo, aproximadamente, 
0,69 m de largura, 0,68 m de profundidade e 1,90 m de altura, em estado de 
conservação e funcionamento de razoável a precário; avalio em R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais); 
 

32) 01 (uma) geladeira, marca Electrolux, modelo DF46, código comercial 02462FBA, 
número de série 03100524, 127 V, cor branca, medindo, aproximadamente, 0,70 m de 
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largura, 0,70 m de profundidade e 1,80 m de altura, em estado de conservação e 
funcionamento de bom a razoável; avalio em R$ 1.170,00 (um mil, cento e setenta 
reais); 
 

33) 01 (um) freezer horizontal, marca Electrolux, modelo H300C, código 06305SBA1, 
número de série 021222, volume 305 L, tensão 127 V, potência 130 W, com 01 (uma) 
porta, cor branca, medindo, aproximadamente, 1,05 m de largura, 0,75 m de profundidade 
e 0,90 m de altura, em estado de conservação e funcionamento de razoável a precário; 
avalio em R$ 290,00 (duzentos e noventa reais); 
 

34) 01 (um) freezer horizontal, marca Consul, modelo CHB53CBANA, número de série 
JI9254668, tensão 127 V, volume 519 L, potência 180 W, com 02 (duas) portas, cor 
branca, medindo, aproximadamente, 1,48 m de largura, 0,76 m de profundidade e 0,94 
m de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; avalio em R$ 910,00 
(novecentos e dez reais); 
 

35) 01 (uma) geladeira vertical, marca Venâncio, não há placa de identificação, cor branca, 
com porta de vidro, medindo, aproximadamente, 0,67 m de largura, 0,55 m de 
profundidade e 1,90 m de altura, em estado de conservação e funcionamento de razoável 
a precário; avalio em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); 

 
36) 01 (um) forno microondas, marca Philco, modelo PME31, códigos 6180104353X780E 
e 096051020, tensão 127 V, capacidade 30 L, potência nominal 1.400 W, potência de 
saída 900 W, cor cinza e prata, medindo, aproximadamente, 0,54 m de largura, 0,37 m de 
profundidade e 0,29 m de altura, em razoável estado de conservação e funcionamento; 
avalio em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); 
 

37) 20 (vinte) cadeiras de estrutura de madeira maciça, cor marrom, marca "Dellabruna" 
ou "Rubim", com assento estofado de espuma, revestido com corano ou tecido 
semelhante, cores marrom amarelado, abóbora ou cereja, medindo, aproximadamente, 
0,39 m de largura, 0,49 m de comprimento e 0,89 m de altura, em razoável estado de 
conservação; avalio, cada cadeira, em R$ 43,00 (quarenta e três reais), totalizando R$ 
860,00 (oitocentos e sessenta reais); 
 

38) 10 (vinte) mesas de estrutura de madeira maciça, cor marrom, sem marca de 
identificação visível (parecida com a modelo clássica da marca "DellaBruna" ou a 
modelo Sergipe da marca "Rubim"), com tampo retangular, medindo, aproximadamente, 
0,80 m de largura, 1,20 m de comprimento e 0,77 m de altura, em razoável estado de 
conservação; avalio, cada mesa, em R$ 66,00 (sessenta e seis reais), totalizando 
R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 

 
Total da AVALIAÇÃO: R$ 16.280,00 (dezesseis mil e duzentos e oitenta reais). 

 
Local dos bens: Estrada Jurandir Jesus Guimarães, s/nº, Bairro da Cachoeira, Ibiúna/SP. 
Total da avaliação: R$ 16.280,00 (dezesseis mil e duzentos e oitenta reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
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Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do 
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, 
mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante 
poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá 
depositar 100% do valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
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serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o 
mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000118-10.2020.5.02.0702 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:53 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DIEGO MARQUES DE JESUS SILVA, CPF: 
489.344.318-65, exequente, e UMAMI TEMAKI LTDA - ME, CNPJ: 19.077.115/0001-02; 
JOAO RAUCCI JUNIOR, CPF: 076.904.818-84; JOAO RAUCCI NETO, CPF: 025.334.138-
87, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 99.856 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
GUARUJÁ/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 3-0666-006-000. DESCRIÇÃO: Casa nº 250 da 
Avenida Pernambuco, e seu respectivo terreno constituído pelos lotes 09, 10 e 11 da quadra 
06, continuação da 2º Gleba, do loteamento denominado Pernambuco, na cidade, município 
e comarca de Guarujá-SP, medindo o terreno 60,00m de frente para a Avenida 
Pernambuco,; por 45,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a 
mesma medida da frente, encerrando uma área de 2.700,00m², confrontando de quem da 
via pública olha para o terreno, do lado direito com o lote 12, do lado esquerdo com a 
Avenida das Mangueiras, com a qual faz esquina, e nos fundos com os lotes 8, 7 e 6. Imóvel 
este sujeito às condições restritivas impostas pelos loteadores, por ocasião do registro do 
loteamento. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 1.024.025,47 em 11/01/2022). 2) 
Há outra penhora. 3) Certificou o oficial de justiça em 10 de janeiro de 2022: “Benfeitorias 
não constantes da matrícula: Área Edificada: 500,56m², conforme certidão de valor venal 
municipal”. 4) Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 2ª Vara do Trabalho da 
Zona Sul de São Paulo/SP, “o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
assim entendidos débitos de IPTU. Demais dívidas que pendam sobre o bem objeto do 
praceamento, tal como dívidas condominiais ficarão a cargo do arrematante”. VALOR TOTAL 
DA AVALIAÇÃO: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Av. Pernambuco, nº 250, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá/SP. 
Total da avaliação: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP 

 
Processo nº 0000636-42.2012.5.02.0461 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:54 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MICHAEL SILVA DE LIMA, CPF: 393.011.118-70, 
exequente, e TECNOSILK COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME, CNPJ: 01.666.985/0001-
51; ADOLPAS SERENA, CPF: 041.550.338-87; FELIX CLAUDIO ROSA, CPF: 053.664.370-
91, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
- 01 (uma) máquina impressora offset bicolor, marca Roland, modelo favorit, TYP RZF 0B, 
série 613, NR 6653, avaliada em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Certificou o oficial de 
justiça em 13 de janeiro de 2022: “em uso, em funcionamento, em bom estado de 
conservação”. Valor Total da Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Professor Wagner, nº 123, Santo André/SP. 
Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
56ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0102100-25.1996.5.02.0056 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 11:56 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: NORIVAL RODRIGUES DE MATTOS, CPF: 
055.771.108-82, exequente, e BENROSE INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - ME, 
CNPJ: 43.130.509/0001-61; WILSON ESTEVES, CPF: 053.545.878-91, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A METADE IDEAL DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 7467 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP, DE PROPRIEDADE DE WILSON ESTEVES. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.83.93.0188.00.000. DESCRIÇÃO: A metade ideal da área de 
terras, com mais ou menos 8.000,00m², antigo Sítio Pedregulhos, bairro de Bom Sucesso, 
situado na cidade de Guarulhos, à margem direita da Rodovia Presidente Dutra, de quem da 
cidade de São Paulo se dirige para o Rio de Janeiro e compreendida dentro das seguintes 
divisas e confrontações; a partir do MC-3, até o MC-4, confrontando-se com terrenos de 
Ramiro Antonio Moreira, mede 52,20m; seguindo do MC-4 até encontrar o MC-5, onde 
confronta com a propriedade de José dos Santos, atinge 28,53m; partindo deste MC-5 até o 
MC-6, ainda delimitando-se com José dos Santos, alcança 162,40m; a partir daí, MC-6, em 
direção MC-7 até encontrar o ponto A; confrontando-se com a Vila Dinamarca, medindo 
31,00m, a partir deste ponto A em direção ao MC-3, até encontrar o ponto B, confrontando-
se com propriedade de Agrotac S/A Distribuidora de Tratores e Máquinas Agrícolas, mede 
193,00m ainda em direção ao MC-3, partindo-se deste mesmo ponto B, limitando-se 
igualmente com as terras de propriedade da mesma Agrotac S/A Distribuidora de Tratores e 
Máquinas agrícolas, atinge 31,60m. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há 
indisponibilidade. 3) Há alienação tornada ineficaz. 4) Há outras penhoras. 5) Certificou o 
oficial de justiça em 03 de fevereiro de 2022: “Área do terreno: 8.000,00m². Descrição do 
imóvel: Trata-se de um terreno que se encontra murado e que, como constatado em loco e 
levando em consideração documentos anexados ao processo, está tomado por vegetação e 
não possui área construída. Trata-se de um imóvel bem localizado mas não tão valioso pelo 
formato (muito comprido e pouco largo), com pouco aproveitamento”. 6) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 
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********************************************************************************************************** 

A METADE IDEAL DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 7468 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP, DE PROPRIEDADE DE WILSON ESTEVES. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.83.93.0031.00.000. DESCRIÇÃO: A metade ideal da casa e 
seu respectivo terreno, situado no Sítio denominado Pedregulho, no bairro de Bom Sucesso 
Zona Rural da cidade de Guarulhos, que tem uma área total de 6.278,43m², medindo 
53,50m de frente para uma área reservada ao D.E.R; por um lado mede 118,30m, por onde 
confronta com a Cia. Americana de Indústria de ônibus; de outro lado mede 124,00m, 
confrontando com Benedito Ferreira Pinto, tendo nos fundos 51,40m, onde confronta com a 
Cia. Americana de Indústria de Ônibus. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há 
indisponibilidade. 3) Há alienação tornada ineficaz. 4) Há outras penhoras. 5) Certificou o 
oficial de justiça em 03 de fevereiro de 2022: “Área do Terreno: 6.278,430m². Descrição do 
imóvel: Trata-se de um terreno que se encontra murado e que, como constatado em loco e 
levando em consideração documentos anexados ao processo, está tomado por vegetação e 
não possui área construída. Trata-se de um imóvel bem localizado mas não tão valioso pelo 
formato (muito comprido e pouco largo), com pouco aproveitamento, A frente para a rodovia 
está em nível bem mais alto da rua e os fundos em rua estreita e residencial. 6) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento).VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
1.883.529,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e nove reais). 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.483.529,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e três 
mil, quinhentos e vinte e nove reais). 

Local dos bens: Rua Colina, Km 379, Sítio Pedregulho, Bonsucesso, Guarulhos/SP. 
Total da avaliação: R$ 3.483.529,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e vinte e nove reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
23ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000932-15.2015.5.02.0023 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:58 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: FRANCISCO CANINDE FERREIRA, CPF: 642.851.384-
68, exequente, e SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ: 43.693.761/0001-89; DONINO DE FREITAS ROSSET, CPF: 531.473.598-91; 
RENATO DE FREITAS ROSSET, CPF: 917.730.838-72; DOCE SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ: 14.449.402/0001-82, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 35.801 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
CONTRIBUINTE nº 109.115.0023-4 da Prefeitura do Município de São Paulo/SP. 
DESCRIÇÃO: um PRÉDIO com 227,21m² de área construída, e seu respectivo TERRENO, 
consistente do Lote nº 23, da Quadra G, do loteamento denominado Jardim Entre Serras, no 
bairro Tremembé, no 22º Subdistrito Tucuruvi, medindo 15,20m de frente para a Rua 
Domiciano Sousa, da qual tem o número 126, por 25,60m do lado direito de quem da rua 
olha para o imóvel, onde confina com o lote 22 e parte do lote 04, 17,80m pelo lado 
esquerdo, confinando com o lote 02, tendo nos fundos a metragem de 13,00m, confinando 
com o lote 3, encerrando a área total de 282,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel ocupado a 
titulo de locação; 2) Imóvel com débitos de IPTU no importe de R$ 3.442,80 atualizado até 
13/06/2022; 3) Imóvel objeto de INDISPONIBILIDADES em outros processos; 4) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

Local dos bens: Rua Domiciano Sousa, 126, Sítio do Barro Branco, Jardim Virgínia Bianca, 
Tucuruvi, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
67ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0134100-11.1997.5.02.0067 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 11:59 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE BATISTA ALVES, CPF: 622.956.594-34, 
exequente, e VIACAO URBANA TRANSLESTE LTDA, CNPJ: 61.412.193/0001-82; DAYSE 
BALTAZAR FERNANDES SOUSA SILVA, CPF: 155.158.788-25; JUDITH FERNANDES 
SOARES SOUSA, CPF: 033.485.768-65; ODETE MARIA FERNANDES SOUSA, CPF: 
119.549.848-98; LUIS GONZAGA DE SOUSA, CPF: 120.322.471-00; DIERLY BALTASAR 
FERNANDES SOUSA, CPF: 103.271.918-48; BALTAZAR JOSE DE SOUSA, CPF: 
023.644.841-20, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 3.731 do Cartório de Registro de Imóveis de Mairiporã/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL Nº 04.44.08.01 DA Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. DESCRIÇÃO: 
o imóvel consistente da Chácara nº 02, da Quadra H, das Chácaras Hortolândia, situada em 
zona urbana do município, distrito e comarca de Mairiporã, com as seguintes medidas e 
confrontações: com 2.360,00m², medindo 45,00m de frente para a Rua das Acácias, 
medindo 93,00m nos fundos, e tendo da frente aos fundos, 70,00m do lado direito, 
confinando com terrenos da proprietária e 34,00m do lado esquerdo, limitando-se com terras 
do Governo do Estado. Conforme certificado pelo Oficial de Justiça, trata-se de terreno 
desabitado e de difícil acesso. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU no importe 
de R$ 9.66 em Dívida Ativa atualizado até 02/12/2021; 2) Imóvel objeto de PENHORA e 
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 3) Verificou-se que o expediente restou silente 
com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a 
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos 
do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 212.400,00 (duzentos e doze mil e quatrocentos 
reais). 

Local dos bens: Rua das Acácias, s/nº, Lote 02, Quadra H, Mata Fria, Hortolândia, 
Mairiporã/SP. 
Total da avaliação: R$ 212.400,00 (duzentos e doze mil e quatrocentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
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feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0001365-47.2013.5.02.0004 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:00 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ERIKA PEREIRA DA SILVA, CPF: 316.030.888-06, 
exequente, e ELENILDA LINS DE SOUZA BARBOSA - ME, CNPJ: 05.319.718/0001-69; VEF 
MODAS IV COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ: 09.062.631/0001-00, executados, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
-120 (cento e vinte) calças “jeans” de diversas marca e tamanhos, do estoque rotativo da 
empresa executada, cada uma avaliada em R$ 80,00. Total da AVALIAÇÃO: R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais). 
 
Local dos bens: Avenida Nove de Julho, 116, Centro, Poá/SP. 
Total da avaliação: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
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sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
51ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001607-66.2018.5.02.0051 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:03 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DOMINGOS FERREIRA MARTINS FILHO, CPF: 
267.949.338-96, exequente, e S.R.A. WEBER CHOPERIA E HAPPY HOUR LTDA - EPP, 
CNPJ: 18.829.677/0001-00; LUCIANO MARTINEZ, CPF: 264.478.478-60, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA FUM8403, RENAVAM: 1034050599, CHASSI: 93HGM6690FZ112360, 
CPF DO PROPRIETÁRIO: 264.478.478-60. DESCRIÇÃO: Veículo marca/modelo 
HONDA/CITY EXL CVT, tipo automóvel, na cor cinza, ano de fabricação/modelo 2014/2015, 
combustível álcool/gasolina. Certificou o oficial de justiça em 02 de abril de 2022: “Estado 
geral do veículo: sem avarias, interior em bom estado, pneus em bom estado, motor em 
ótimo funcionamento”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ BLOQUEIO RENAJUD – TRANSFERÊNCIA. 
2) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 

Local dos bens: Rua Roque José Fernandes, nº 127, Vila Santa Delfina, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 

 
Processo nº 1001104-25.2017.5.02.0263 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:04 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CIPRIANO PEREIRA DA SILVA, CPF: 361.471.093-91, 
exequente, e EPLAN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 54.773.858/0001-18; 
SERGIO POLONI DOS REIS, CPF: 007.104.698-45; MARIA DE LOURDES ZAMPOL DOS 
REIS, CPF: 124.704.458-09, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 01 (uma) estação de musculação de marca Kikos, avaliada em R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). 

2) 01 (um) transport, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

3) 01 (uma) esteira, avaliada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

4) 01 (uma) TV Samsung, LED, 60 polegadas, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

5) 01 (um) home theather LG, com seis saídas de áudio e subwoof, avaliada em R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 

Valor Total da Avaliação: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 

Local dos bens: Rua Domingos Benvenuto, nº 08, Centro, Ribeirão Pires/SP. 
Total da avaliação: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
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Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 

 
Processo nº 1000718-30.2021.5.02.0303 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:05 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CLAUDIONOR FELIPE DO NASCIMENTO, CPF: 
787.857.238-00, exequente, e MILTON LAZEROTTI, CPF: 007.763.368-78, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 79.987 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
GUARUJÁ/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 0-0069-003-027. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 
151, localizado no 15º andar ou 17º pavimento do Edifício Maringá, situado à Rua Santos n. 
417, na cidade, município e comarca de Guarujá-SP, contendo a área útil de 168,23m², a 
área comum de 107,41m², encerrando a área total construída de 275,64m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de terreno e demais coisas comuns do condomínio de 3,5714%, 
cabendo o direito de uso de 02 vagas na garagem coletiva, localizada parte no subsolo e 
parte no andar térreo do Edifício. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 174.138,22 
em abril/2022). 2) Há débitos condominiais (R$ 267.189,88 em abril/2022). 3) Há 
indisponibilidade. 4) Há outras penhoras. 5) Imóvel ocupado. 6) Conforme despacho exarado 
pelo Exmo. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, “o arrematante adquire o bem livre 
de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPVA, eis que se sub-rogarão no preço da 
hasta (art. 130, parágrafo único do CTN e 908, parágrafo 1º do CPC)”. VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Santos, nº 417, apto 151, Guarujá/SP. 
Total da avaliação: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
42ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0002365-94.2015.5.02.0042 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:06 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MEIRELES MANOEL DA SILVA, CPF: 590.557.904-00, 
exequente, e GRANCARGA TRANSPORTES E GUINDASTES S.A., CNPJ: 
51.556.223/0001-70, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
- 01 (um) maquinário pórtico hidráulico, modelo 22 A, marca 4 Point Lift Systems, composto 
de 4 sistemas hidráulicos e 2 vigas para suspensão de cargas pesadas, capacidade de 400 
toneladas, acompanha sistema de populsão (comendo), avaliado em R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). Certificou o oficial de justiça em 05 de abril de 2022: “em bom estado 
de conservação e funcionamento”. Valor Total da Avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

Local dos bens: Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 3959, Km 38,5, Vera 
Tereza, Caieiras/SP. 
Total da avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
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ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 

 
Processo nº 1001292-92.2017.5.02.0303 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:07 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE COSME DOS SANTOS, CPF: 047.755.945-08, 
exequente, e FRANCISCO TRAGINO DE ARAUJO - ME, CNPJ: 12.918.320/0001-04; 
CONSTRUTORA INTERAMERICANA; FRANCISCO TRAGINO DE ARAUJO, CPF: 
102.314.218-00, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA ERG7091, RENAVAM: 335135137, CHASSI: 9BWAB05U8CP041097, 
CPF DO PROPRIETÁRIO: 102.314.218-00. DESCRIÇÃO: Veículo marca/modelo VW/GOL 
1.6, tipo automóvel, na cor vermelha, ano de fabricação/modelo 2011/2012, combustível 
álcool/gasolina. Certificou o oficial de justiça em 11 de abril de 2022: “Estado geral do 
veículo: em regulares condições de forma geral; lataria c/ alguns riscos”. OBSERVAÇÕES: 
1) HÁ DÉBITOS DE IPVA. 2) HÁ DÉBITOS DE MULTAS. 3) HÁ BLOQUEIO RENAJUD – 
TRANSFERÊNCIA. 4) HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO. 5) Conforme despacho exarado 
pelo Exmo. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, “o arrematante adquire o bem livre 
de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPVA, eis que se sub-rogarão no preço da 
hasta (art. 130, parágrafo único do CTN e 908, parágrafo 1º do CPC)”. VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Local dos bens: Av. Manoel Lino da Silva, nº 622, Jardim Aeroporto II, Mogi das Cruzes/SP. 
Total da avaliação: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001787-18.2017.5.02.0601 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:08 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: WASHINGTON PEDRO DA SILVA VASCONCELOS, 
CPF: 447.912.178-10, exequente, e PADROEIRA S J CIRCUITOS E CONSERTOS LTDA - 
ME, CNPJ: 11.802.580/0001-57; THEVEAR ELETRONICA LTDA, CNPJ: 62.034.608/0001-
94; GERVASIO RODRIGUES VIEIRA ELETRONICOS - ME, CNPJ: 07.724.781/0001-06; 
PEDRO BATISTA DA SILVA, CPF: 073.604.088-90; SUELI ALVES DA SILVA, CPF: 
056.025.318-40, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
01 (uma) máquina estanhadeira, com quatro fieiras, com ajustes de velocidade 
independentes, com quatro motores, por imersão. Valor Total da Avaliação: R$ 90.000,00 
(noventa mil reais). 
 
Local dos bens: Avenida Thevear, nº 92, Una - Itaquaquecetuba/SP. 
Total da avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
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condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP 
 
Processo nº 1001240-02.2017.5.02.0302 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:11 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS, CPF: 070.923.808-80, 
exequente, e EMPREITEIRA ALVES & PINHEIROS LTDA - ME, CNPJ: 60.014.420/0001-59; 
JOVINO BARRETO DOS SANTOS, CPF: 801.578.588-04; UILSON DE JESUS, CPF: 
047.211.378-00, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 34.627 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
GUARUJÁ-SP. CONTRIBUINTE/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 3-0103-014-000. 
DESCRIÇÃO: Casa sob nº 777 da Avenida Gerson Maturani e seu respectivo terreno (com 
todas as suas benfeitorias, inf. Of. Justiça), constituído pelo lote nº 13 da Quadra “R” da 
planta do Jardim Três Marias, na Praia da Enseada, Ilha de Santo Amaro, distrito, município 
e comarca de Guarujá, medindo 21,47 metros de frente para a Av. Gerson Maturani, por 
21,47 metros de frente para a Rua XIV, medindo de um lado 17,05 metros e de outro lado 
17,05 metros, encerrando a área de 352,10 metros quadrados, confinando além das 
referidas Av. Gérson Maturani e Rua XIV, de um lado com o lote 12, de outro com o lote 14; 
cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarujá, sob nº 3-0103-014-000. Conforme certificou 
o Oficial de Justiça em 19/04/2022: (...) constatou-se na ocasião que o imóvel em questão 
(que possui 322,48 m2 de área edificada sobre o lote de terreno nº 13, conforme Certidão de 
Valor Venal Municipal) encontra-se subdividido em quatro partes (com numeração própria, 
porém unificadas e não passíveis de fracionamento cômodo, todas sob o mesmo cadastro 
de contribuinte municipal, razão pela qual foram penhoradas em conjunto), a saber: 1) casa 
sob nº 769 (...); 2) casa sob nº 771 (...); 3) casa sob nº 775, em que funciona um pequeno 
salão de beleza (...); e 4) casa sob nº 777. OBSERVAÇÕES: A) HÁ INDISPONIBILIDADES; 
B) HÁ DÉBITOS DE IPTU (R$ 350.620,60, valor atualizado até 23/05/2022); C) IMÓVEL 
OCUPADO NA DATA DA AVALIAÇÃO (em 19/04/2022); D) Conforme despacho da 2ª Vara 
do Trabalho de Guarujá/SP, de 13/07/2022 (ID. e19e535): “O arrematante fica isento do 
pagamento do IPTU devido anteriormente à expedição da carta de arrematação”. Valor Total 
da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
 
Local dos bens: Avenida Gérson Maturani, nº 777 (atualmente em conjunto com os nºs 769, 
771 e 775), Enseada - Guarujá/SP. 
Total da avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: R$ 390.000,00. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000701-26.2019.5.02.0703 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:12 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CLAUDEANA MARIA GOMES, CPF: 361.507.828-40, 
exequente, e GABI MODAS CALCADOS E CONFECCOES LTDA, CNPJ: 13.874.415/0001-
36; DRIKA MODAS E MAGAZINE EIRELI - ME, CNPJ: 18.748.506/0001-49; ADRIANA 
FERREIRA DE CASTRO DA SILVA, CPF: 118.559.998-38, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
METADE IDEAL OU 50% DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 450.630 DO 11º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, DE PROPRIEDADE DE ADRIANA FERREIRA 
DE CASTRO DA SILVA (CPF: 118.559.998-38). CONTRIBUINTE Nº 164.201.0018-5, COM A 
SEGUINTE DESCRIÇÃO: TERRENO situado na Rua Barão de Comorogi, constante do lote 
nº 10-B, parte do lote 10 da quadra 05, do loteamento denominado Altos da Baronesa, no 
32º Subdistrito - Capela do Socorro, medindo 10,00m de frente para a Rua Barão de 
Comorogi; por 50,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
medida da frente, encerrando a área de 500,00m2, confrontando de quem da via olha para o 
imóvel, do lado direito com o lote 10-A; do lado esquerdo com o lote 11; e nos fundos com 
parte do lote 20. Conforme certificou o Oficial de Justiça em 20/04/2022: “O imóvel se trata 
de um terreno, não possuindo construção. A identificação do lote foi feita com base na 
descrição da matrícula indicando estar à direita do lote 11 de quem olha de frente”. De 
acordo com a Av.1: Fica vinculado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente com o imóvel 
da matrícula nº 450.629, ao projeto de desdobro do lote com a construção de uma edificação 
residencial (...), cujos parâmetros urbanísticos são informados na averbação. 
OBSERVAÇÕES: 1) Conforme a Av.4 da matrícula: “a doação registrada sob o nº 3, foi feita 
em fraude à execução, tendo sido declarada ineficaz em relação à exequente”; 2) HÁ 
DÉBITOS DE IPTU (R$ 3.478,48, valor atualizado até 03/08/2022); 3) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor da Avaliação da Metade 
Ideal ou 50%: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Barão de Comorogi, s/n, Lote 10-B,  Quadra 05, Jardim Ângela (Zona 
Sul) - São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
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Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trt2.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
81ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0001503-79.2010.5.02.0081 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:13 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CIDNEI COELHO DE FARIAS, CPF: 127.571.348-33, 
exequente, e WZT TRANSPORTES DE CONVENIENCIA LTDA - ME, CNPJ: 
04.417.487/0001-63; WALTER ZAMPRONHA FILHO, CPF: 570.189.608-00; WILTON 
ZAMPRONHA, CPF: 928.188.548-49; MARIA AMELIA GULLNITZ ZAMPRONHA, CPF: 
293.471.838-73; NADIA MARIA ZAMPRONHA PARRON, CPF: 284.669.408-71; WANDA 
ZAMPRONHA, CPF: 006.304.908-21, executado(s), conforme laudo de avaliação constante 
dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
PARTE IDEAL DE 33,3333% OU 1/3 DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 73.696 DO 1º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ-SP, DE PROPRIEDADE DE 
NADIA MARIA ZAMPRONHA PARRON (CPF: 284.669.408-71). 
CONTRIBUINTE/CLASSIFICAÇÃO FISCAL Nº 17.088.153, COM A SEGUINTE 
DESCRIÇÃO: APARTAMENTO nº 112 , localizado no 11º andar, bloco 2 do RESIDENCIAL 
EDIFÍCIO VERONA, situado na Rua Atibaia nº 647 contendo sala sem sacada (inf. Av.2), 
circulação intima com local para armário, 02 (dois) dormitórios sendo um deles do tipo suíte, 
com banheiro privativo; 01 (um) banheiro completo, cozinha, área de serviço, depósito e 
W.C. de empregada. Possui, a área privativa de 70,820m2., área comum de divisão não 
proporcional de 10,350m2., correspondente a 01 (uma) vaga na garagem, área comum de 
divisão proporcional de 45,389m2., perfazendo uma área total construída de 126,559m2., 
correspondendo-lhe uma fração ideal igual a 0,009381 ou 0,9381% ou ainda 15,4317m2., do 
todo do terreno descrito e caracterizado na M. 68.994. De acordo com informações do Oficial 
de Justiça em 22/04/2022: “apartamento residencial em bom estado de conservação”. 
OBSERVAÇÕES: 1) Conforme a Av.15 da matrícula: “foi declarada a ineficácia da doação 
registrada sob o nº 14 na presente matrícula, por ocorrência de fraude à execução”; 2) HÁ 
OUTRA PENHORA; 3) HÁ INDISPONIBILIDADES; 4) HÁ CLÁUSULAS RESTRITIVAS DE 
INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABILIDADE (conforme Av.11); 5) IMÓVEL OCUPADO 
(conforme certificou o Oficial de Justiça em 07/05/2022, ID. 5fb8706); 6) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor da Avaliação da Parte 
Ideal de 33,3333% ou 1/3: R$ 133.333,33 (cento e trinta e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos). 
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Local dos bens: Rua Atibaia, nº 647, Ap.112, Bloco 2, Edifício Verona, Vila Valparaíso - Santo 
André/SP. 
Total da avaliação: R$ 133.333,33 (cento e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos). 
Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de Praia Grande/SP 

 
Processo nº 1000394-08.2019.5.02.0401 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:14 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JESSICA CAMARA DA SILVA, CPF: 390.363.288-02, 
exequente, e DISTRITAL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ: 13.272.147/0001-82, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
01) 01 (uma) “CPU” sem marca aparente, processador Celeron J1800 2,4 GHZ, 8 Gb, em 
bom estado de uso e conservação, avaliado em R$ 800,00; 
02)  01 (uma) “CPU” LENOVO Pentium DUAL CORE E5400, 2,70 GHz, 2Gb, avaliado em 
R$ 500,00; 
03) 01 (uma) “CPU” sem marca aparente, CELERON J1800, 2,41 GHz, 4Gb, avaliado em R$ 
500,00; 
04) 01 (um) monitor PHILIPS, modelo 166V3L, avaliado em R$ 250,00; 
05) 01 (um) monitor AOC, modelo o1670Swu, avaliado em R$ 300,00; 
06) 01 (um) monitor SAMSUNG 632 NW, avaliado em R$ 200,00; 
07) 03 (três) jogos de teclado e mouse, avaliados em R$ 150,00; 
08) 03 (três) leitoras de códigos de barras BEMATECH 5100, avaliados em R$ 750,00. 
 
OBSERVAÇÕES: 1) Todos os equipamentos com cabo de energia e cabo de conexão e em 
bom estado de uso e conservação (laudo de 27/04/2022); 2) Bens REMOVIDOS ao depósito 
do Leiloeiro Oficial IRANI FLORES. 
 
Total da AVALIAÇÃO: R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
 
Local dos bens: Avenida Fernando Mendes de Almeida, 155, Taipas, São Paulo/SP 
(DEPÓSITO DO LEILOEIRO OFICIAL).  
Total da avaliação: R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
Lance mínimo do leilão: 50% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
Vara do Trabalho de Jandira/SP 

 
Processo nº 1000233-85.2018.5.02.0351 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:15 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: EDVALDO NASCIMENTO DUARTE, CPF: 028.831.508-
18, exequente, e JOTHER SERVICO E COMERCIO INDUSTRIAL EIRELI, CNPJ: 
54.940.622/0001-29, executado, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
-01 (uma) retífica cilíndrica “de contrapontos”, marca Pegaso, em bom estado de uso e 
conservação, AVALIADA em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Local dos bens: Rua Carnaúba, 281, Vila Arapuã, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
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c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
37ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001146-68.2020.5.02.0037 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:16 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: EDIMAR LEITE SILVA JUNIOR, CPF: 415.665.688-89, 
exequente, e MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ: 
13.652.049/0001-70, executado, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
Veículo PLACA DMS 6667, RENAVAM 830.502.939, chassi 9BR53ZEC248559950. CNPJ do 
proprietário: 13.652.049/0001-70. DESCRIÇÃO: um AUTOMÓVEL marca/modelo 
Toyota/Corolla Xei 1.8 VVT, na cor bege, a gasolina, ano de fabricação/modelo 2004/2004. 
Conforme certificado pelo Oficial de Justiça em 03/05/2022: “...com 109.419 km rodados, 
veículo blindado, bancos em couro, pneus traseiros em bom estado, pneus dianteiros meia-
vida, riscos e arranhões na lataria, interior bem conservado, vidro do carona não fecha 
totalmente...”. OBSERVAÇÕES: 1) Veículo com débitos de MULTAS no importe de R$ 
1.901,16 e de IPVA no importe de R$ 3.603,43 (atualizados até 03/08/2022); 2) Veículo com 
LICENCIAMENTO atrasado desde 2019; 3) Veículo objeto de restrição judicial (RENAJUD); 
3) Veículo REMOVIDO ao depósito do Leiloeiro Oficial Otávio Martins Colucci; 4) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Veículo AVALIADO em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

Local dos bens: Rua Félix Guilhem, 75, Lapa, São Paulo/SP (DEPÓSITO DO LEILOEIRO 
OFICIAL). 
Total da avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
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leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
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chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
Vara do Trabalho de Jandira/SP 

 
Processo nº 1000916-54.2020.5.02.0351 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:17 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MANOEL JOSE DA LUZ NETO, CPF: 065.315.413-50, 
exequente, e IBECON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 52.962.438/0001-
54, executado, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
-02 (duas) formas metálicas para fabricação de laje tipo PI, com seção 500 x 2250 x 
7500mm, em mau estado de conservação, um pouco enferrujadas (em local de 
armazenação não coberto, sujeitas ao tempo), cada uma avaliada em R$ 14.000,00. Total da 
AVALIAÇÃO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

Local dos bens: Estrada Luís Valente, 881, Voturuna, Santana de Parnaíba/SP. 
Total da avaliação: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
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b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1001081-24.2020.5.02.0021 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:18 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JULIANA DE LIMA GRAMA, CPF: 411.961.728-97, 
exequente, e ALESSANDRA MARIA MORAIS NASCIMENTO, CNPJ: 31.189.522/0001-07; 
ALESSANDRA MARIA MORAIS NASCIMENTO, CPF: 271.311.938-36, executados, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A NUA PROPRIEDADE sobre o imóvel MATRÍCULA nº 15.796 do 17º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo/SP. CONTRIBUINTE nº 065.156.0087-9 da Prefeitura do Município 
de São Paulo/SP. DESCRIÇÃO: o PRÉDIO nº 243 da Rua Soldado Clóvis Rosa Da Silva, e 
seu respectivo TERRENO, constituído de parte do Lote 34 da Quadra 124-A, no Parque 
Novo Mundo, no 36º Subdistrito – Vila Maria, medindo 0,50m em reta de frente para a 
referida Rua, mais 7,60m de frente em curva para a referida Rua Soldado Clóvis Rosa da 
Silva e Rua 49, por 7,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o 
imóvel, confinando com a Rua 49, para onde também faz frente o imóvel, 12,40m no lado 
esquerdo, confinando com terreno de propriedade de Aloízio Neto da Silva, onde está 
construída a casa nº 7, com frente para a Rua Soldado Clóvis Rosa da Silva, tendo nos 
fundos a largura de 7,00m, confinando com parte do lote 35, da quadra 124-A, de 
propriedade da Parque Novo Mundo Imobiliária e Comercial Ltda. OBSERVAÇÕES: 1) 
Imóvel cpom débitos de IPTU no importe de 11.300,72 atualizado até 02/07/2022; 2) Imóvel 
gravado com cláusula de USUFRUTO VITALÍCIO; 3) Imóvel objeto de 
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 4) Conforme despacho do Juízo da Execução: 
“...Quanto aos débitos de IPTU deverá a central de hastas fazer constar que o 
arrematante/adjudicante é isento, conforme artigo 110, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019, in verbis: "Art. 110. Ao determinar 
a alienação de bem, deverá o magistrado fazer constar expressamente do edital, além dos 
requisitos do artigo 886 do CPC, a isenção do arrematante com relação aos débitos 
tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e direitos 
adquiridos judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não 
inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão subrogados no bem arrematado os débitos 
de natureza não tributária que constarem expressamente do edital...”. AVALIAÇÃO: R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Soldado Clóvis Rosa da Silva, nº 243, Parque Novo Mundo, São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 100% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 
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Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
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desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
2ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 
 
Processo nº 1000208-48.2018.5.02.0262 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:19 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  ELISANGELA DA SILVA, CPF: 
276.894.908-67, exequente, e SLAN - FILTROS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, CNPJ: 
66.772.575/0001-30; NADIR PULIDO, CPF: 643.460.058-53; RAFAEL PULIDO PORTO, 
CPF: 302.496.258-14,  executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
424 (quatrocentos e vinte e quatro) filtros Plano Colmeia com aletas de alumínio, tamanho 
500x500x50mm, classe G1. De acordo com informações do oficial de justiça em 
12/05/2022: “usados para filtragem de ar, do estoque rotativo e fabricação própria”. 
Avaliados cada um em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), totalizando R$ 110.240,00 
(cento e dez mil e duzentos e quarenta reais).  
 
Local dos bens: Rua Tomiko Nakajima, nº 43, Vila Nogueira, Diadema/SP 
Total da avaliação: R$ 110.240,00 (cento e dez mil e duzentos e quarenta reais) 
Lance mínimo do leilão: 20% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 
 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
1ª Vara do Trabalho de Praia Grande/SP 
 
Processo nº 1000127-31.2022.5.02.0401 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:20 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  ANTONIO LINDOJANIO SILVA 
GURGEL, CPF: 091.024.494-47, exequente, e ALFREDO BARBOSA FILHO - ME, CNPJ: 
17.559.905/0001-07; MASSA FALIDA DE DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS 
DO BRASIL LTDA, CNPJ: 11.025.005/0001-95, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1. REBOQUE DE PLACA FUV8840, RENAVAM: 01.165.073.932, CHASSI: 
9A9S1A051EGDZ8362, CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 17.559.905/0001-07. DESCRIÇÃO: 
um reboque marca/modelo R/SEIVA S 1, na cor preta, ano de fabricação/modelo 
2014/2014. De acordo com informações do oficial de justiça em 19/05/2022: "com bastante 
pontos de ferrugem e madeiramento estragado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ RESTRIÇÃO 
JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 2. Verificou-se que o expediente 
restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, 
assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões 
Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante 
adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os 
débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do edital 
(art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais); e  
 
2. VEÍCULO DE PLACA EGT9479, RENAVAM: 219.037.965, CHASSI: 
9BD15802AB6472653, CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 17.559.905/0001-07. DESCRIÇÃO: 
um automóvel marca/modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, na cor prata, álcool/gasolina, 
ano de fabricação/modelo 2010/2011. De acordo com informações do oficial de justiça em 
21/05/2022: "Estado: o veículo não está funcionando, estofamento e lataria em mau 
estado de conservação. (...) O Sr. Lucas afirmou que o veículo estava sem placas porque 
elas foram perdidas em um alagamento. Que o veículo estava funcionando quando foi  
parado e não está ligando em razão do tempo que está parado, aproximadamente,  
dois anos”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPVA (R$ 4.720,23 até 03/08/2022). 2. 
HÁ DÉBITOS DE MULTA (R$ 954,47 até 03/08/2022). 3. HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: 
BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 4. HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO (ÚLTIMO 
LICENCIAMENTO EFETUADO: EXERCÍCIO 2015). 5. Verificou-se que o expediente 
restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, 
assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões 
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Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante 
adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os 
débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do edital 
(art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais).  
 
Avaliação total: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
 
Local dos bens: Avenida Paris, nº 1093, Praia Grande/SP 
Total da avaliação: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) 
Lance mínimo do leilão: 30% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
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f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
5ª Vara do Trabalho de Santo André/SP 
 
Processo nº 1000189-37.2020.5.02.0435 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:21 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  MARCELA CORREIA MATOS 
LISBOA, CPF: 305.810.998-93, exequente, e K B R INDUSTRIA DE UTENSILIOS 
DOMESTICOS LTDA - ME, CNPJ: 10.156.477/0001-14,  executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
01 (uma) máquina de solda ponteadeira, marca presol-transweld, nº de série 037482. 
Avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais).   
 
Local dos bens: Rua Rosana Aparecida dos Santos, nº 103, Santo André/SP 
Total da avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 20% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
4ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP 
 
Processo nº 1001175-52.2021.5.02.0371 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:22 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JANAINA GALDINO PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 423.344.318-93, exequente, e FERNANDA APARECIDA DE ARAUJO 
PALACIO, CNPJ: 10.842.075/0001-73,  executado(s), conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1. 02 (dois) expositores de mercadorias refrigerados, com duas portas, marca AG Rebelo. 
De acordo com informações do oficial de justiça em 31/05/2022: “em bom estado de 
conservação”. Avaliados cada um em R$ 6.000,00 (seis mil reais), totalizando R$ 
12.000,00 (doze mil reais); 
 
2. 01 (um) expositor de mercadorias refrigerados, com três portas, marca AG Rebelo. De 
acordo com informações do oficial de justiça em 31/05/2022: “em regular estado de 
conservação, com o vidro da porta quebrado”. Avaliação: R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
 
3. 01 (uma) vitrine de mercadorias quentes, marca AG Rebelo. Avaliação: R$ 4.000,00 
(quatro mil reais);  
 
4. 01 (um) balcão expositor de pães, marca AG Rebelo. De acordo com informações do 
oficial de justiça em 31/05/2022: “em bom estado de conservação”. Avaliação: R$ 1.400,00 
(mil e quatrocentos reais); 
 
5. 01 (um) módulo para cortador de frios, 180x70x90, com uma balança Prix, marca AG 
Rebelo, lote AGPE000880-20170927L01P01, Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais);  
 
6. 01 (um) balcão expositor de mercadorias de papelaria, marca AG Rebelo. Avaliação: R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais); 
 
7. 01 (um) cortador de frios, marca Filizola, modelo 101S. De acordo com informações do 
oficial de justiça em 31/05/2022: “em bom estado de conservação”. Avaliação: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais); 
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8. 02 (dois) terminais para registro de venda de mercadorias AGCA180 Check out 
Automação 180, montado por AG Rebelo, com caixa registradora e impressora marca 
Elgin, balança marca Prix, monitor marca AOC. De acordo com informações do oficial de 
justiça em 31/05/2022: “ambos em regular estado de conservação”. Avaliados cada um em 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  
 
9. 01 (um) balcão expositor para legumes e verduras, marca AG Rebelo. Avaliação: R$ 
1.300,00 (mil e trezentos reais); e  
 
10. 03 (três) balcões expositores de mercadorias comuns, com prateleiras desmontáveis, 
marca AG Rebelo. Avaliados cada um em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
totalizando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).  
 
Avaliação: R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos reais).  
 
Local dos bens: Rua Brasílio Leite de Siqueira, nº 77, Freguesia da Escada, 
Guararema/SP 
Total da avaliação: R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos reais) 
Lance mínimo do leilão: 20% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 
 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
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b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
1ª Vara do Trabalho de Praia Grande/SP 
 
Processo nº 1000887-53.2017.5.02.0401 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:23 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  EDUARDO SILVA BARROS, 
CPF: 015.059.932-37, exequente, e BAR E LANCHES ALMEIDA E FREITAS LTDA - ME, 
CNPJ: 62.058.805/0001-43; EDNA AGUIAR OLIVEIRA, CPF: 289.688.118-22; EDSON 
AGUIAR DE NOVAIS, CPF: 266.901.228-08; RAIMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA, CPF: 
301.816.378-80, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
REBOQUE DE PLACA EHZ9672, RENAVAM: 01.204.371.099, CHASSI: 
9E0CACTX1KCHM3055, CPF DO PROPRIETÁRIO: 266.901.228-08. DESCRIÇÃO: um 
reboque, carroceria aberta, na cor preta, ano de fabricação/modelo 2019/2019. De acordo 
com informações do oficial de justiça em 01/06/2022: "em razoável estado de 
conservação, com bastante ferrugem e pneus já bem desgastados”. OBSERVAÇÕES: 1. 
HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 2. Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários 
para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente 
dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais).  
 
Local dos bens: Rua José Augusto Albuquerque, nº 60, Praia Grande/SP 
Total da avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
Lance mínimo do leilão: 30% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
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do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
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imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 
 
Processo nº 1000638-26.2020.5.02.0263 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:24 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  PAULO ROBERTO MARQUES DA 
SILVA, CPF: 796.435.073-00 , exequente, e MOBIPLAN IND E COM DE MOVEIS E 
DIVISORIAS LTDA, CNPJ: 00.903.794/0001-01, executada, conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 01 (uma) máquina Furadeira múltipla, marca Sul Americana, com seis motores, em médio 
estado de conservação, avaliada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  
 
2) 01 (uma) máquina Serra de Fita, marca Dambroz, em médio estado de conservação, 
avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais);  
 
3) 01 (uma) máquina esquadrejadeira, marca Ruas, em médio estado de conservação, 
avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  
 
4) 01 (uma) máquina Tupia horizontal, marca Ruas, em médio estado de conservação, 
avaliada em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); e 
 
5) 01 (uma) máquina Furadeira de coluna, marca Schulz, em médio estado de conservação, 
avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 
OBSERVAÇÃO: Certificou o Oficial de Justiça em 06 de junho de 2022: “Todas as máquinas 
encontram-se paradas, mas, segundo o proprietário, todas funcionam normalmente”. 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais). 
 
Local dos bens: Av. Anita Franchini, 230/236, Santa Terezinha, São Bernardo do Campo/SP. 
Total da avaliação: R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais).  
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
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mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
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indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
 
41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0002176-22.2015.5.02.0041 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:25 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  DANIEL CHERUBIM DELDUCA, 
CPF: 146.293.638-58 , exequente, e ROMEG BOTOES E COMPONENTES METALICOS 
PARA CONFECCAO LTDA - ME, CNPJ: 07.438.156/0001-06; EMERSON ROMERO 
RAMALHO, CPF: 143.100.808-71; JORGE DE JESUS LOPES, CPF: 115.054.108-35, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
DIREITOS DE DEVEDOR FIDUCIANTE SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 122.855 DO 
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, 
CADASTRO MUNICIPAL: 007.074.161.138. DESCRIÇÃO:  Apartamento n° 72, situado no 7° 
andar do EDIFÍCIO MERCÚRIO (TORRE 2), integrante do empreendimento imobiliário 
denominado CONDOMÍNIO DOMO HOME, com acesso pela AVENIDA ALDINO PINOTTI n° 
601, contendo terraço lavabo, sala de estar e de jantar, suíte master com closet e banheiro, 
uma suíte, dois dormitórios, um banheiro, cozinha com copa, área de serviço, dependência 
de serviço e WC, com a área privativa real de 156,850m², área real comum de divisão não 
proporcional de 70,902m², área real comum de divisão proporcional de 52,414m², totalizando 
a área real construída de 280,166m², equivalente a uma fração ideal de 0.1448% no terreno 
e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. A unidade corresponde o direito 
ao uso de três vagas na garagem coletiva localizada nº. 1° e 2° sobresolos do 
empreendimento, para estacionamento de três veículos de passeio, em locais 
indeterminados, as quais poderão ser utilizadas com auxílio de manobrista, cujas áreas 
estão computadas na respectiva área comum de construção. O apartamento confronta, 
considerando o observador situado dentro do empreendimento, de frente para o edifício, da 
seguinte forma: de frente com a área de uso comum do empreendimento; do lado direito 
com apartamento de final 1, do lado esquerdo com a área de uso comum do 
empreendimento e nos fundos com a área de uso comum do empreendimento e parte da 
área comum do pavimento. O CONDOMÍNIO DOMO HOME está sendo construído em 
terreno com a área de 34.315,77m². OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. HÁ 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (Saldo Atual da Dívida: R$ 200.152,05 em 18/03/2022). Os efeitos 
da arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos 
pelo(a) Juiz(a) Da Vara de origem, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021. 
3. HÁ DÉBITOS DE IPTU (R$ 13.804,35 em 09/02/2022). 4. HÁ DÉBITOS DE 
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CONDOMÍNIO (R$ 3.437,48 em 23/03/2022). 5. HÁ INDISPONIBILIDADES. 6. Conforme 
despacho exarado pela Exma. Juíza da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP: 
“...estabeleço que eventuais débitos condominiais ou resultantes de financiamento ou 
alienação fiduciária ficarão a cargo do arrematante, a quem compete diligência junto ao 
credor para apuração do valor atualizado da dívida. Relativamente aos débitos tributários, 
esclareço que o arrematante adquirirá o bem livre destes ônus, inclusive débitos de IPTU, 
uma vez que se sub-rogarão no produto da arrematação (CTN 130, parágrafo único), 
observada a ordem de preferência de todos os débitos...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 
 
Local dos bens: Av. Aldino Pinotti, 601, Torre 2, Apto. 72, São Bernardo do Campo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
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aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
52ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1001332-17.2018.5.02.0052 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:26 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  JACKSON DOS SANTOS, CPF: 
355.033.848-14 , exequente, e CAMBA BLANCO IMOVEIS E CONSTRUCOES EIRELI, 
CNPJ: 72.963.234/0001-45; MARCEL CARLOS CAMBA, CPF: 164.743.568-47, executados, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA FZS3734, RENAVAM: 1018381322. CNPJ DA PROPRIETÁRIA: 
72.963.234/0001-45. DESCRIÇÃO: 01 (um) veículo tipo caminhonete Marca/Modelo: 
VW/Saveiro CS ST MB; Ano/Modelo: 2014/2015; Combustível: Álcool/Gasolina; Cor: Branca. 
Certificou o Oficial de Justiça em 21/06/2022: “Estado geral do veículo: Em bom estado”. 
OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE MULTAS (R$ 918,32 em 03/08/2022). HÁ DÉBITOS 
DE IPVA (R$ 2.429,28 em 03/08/2022). 2. HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQUEIO 
RENAJUD – TRANSFERÊNCIA. 3. HÁ DÉBITO DE LICENCIAMENTO (ÚLTIMO 
LICENCIAMENTO EFETUADO: EXERCÍCIO 2018).  4. Verificou-se que o expediente restou 
silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, 
ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos 
termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre 
de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Luis Antonio dos Santos, 508, Apto. 22, Santa Teresinha, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
4ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP 
 
Processo nº 1000141-33.2021.5.02.0374 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:27 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  RENATA BERNARDINA 
RODRIGUES, CPF: 406.524.618-08 , exequente, e SALVADOR LOGISTICA E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 07.452.156/0001-52, executada, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 06 (seis) pneus para caminhão, marca Goodyear, 295/80/R 22.5, recapados, cada um 
avaliado em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), totalizando R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais); 
 
2) 04 (quatro) pneus para caminhão, marca Bridgestone, 295/80/R 22.5, recapados, cada um 
avaliado em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), totalizando R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais); e 
 
3) 02 (dois) pneus para caminhão, marca Pirelli, 295/80/R 22.5, recapados, cada um 
avaliado em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), totalizando R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais).  
 
Valor Total da Avaliação: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
 
Local dos bens: Rua José Beraldo, 1000, Lambari, Guararema/SP.  
Total da avaliação: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0000231-48.2013.5.02.0080 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:28 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  FORBRASA FB LTDA, CNPJ: 
55.663.058/0001-07 , exequente, e GENILSON CARVALHO PASSOS, CPF: 279.736.118-00, 
executado, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 64.817 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP, CONTRIBUINTE: 099.043.1008-4. DESCRIÇÃO: O APARTAMENTO nº 33, 
tipo “B”, localizado no 3º andar, do “Edifício Taiuva” ou “H”, com entrada pelo Passeio Cinco 
do Condomínio Central Parque Lapa, no 14º subdistrito, Lapa, com a área construída de 
79,10 m², sendo 73,40 m² de área útil e 5,70 m² de área comum, cabendo-lhe a fração ideal 
de 58,58 m² ou 0,10313% no terreno descrito na inscrição de condomínio 283 deste Cartório. 
OBSERVAÇÕES:  1. IMÓVEL OCUPADO. 2. Conforme Av. 9, a alienação do R.6 foi 
declarada INEFICAZ. 3. Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 80ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP: “...Encaminhem-se, também, as informações acerca da 
inexistência de débitos condominiais (id:c32e02d) e tributários (id:6acfa04), não havendo, 
por isso, valores a serem sub-rogados no produto da arrematação...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Corcovado, 134, Passeio 5, Entrada 36, Apto. 33, Parque Residencial 
da Lapa, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
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a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000647-75.2020.5.02.0040 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:29 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: REINALDO PEQUENO BAPTISTA, CPF: 076.194.248-
30, exequente, e B DA SILVA LUPERI MARCENARIA, CNPJ: 33.380.454/0001-94; MESTRE 
GUIDO MARCENARIA, INDUSTRIA, SERVICOS E FERRAGENS LTDA, CNPJ: 
54.610.894/0001-60; MESTRE GUIDO FERRAGENS LTDA, CNPJ: 61.754.446/0001-04, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
- 01 (uma) seccionadora horizontal para corte de MDF, aglomerados e chapas de madeira, 
marca TTM Maxx, fabricada em janeiro/2011, número de fabricação: 01081070, 220 volts 
trifásico, 28 amperes, 60Hz, avaliada em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Certificou o 
oficial de justiça em 01 de julho de 2022: “em bom estado de conservação e em 
funcionamento”. Valor Total da Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Francisco Pimentel, nº 08, Jardim São Jorge, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
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ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
51ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0002299-92.2012.5.02.0051 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:33 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ZILMAR ARAUJO PORTO QUEIROZ, CPF: 
632.891.136-04, exequente, e NICROWATTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
04.406.092/0001-65; RAFAEL MACHADO MARTIN, CPF: 012.638.248-46; RAQUEL 
TOLEDO MARGONAR MACHADO, CPF: 076.731.658-48, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 80.749 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 046.152.0196-6. DESCRIÇÃO: Apartamento nº 133, 
localizado no 13º andar do Edifício Bloco A, componente do Residencial dos Álamos, situado 
à Rua Chico Diabo nº 21, esquina com a Av. Gal. Chagas Santos, na Saúde – 21º 
Subdistrito, com a área privativa de 55,94m², a área comum de 40,55m², perfazendo a área 
total de 96,49m², cabendo-lhe o direito a uma vaga indeterminada na garagem coletiva, no 
subsolo ou pavimento térreo, estando a fração ideal correspondente à vaga computada na 
fração ideal do apartamento cujo uso se fará com auxílio de manobrista. OBSERVAÇÕES: 1) 
Há débitos de IPTU. 2) Há débitos condominiais (R$ 1.276,38 em 12/07/2021). 3) Há outra 
penhora. 4) Imóvel ocupado. 5) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 
7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Oneida alvarenga, nº 35, apto 133, bloco A, Vila da Saúde, São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
6ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0003157-30.2013.5.02.0006 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:39 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RONALD TRINDADE WENDORFF, CPF: 090.726.910-
91, exequente, e SAO PAULO AIR TRANSPORTS - TRANSPORTE DE CARGAS AEREAS 
LTDA, CNPJ: 09.156.623/0001-22; HIROSHI TAHIRA, CPF: 500.900.038-53; YTSUSHIGUE 
KANAI, CPF: 593.274.648-34, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
A METADE IDEAL DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 182.654 DO 18º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE DE YTSUSHIGUE 
KANAI. Nº CONTRIBUINTE: 082.458.1705-8. DESCRIÇÃO: A metade ideal da vaga 
indeterminada, que para efeito de localização recebeu o nº 05, situada no subsolo do 
Conjunto de Garagem designada S-7, do Edifício Marcia ou Bloco VII, do empreendimento 
denominado Super Quadra Jaguaré, localizado na Avenida Jaguaré, nº 325, Bairro do 
Jaguaré, no Centro Residencial e Industrial Jaguaré, no 13º Subdistrito Butantã, contendo a 
área total de 33,33m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,2199%. 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Há outra penhora. 4) 
Vaga ocupada. 5) De acordo com informação fornecida pelo Condomínio (ID cf282d4), “será 
feito registro de carro que utilizarão as garagens, mediante exibição de prova de propriedade 
daqueles pelo condômino ou locatário, sendo terminantemente proibida a cessão de 
utilidade da garagem a pessoas alheias ao condomínio (…) O Condomínio é composto por 6 
blocos, com entrada única, a referida vaga fica no subsolo do bloco 7 denominado Ed. 
Marcia”. 6) Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 6ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP (ID 798905d), “Quanto aos eventuais débitos de IPTU deverá a central de hastas 
fazer constar que o arrematante/adjudicante é isento, conforme Ato nº 10/GCGJT, de 19 de 
agosto de 2016, que alterou o artigo 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, in verbis: ‘Art. 78. Ao determinar a alienação de bem, deverá o 
magistrado fazer constar expressamente do edital, além dos requisitos do art. 886 do CPC, a 
isenção do arrematante/alienante dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não 
inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN)”. VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 27.124,50 (vinte e sete mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
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Local dos bens: Av. Jaguaré, nº 325, vaga 5, S7, Jaguaré, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 27.124,50 (vinte e sete mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
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formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000878-87.2019.5.02.0703 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:40 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: PAULO ROGERIO DE SOUSA, CPF: 104.404.668-65 , 
exequente, e BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 65.555.146/0001-
49; BALASKA EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 01.507.899/0001-
04; BEXTRO EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO S.A., CNPJ: 04.906.647/0001-
38; BEXTRO DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS RADIOLOGICOS 
LTDA, CNPJ: 10.832.719/0001-42; BEROMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 
08.520.636/0001-76; BLUECARE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
94.003.753/0001-02, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 50.691 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ARARAQUARA/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 09.243.001.00. DESCRIÇÃO: O imóvel 
denominado Chácara Santa Eliza, na cidade de Araraquara, com a área de 19,650,00m², 
formada pelos lotes 1 e 2 do Jardim Aeroporto, medindo 190,00m de frente para a Estrada 
do Ouro; 100,00m da frente aos fundos, no lado que confronta com a rua Um, com a qual faz 
esquina; 100,00m da frente aos fundos, no lado que confronta com João Vieira Coelho e 
200,00m nos fundos, onde divide, também, com João Vieira Coelho; imóvel esse 
benfeitorizado por uma casa de morada e três galpões. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de 

IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Há hipoteca não baixada (os efeitos da arrematação no 

caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo Juízo do 

processo, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021). 4) Verificou-se que o 

expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais). 

Local dos bens: Av. Caibar Schutel, s/nº, Jardim Arco-Íris, Araraquara/SP. 
Total da avaliação: R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 

 
Processo nº 1001055-55.2015.5.02.0262 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:41 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: VALDECIR SANCHES, CPF: 172.988.918-20, 
exequente, e BRASILCOTE INDUSTRIA DE PAPEIS S.A., CNPJ: 62.292.347/0001-02, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
- 01 (uma) máquina laminadora, marca Comexi nexus dual solventless, avaliada em R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais). Certificou o oficial de justiça em 08 de fevereiro de 2021: 
“em perfeito funcionamento e ótimo estado”. Valor Total da Avaliação: R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Av. Fábio Eduardo Ramos Esquível, nº 2274, Canhema, Diadema/SP. 
Total da avaliação: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
17ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000737-82.2014.5.02.0017 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:42 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: TOSHIRO SATO, CPF: 054.816.868-72, exequente, e 
REMAC S A TRANSPORTES RODOVIARIOS, CNPJ: 75.324.905/0001-16; ERICK 
MIYASAKI, CPF: 166.647.988-83; YOSHIKO MIYASAKI, CPF: 165.102.198-83; DARCI 
TAVARES, CPF: 408.009.549-04; JAIR PASCHOALON, CPF: 060.830.818-82; JAIME 
YOSHIHARU MIYAZAKI, CPF: 098.138.968-68; KATSUMI SHIZUNO, CPF: 123.356.228-20, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 147.386 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 300.046.0245-2. DESCRIÇÃO: Apartamento tipo nº 
41 da Torre B, localizado no 4º andar do Condomínio “The Península”, situado na Rua Barão 
de Castro Lima, s/nº, no lugar denominado Real Parque, no Morumbi, no 30º Subdistrito – 
Ibirapuera, possuindo a área útil privativa de 133,73m², área comum (inclusa área de vaga 
de garagem) de 179,89m², área total de 313,62m², correspondendo-lhe no terreno e demais 
partes de uso comum a fração ideal de 2,9729%, cabendo-lhe o direito de uso de 03 vagas 
na garagem e 01 depósito localizados no 1º e 2º subsolos, de uso comum do condomínio. 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há débitos condominiais (R$ 162.384,53 em 

14/04/2021). 3) Há indisponibilidade. 4) Há outras penhoras. 5) Há hipoteca não baixada (os 

efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e 

decididos pelo Juízo do processo, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 

07/2021). 6) Certificou o oficial de justiça em 08 de março de 2021: “Endereço 

atualizado: Rua Barão de Castro Lima, 52 – apto. 41-B”. 7) Conforme despacho exarado 

pelo Exmo. Juiz da 17ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, “a arrematação em hasta pública 
tem natureza de aquisição originária de propriedade, devendo constar do edital que o 
arrematante receberá o bem livre e desembaraçado de quaisquer ônus, inclusive débitos 
tributários, uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta, na forma do art. 130, p. único do 
CTN e art. 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Barão de Castro Lima, nº 52, apto 41-B, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
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Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
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desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
7ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0001407-19.2015.5.02.0007 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:43 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MARISTELA LUZ DA SILVA, CPF: 107.402.158-41, 
exequente, e HILDA PETCOV, CPF: 210.884.898-34, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 94.745 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 023.014.0081-6. DESCRIÇÃO: O sobrado nº 56 da 
Rua Monteiro de Melo, localizado no andar térreo do Edifício, no 14º Subdistrito, Lapa, com 
a área útil e total de 85,31m², cabendo-lhe a fração ideal de 26,66% no terreno descrito na 
matrícula 40.805 deste Cartório, na qual sob nº 8 foi registrada a especificação de 
condomínio do referido edifício. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel ocupado. 2) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Monteiro de Melo, nº 56, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

 
Processo nº 1001326-06.2018.5.02.0312 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:45 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ROSANA BATISTA DE OLIVEIRA, CPF: 196.110.198-07, 
exequente, e MEL AMORE CONFECCOES LTDA - EPP, CNPJ: 15.415.965/0001-12; EDEL 
MICHELETTI CARDOSO, CPF: 222.394.508-27; LEVY CARDOSO, CPF: 067.618.798-68, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 82.386 do Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 3-0284-014-002 da Prefeitura do Município de Guarujá/SP. 
DESCRIÇÃO: o APARTAMENTO nº 21, localizado no 2º andar do Condomínio Edifício 
Itapirubá, situado à Avenida Veraneio nº 374, no loteamento denominado Balneário Guarujá, 
situado na cidade, município e comarca de Guarujá-SP, possuindo a área privativa de 
91,450m², a área de garagem de 56,780m², a área comum de 98,412m², a área total 
construída de 246,642m², e uma fração ideal de terreno de 21,9091%, cabendo o direito de 
uso de 02 (duas) vagas, individuais e indeterminadas, para o estacionamento de 02 (dois) 
veículos de passeio de tamanhos médio ou pequeno, com auxílio de manobrista, na 
garagem coletiva localizada no subsolo do edifício. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos 
de IPTU no importe de R$ 44.560,13 atualizado até 29/07/2021; 2) Imóvel com débitos 
CONDOMINIAIS no importe de R$ 2.260,67 atualizado até 23/07/2021; 3) Imóvel objeto de 
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 4) Conforme despacho do Juízo da Execução: 
“...o arrematante ficará isento dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, conforme dispõe o art. 110 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho...”. Imóvel AVALIADO em R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais). 

Local dos bens: Avenida Veraneio, nº 374, apartamento nº 21, Edifício Itapirubá, Balneário 
Guarujá, Guarujá/SP. 
Total da avaliação: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
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como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
89ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 1000652-86.2016.5.02.0089 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 12:46 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JORGE MENDES SOBRINHO, CPF: 145.156.348-52, 
exequente, e PAULESTAC FUNDACOES LTDA, CNPJ: 54.963.863/0001-93; INFRASOLO 
FUNDACOES EIRELI - EPP, CNPJ: 67.843.367/0001-48; LEONARDO MASSEO, CPF: 
272.830.158-17; ANA CAROLINA DOS SANTOS MASSEO, CPF: 374.864.918-50; 
ALBERTO MASSEO NETO, CPF: 299.829.438-39; ESPÓLIO DE MILTON JOSÉ MASSEO; 
JOSEFINA DOS SANTOS MASSEO, CPF: 762.539.538-34, executados, conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 30.658 do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 208010730080007 da Prefeitura Municipal de Praia Grande/SP. 
DESCRIÇÃO: uma CASA residencial com área construída de 73,46m², e seu TERRENO 
consituído de parte do lote 09, da quadra 73, do loteamento denominado Vila Balneária, 
situado na Rua Atibaia, no perímetro urbano de Praia Grande/SP, medindo 5,00m de frente 
para a Rua Atibaia, igual medida na linha dos fundos, por 28,50m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área de 142,50m², confrontando do lado direito de quem da 
rua olha para o imóvel, com parte remanescente do mesmo lote, do lado esquerdo com a 
parte do lote nº 10 e nos fundos com parte remanescente do mesmo lote. OBSERVAÇÕES: 
1) Imóvel com débitos de IPTU no importe de R$ 18.877,62 atualizado até 11/07/2020; 2) 
Imóvel objeto de PENHORA e INDISPONIBILIDADES em outros processos; 3) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Atibaia, nº 210, Vila Balneária, Praia Grande/SP 

Total da avaliação: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
1ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 
 
Processo nº 0000774-12.2013.5.02.0481 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:49 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  ROSELI REIS DO NASCIMENTO, 
CPF: 070.288.198-84 , exequente, e ILHA PORCHAT CLUBE, CNPJ: 71.100.069/0001-35, 
executado, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 01 (um) condensador Springer Carrier 58000BTU; 5,865KW, série 1214B00217205; 
regular estado, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
2) 06 (seis) bancos de madeira maciça entalhada, desenho “cavalo marinho”; 2,8mts, R$ 
avaliados cada um em 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando R$ 15.000,00 
(quinze mil reais);  
 
3) 01 (um) painel de madeira maciça entalhada, desenho “santa ceia”, em bom estado de 
conservação, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
 
4) 09 (nove) bancos de madeira maciça entalhada; 1,20mts, com assento estofado, em 
regular estado de conservação, avaliados cada um em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 
 
5) 01 (um) banco de madeira maciça entalhada, desenho “flor”, em bom estado de 
conservação, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
 
6) 07 (sete) banquetas tipo “tronco”, em madeira maciça, em bom estado de conservação; 
avaliada cada uma em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando R$ 10.500,00 (dez 
mil e quinhentos reais);  
 
7) 03 (três) bancos com assento estofado bipartido, desenho “flor”, em madeira maciça; 3,20 
Mts, avaliado cada um em R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando R$ 9.000,00 (nove mil 
reais);  
 
8) 01 (uma) estátua em madeira maciça entalhada, avaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); e 
 
9) 01 (uma) estátua em madeira maciça entalhada “velho sentado”, avaliada em R$ 
10.000,00 (dez mil reais).  
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Valor Total da Avaliação: R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais). 
 
Local dos bens: Alameda Paulo Gonçalves, 61, Ilha Porchat, São Vicente/SP. 
Total da avaliação: R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
 
33ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0054200-32.2007.5.02.0033 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:50 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  ANTONIO SOARES RAPOSO, 
CPF: 104.006.688-74 , exequente, e PLAMON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 
52.752.086/0001-02; AUGUSTO GIROTTO DOS REIS, CPF: 011.680.048-88, executados, 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 77.320 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SANTOS/SP, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 97.139.013.012. DESCRIÇÃO: O APARTAMENTO 
sob nº 32, localizado no 3º andar do Bloco 01, do Edifício Riva Bella, situado à Rua 
Aprovada 507 (atual “Passeio dos Tambaquis”, conforme Averbação 1), nº 462, no 
loteamento denominado Riviera de São Lourenço, no perímetro urbano do Município de 
Bertioga, Comarca de Santos, com a área real privativa de 119,479 m2, área privativa 
equivalente a 98,290 m2, área real privativa de garagem de 25,00 m2, área real de garagem 
de uso comum de 11,532 m2, área real de uso comum de 90,676 m2, área real total de 
246,687 m2, área equivalente total de 164,938 m2, correspondendo-lhe a fração ideal no 
terreno de 2,559299% do todo, confrontando tomando-se por referência quem do hall de 
circulação olha para o apartamento, pela frente com o próprio hall de circulação, com os 
poços de elevadores, caixas de escadas e com a unidade autônoma de tipo 01 do respectivo 
andar e bloco, do lado direito como recuo dos fundos do edifício, do lado esquerdo com o 
seu recuo frontal e, nos fundos como recuo lateral esquerdo do edifício. Cabe-lhe o direito de 
uso de 2 vagas na garagem coletiva, sujeitas ao auxílio de manobrista.  OBSERVAÇÕES:  1) 
Conforme Av. 14, fica constando a ocorrência de fraude à execução por ocasião do R.3. 2) 
HÁ INDISPONIBILIDADES. 3) HÁ OUTRAS PENHORAS. 4) Conforme despacho exarado 
pela Exma. Juíza da 33ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP: “...Nos termos do art. 78 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação 
dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016) deverá constar expressamente no 
edital da hasta pública que o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta (art. 130, 
parágrafo único do CTN e 908, §1º do CPC. Bem como o valor mínimo para arrematação de 
40% da avaliação...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
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Local dos bens: Passeio dos Sambaquis, 462, Apto. 32, Bloco 1, Riviera, Bertioga/SP. 
Total da avaliação: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Lance mínimo do leilão: 40%.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
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 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
7ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1000385-15.2016.5.02.0607 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:51 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  COSME LINO DA SILVA, CPF: 
921.610.575-53 , exequente, e ROMEG BOTOES E COMPONENTES METALICOS PARA 
CONFECCAO LTDA - ME, CNPJ: 07.438.156/0001-06; L&A INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ACESSORIOS PARA CONFECCAO E REVESTIMENTO EM SUPERFICIES LTDA - EPP, 
CNPJ: 14.610.276/0001-04; P.A. PIVETTA COMERCIO DE BOTOES E ACESSORIOS - 
EPP, CNPJ: 22.646.199/0001-62; JR BOTOES E COMPONENTES EIRELI, CNPJ: 
28.927.230/0001-10, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
- 01 (uma) injetora de zamac 12 TN com forno elétrico, L.K.MARCHERY CO. LTD, modelo 
DC12, número de série 1102369702. Certificou o Oficial de Justiça em 22/11/2021: 
“aparentando estar em razoável estado de conservação, porém não pude verificar se está 
em bom estado de funcionamento, visto a mesma se encontrar desativada no local”. 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Vereador Pedro Madeu, 096, Capuava, Mauá/SP. 
Total da avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP 
 
Processo nº 0001287-57.2010.5.02.0263 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:52 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  PAULO SERGIO SOARES, CPF: 
178.024.448-70 , exequente, e ITALFINISH - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
01.857.633/0001-83, executada, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
- 01 (uma) máquina de corte plasma CNC, Cutplus 1500, fonte Powemax 1650, sem número 
de série aparente. Certificou o Oficial de Justiça em 28/01/2022: “em bom estado de 
conservação”. 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais). 
 
Local dos bens: Av. 21 de Março, nº 200, Distrito Industrial, Iperó/SP. 
Total da avaliação: R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
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ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP 
 
Processo nº 0000432-98.2013.5.02.0481 
 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:53 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  DJANDYS FERREIRA TEIXEIRA, 
CPF: 783.754.602-49 , exequente, e ROYAL SHOWER LABORATORIOS LTDA, CNPJ: 
79.544.334/0001-86; LUCIA AMELIA RIBEIRO DA SILVA COLLETES, CPF: 004.785.508-80, 
executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 31.788 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
GARÇA/SP, CONTRIBUINTE: 0041031300. DESCRIÇÃO: O Prédio Residencial, de tijolos, 
sob nº 125 da Rua Lázaro Cesar Desiderato, esquina com a Rua Eduardo Rodrigues de 
Barros, do tipo BU-II-3-47, com a área construída de 47,19m², e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote nº 01 da quadra nº 03, do Conjunto Habitacional denominado Garça I, 
no perímetro urbano do município e única circunscrição imobiliária da comarca de Garça, 
com a área total de 192,38m², medindo 1,54 metros de frente, mais 14,29 metros em curva 
para a Rua Lázaro Cesar Desiderato, 10,84 metros pelo lado direito, confrontando com a 
Rua Eduardo Rodrigues de Barros; 20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 
02; e, 10,35 metros confrontando com o lote 26.  OBSERVAÇÕES:  1. HÁ DÉBITOS DE 
IPTU (R$ 326,73 30/06/2022). 2. Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza da 1ª Vara 
do Trabalho de São Vicente/SP: “...Nos termos do art. 78 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (redação dada pelo Ato nº 10/GCGJT, de 18 
de agosto de 2016), o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
inclusive débitos de IPTU, uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta (art. 130, 
parágrafo único do CTN e 908, 1§ do CPC)...” 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 114.523,00 (cento e quatorze mil, quinhentos e vinte e três 
reais). 
 
Local dos bens: Rua Lázaro Cesar Desiderato, 125,  esquina com a Rua Eduardo Rodrigues 
de Barros, Conjunto Habitacional Garça I, Garça/SP. 
Total da avaliação: R$ 114.523,00 (cento e quatorze mil, quinhentos e vinte e três reais).  
Lance mínimo do leilão: 80%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
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 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 
 
37ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0304000-77.2000.5.02.0037 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:58 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - 
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  SERGIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, CPF: 298.396.198-29, exequente, e IRMAOS TANIZAKI LTDA, CNPJ: 
62.062.815/0001-52; MANABO TANIZAKI, CPF: 661.157.108-63; MAURICIO MIANO, 
CPF: 111.136.618-79; FRANCISCO LIDERNANDO DE LIMA, CPF: 777.940.443-91, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
  
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 12.385, DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 145.129.0067-4. DESCRIÇÃO: Um terreno, situado 
à Rua G.7 (atualmente Rua João Fernandes), lote 17, quadra 52, Jardim Nossa Senhora 
do Carmo, em Itaquera, medindo 12,00m de frente, 30,00m no lado que divide com o lote 
16, 31,00m do outro lado, onde divide com o lote 18 e 8,00m nos fundos, onde divide com 
os lotes 13 e 14, encerrando a área de 306,00m2. De acordo com informações do oficial 
de justiça em 04/04/2022: “Endereço atualizado: Rua João Fernandes, 224. Benfeitorias 
não constantes na matrícula: Uma casa com três pavimentos (aparentemente garagem no 
subsolo). Ocupação atual: não verificado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. 
HÁ OUTRAS PENHORAS. 3. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, 
§ 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer 
ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não 
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). 
Avaliação do imóvel: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua João Fernandes, nº 224, São Paulo/SP  
Total da avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Lance mínimo do leilão: 40% 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes   
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de 
contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 
do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão 
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida 
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 
diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda 
parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária 
autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o 
arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem 
como poderá depositar 100% do valor de arrematação.  

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 
deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às 
seguintes condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
ou por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada 
à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde 
já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação 
serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os 
lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se 
o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
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 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de 
imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial 
o compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

 
Processo nº 1001903-83.2015.5.02.0313 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 12:59 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: SILVANA TENORIO DA SILVA, CPF: 118.311.458-39, 
exequente, e JACQUELINE TESSITORE HAYNE DOS SANTOS - ME, CNPJ: 
18.300.188/0001-59; JACQUELINE TESSITORE HAYNE DOS SANTOS, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA: DLB8350, RENAVAM: 00.802.403.328, CHASSI: 
9BGTT75B03C188683. CPF DO PROPRIETÁRIO: 386.375.188-42. DESCRIÇÃO: Veículo 
marca/modelo GM/ZAFIRA CD, ano de fabricação/modelo 2003/2003, a GASOLINA, cor 
PRETA. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ DÉBITOS DE IPVA (R$ 3.345,90, valor atualizado até 
04/08/2022); 2) HÁ DÉBITOS DE MULTAS (R$ 5.510,53, valor atualizado até 04/08/2022); 3) 
HÁ RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA: COMUNICAÇÃO DE VENDA; 4) HÁ DÉBITOS DE 
LICENCIAMENTO (ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO: Exercício 2019); 5) Verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para 
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Valor Total da Avaliação: R$ 
23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). 
 
Local dos bens: Rua Antônio Alexandre de Araújo, nº 319, Jardim Rosana - Guarulhos/SP. 
Total da avaliação: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
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a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
Vara do Trabalho de Jandira/SP 

 
Processo nº 1000973-43.2018.5.02.0351 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:00 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DOMINGOS DANTAS RIBEIRO, CPF: 045.208.378-80, 
exequente, e IBECON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 52.962.438/0001-
54; CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 57.101.149/0001-84; DECIO PREVIATO, 
CPF: 678.043.818-91; MARCO ANTONIO GONSALES RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF: 
769.212.638-00, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são 
os seguintes BENS: 
 
01 (uma) pá carregadeira W20E Turbo, ano 2010. De acordo com informações do Oficial de 
Justiça em 22/06/2022: “em bom estado de conservação, em funcionamento”. Valor Total da 
Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
Local dos bens: Estrada Luiz Valente, nº 881, Voturuna - Santana de Parnaíba/SP. 
Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
33ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0001149-62.2014.5.02.0033 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:02 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE MARCONI DE ARAUJO, CPF: 091.180.344-03, 
exequente, e TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., CNPJ: 05.482.282/0001-24, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA EFW4816, RENAVAM: 339679662, CHASSI: 9BM382155BB775478, 
CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 05.482.282/0001-24. DESCRIÇÃO: Veículo marca/modelo 
M.BENZ/INDUSCAR MONDEG A, tipo ônibus, na cor branca, ano de fabricação/modelo 
2011/2011, combustível diesel. Certificou o oficial de justiça em ___ . OBSERVAÇÕES: 1) 

HÁ ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (os efeitos da arrematação no caso de hipoteca e alienação 

fiduciária, serão apreciados e decididos pelo Juízo do processo, nos termos do art. 7º do 

Provimento GP/CR nº 07/2021). 2) HÁ BLOQUEIO RENAJUD – TRANSFERÊNCIA. 

Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos 
tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz 
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 
07/2021, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 

Local dos bens: Av. Carlos Lacerda, nº 3003, Pirajussara, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
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Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
30ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000279-60.2013.5.02.0030 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:03 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CAMILA ALVES GRELLET CABRAL, CPF: 342.163.848-
97, exequente, e EXTERNATO PLUMA DOURADA S/C LTDA - ME, CNPJ: 43.566.389/0001-
40; YOLANDA DE REZENDE PIRES, CPF: 218.995.048-18; ELIZABETH BENEDETTI 
PIRES, CPF: 662.450.108-10; LOURECYR DA SILVA BAPTISTA, CPF: 386.927.778-54; 
MARIA JOSE DA SILVA BAPTISTA, CPF: 129.736.088-56; JULIANA DA SILVA BAPTISTA, 
CPF: 422.692.908-01, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e 
que são os seguintes BENS: 
 
A PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 75% DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 118.564 DO 
15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, DE PROPRIEDADE DE 
YOLANDA DE REZENDE PIRES E LOURECYR DA SILVA BAPTISTA. Nº CONTRIBUINTE: 
066.240.0031-7. DESCRIÇÃO: A parte ideal correspondente a 75% da casa e seu respectivo 
terreno situados à Avenida Jardim Japão nº 158, no 22º Subdistrito – Tucuruvi, medindo o 
terreno 12,50m de frente para a Avenida Jardim Japão; por 23,00m da frente aos fundos do 
lado direito de quem da avenida olha para o imóvel onde confronta com o lote nº 6; do lado 
esquerdo mede 20,00m dobrando à esquerda numa largura de 8,00m onde confronta nesses 
dois lados com a divisa, dobrando depois à direita numa extensão de 5,00m onde confronta 
com os fundos do imóvel nº 39 da Rua Itamonte, dobrando novamente à direita numa 
extensão de 20,50m, onde confronta com o lote 5, encerrando a área de 340,00m². 
OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Há outra penhora. 4) 
Certificou o oficial de justiça em 19 de janeiro de 2021: “Benfeitorias não constantes na 
matrícula: Prédio com dois pavimentos, térreo e mais um andar”. 5) Verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do 
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Av. Jardim Japão, nº 158, Jardim Brasil, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos  mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
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 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
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percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0262400-39.2008.5.02.0088 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:06 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ALMERINDA CONCEICAO DOS SANTOS, CPF: 
358.123.205-78, exequente, e PERSONAL HOME CARE SERVICOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ: 05.597.353/0001-34; JUDIT KRONBERGER BERNAD, CPF: 229.008.798-09; 
CLAUDIO JOSE SOARES, CPF: 089.712.318-23; KINJI AKEDA, CPF: 053.542.268-72; 
ATTILA MARTON BERNAD, CPF: 213.517.048-85, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA FGJ1958, RENAVAM: 538788720, CHASSI: 9BRBD48EXE2611923, 
CPF DO PROPRIETÁRIO: 213.517.048-85. DESCRIÇÃO: Veículo marca/modelo 
TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX, tipo automóvel, na cor preta, ano de fabricação/modelo 
2013/2014, combustível álcool/gasolina. Certificou o oficial de justiça em 15 de outubro de 
2020: “Estado geral do veículo: bom estado de conservação. Pequeno amassado no teto. 
182.672 km rodados”. OBSERVAÇÕES: 1) HÁ DÉBITOS DE IPVA. 2) HÁ DÉBITOS DE 
MULTAS. 3) HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA (AVERBAÇÃO CPC). 4) HÁ DÉBITOS DE 
LICENCIAMENTO. 5) Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 88ª Vara do Trabalho 
de São Paulo/SP, “Aplica-se ao caso o disposto no artigo 110 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: Ao determinar a alienação de 
bem, deverá o magistrado fazer constar expressamente do edital, além dos requisitos do 
artigo 886 do CPC, a isenção do arrematante com relação aos débitos tributários, cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos 
judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos na 
dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão subrogados no bem arrematado os débitos de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital. Assim sendo, tributos como 
IPVA e IPTU, bem como multas não recaem sobre o arrematante, salvo débitos 
condominiais, que continuam sobre sua responsabilidade”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 
R$ 64.781,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e um reais). 

Local dos bens: Rua Raimundo Simão de Souza, nº 26, apto 152, Torre C, Vila Suzana, São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 64.781,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e um reais). 
Lance mínimo do leilão: 50% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
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 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
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feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Santos/SP 

 
Processo nº 0072200-61.2000.5.02.0442 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 13:07 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: NATILDE LINS DE LEMOS, CPF: 782.487.364-15, 
exequente, e ALPI VEICULOS LTDA, CNPJ: 52.215.514/0001-68; NORD MOTORI 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ: 00.360.509/0001-45; MILTON ANTONIO 
SALERNO, CPF: 391.774.408-20; SONIA REGINA TORRES SALERNO, CPF: 146.673.908-
83, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 56.372 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
CONTRIBUINTE nº 084.046.0001-5 da Prefeitura do Município de São Paulo/SP. 
DESCRIÇÃO: um PRÉDIO à Avenida Amarilis, nº 333, esquina com a Viela Sanitária número 
quatro, em Cidade Jardim, 13º Subdistrito – Butantã, e o TERRENO constituído pelo lote 2 
da quadra 22, do Bloco 3, medindo 30,03m de frente para a referida Avenida, dos quais 
26,05m em curva côncava de raio de 37,50m e 3,98m em reta; no lado direito mede 24,04m, 
no lado esquerdo mede 43,30m, tendo 29,91m nos fundos, encerrando a área de 910,44m², 
confrontando do lado direito com a Viela Sanitária número Quatro, no lado esquerdo com o 
lote 3 e nos fundos com o lote 1, de João Bitorio Bertorelo. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com 
débitos de IPTU nos importes de R$ 396.191,43 (inscritos em Dívida Ativa) e R$ 33.657,50 
(não inscritos) atualizados até 05/08/2022; 2) Imóvel objeto de INDISPONIBILIDADE em 
outro processo; 3) A penhora do imóvel foi feita em face de decretação de 
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL; 4) Conforme despacho do Juízo da Execução: “...O 
arrematante adquirirá o bem livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e 
IPVA, devendo tais débitos se sub-rogarem no preço da hasta, nos termos dos artigos 130, 
parágrafo único, e 186, do CTN, cc art. 908, §1º, do CPC/2015...”. Imóvel AVALIADO em R$ 
4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais). 

Local dos bens: Avenida Amarilis, 333 (Avenida Engenheiro Oscar Americano, 397), Cidade 
Jardim, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
3ª Vara do Trabalho de Santos/SP 

 
Processo nº 1000334-06.2019.5.02.0443 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 13:08 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: MONIQUE LOPES, CPF: 406.810.018-79, exequente, e 
JERRY ARAUJO CABELEIREIROS - EIRELI, CNPJ: 23.268.167/0001-33; GERVAN 
ARAUJO DO SANTOS, CPF: 197.553.568-51, executados, conforme laudo de avaliação 
constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
DIREITOS decorrentes do contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, de titularidade de  
GERVAN ARAUJO DO SANTOS, CPF: 197.553.568-51, sobre o imóvel MATRÍCULA nº 
157.615 do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 33-
04012-2007-00328-015 da Prefeitura Municipal de São Vicente/SP. DESCRIÇÃO: o 
APARTAMENTO nº 15, localizado no 1º andar-tipo ou 2º pavimento do Bloco A ou Ipê, 
integrante do Condomínio Residencial Horto Florestal, situado na Avenida Juiz de Fora, nº 
328 e 346, no Jardim Independência, na cidade e comarca de São Vicente/SP, com a área 
privativa de 48,860m², área comum de 33,752m², perfazendo a área total construída de 
82,602m², correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,7628% ou 10,602 
avos aa totalidade do terreno. Conforme certificado pelo Oficial de Justiça, trata-se de um 
apartamento de dois dormitórios e demais dependências, em prédio em bom estado de 
conservação, com elevador, portaria 24horas, garagem coletiva, bem próximo ao horto 
florestal de São Vicente. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos e IPTU no importe de R$ 
4.371,26 atualizado até 01/12/2021; 2) Imóvel com débitos CONDOMINIAIS no importe de 
R$ 8.692,82 atualizado até 31/03/2022; 3) Imóvel objeto de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com 
SALDO DEVEDOR no importe de R$ 215.396,05 atualizado até 10/12/2021 (os efeitos da 
arrematação no caso de hipoteca e alienação fiduciária, serão apreciados e decididos pelo 
Juízo do processo, nos termos do art. 7º do Provimento GP/CR nº 07-2021); 4) Conforme 
despacho do Juízo da Execução: “...o produto da hasta pública será utilizado, primeiramente, 
para quitação do débito com a instituição financeira, ID. 8a2a395. O lance mínimo será de 
100% sobre o valor da avaliação do imóvel. O arrematante adquire o bem livre de quaisquer 
ônus tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e 
direitos adquiridos judicialmente. Os débitos de natureza não tributária serão de 
responsabilidade do arrematante...”. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais). 

Local dos bens: Avenida Juiz de Fora, nº 328, apartamento nº 15, Edifício Horto Florestal – 
Torre Ipê, Jardim Independência, São Vicente/SP. 
Total da avaliação: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 100% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 
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Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
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desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
1ª Vara do Trabalho de Carapicuíba/SP 

 
Processo nº 0128100-12.2002.5.02.0231 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 13:11 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ALFREDO JACKSON HIRSS, CPF: 765.062.748-91, 
exequente, e COOPERATIVA HABITACIONAL LAR SAO PAULO -COOPERLASP, CNPJ: 
02.493.436/0001-95; RICARDO KATINAS, CPF: 145.172.068-82; RUBENS DE JESUS, 
CPF: 168.249.448-90; GRIMALDO AMORIM SALVADOR, CPF: 266.258.978-76; MARIA 
DAS GRACAS SANTOS SALVADOR, CPF: 038.520.258-00; UBALDINO LISBOA BRAGA, 
CPF: 837.884.768-34, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
1) FRAÇÃO IDEAL de propriedade de RICARDO KATINAS, CPF 145.172.068-82, 
equivalente a ¼ (25%) do imóvel MATRÍCULA nº 12.681 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Pereira Barreto/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 1120801 da Prefeitura Municipal de Pereira 
Barreto/SP. DESCRIÇÃO: um TERRENO com área de 400,00m², que constitui parte do lote 
nº 03 e parte do Lote nº 04, da Quadra nº 59-B, situado no lado ímpar da avenida Coronel 
Jonas Alves de Melo, distando-se 24,00m da esquina desta com a Rua Espírito Santo, do 
Loteamento Sede, em Pereira Barreto/SP, dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Pela frente, medindo 10,00m para a Avenida Cel. Jonas Alves de Mello, do lado direito de 
quem olha o terreno de frente, medindo 40,00m, confrontando-se com outra parte do lote nº 
04, do lado esquerdo de quem olha o terreno de frente, medindo 40,00m, confrontando-se 
com a outra parte do Lote nº 03 e, finalmente pelos fundos, medindo 10,00m, confrontando-
se com parte dos lotes números 08 e 09, todos da mesma quadra. OBSERVAÇÕES: 1) 
Imóvel com débitos de IPTU no importe de R$ 115,46 atualizado até 06/06/2022; 2) 
Conforme despacho do Juízo da Execução: “...determino que não conste do edital de hasta 
pública a autorização para sub-rogação de débitos e multas existentes em relação ao bem, 
haja vista referirem-se a obrigações incidentes sobre bem de titularidade de direito real e 
desta forma devem ser imputadas àqueles que sucederem a titularidade do domínio da 
coisa, restando afastada a hipótese prevista no art. 130 do CTN...”. FRAÇÃO IDEAL 
AVALIADA em R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

2) FRAÇÃO IDEAL de propriedade de RICARDO KATINAS, CPF 145.172.068-82, 
equivalente a ¼ (25%) do imóvel MATRÍCULA nº 14.357 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Pereira Barreto/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 1120901 da Prefeitura Municipal de Pereira 
Barreto/SP. DESCRIÇÃO: um TERRENO com área de 400,00m², que constitui parte do lote 
nº 04, da Quadra nº 59-B, situado no lado ímpar da avenida Coronel Jonas Alves de Melo, 
distando-se 14,00m da esquina desta com a Rua Espírito Santo, do Loteamento Sede, em 
Pereira Barreto/SP, dentro das seguintes divisas e confrontações: Pela frente, medindo 
10,00m para a Avenida Cel. Jonas Alves de Mello, do lado direito de quem olha o terreno de 
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frente, medindo 40,00m, confrontando-se com outra parte do lote nº 05, do lado esquerdo de 
quem olha o terreno de frente, medindo 40,00m, confrontando-se com a outra parte do Lote 
nº 04 e, finalmente pelos fundos, medindo 10,00m, confrontando-se com a outra parte parte 
do lote número 09, todos da mesma quadra, e sua respectiva EDIFICAÇÃO. Conforme 
certificado pelo Oficial de Justiça, a área construída sobre o terreno é de 115,00m². 
OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos de IPTU no importe de R$ 308,98 atualizado até 
06/06/2022; 2) Conforme despacho do Juízo da Execução: “...determino que não conste do 
edital de hasta pública a autorização para sub-rogação de débitos e multas existentes em 
relação ao bem, haja vista referirem-se a obrigações incidentes sobre bem de titularidade de 
direito real e desta forma devem ser imputadas àqueles que sucederem a titularidade do 
domínio da coisa, restando afastada a hipótese prevista no art. 130 do CTN...”. FRAÇÃO 
IDEAL AVALIADA em R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Local dos bens: Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, 569, Pereira Barreto/SP. 
Total da avaliação: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
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por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  

 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
4ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP 

 
Processo nº 1000182-34.2020.5.02.0374 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:12 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: CRISTINA BENEDITA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 
360.597.218-77, exequente, e NC DA SILVA, CNPJ: 25.129.383/0001-23, executado(s), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 01 (um) micro-ondas, marca Electrolux, cor branca, número de série 81804244, modelo 
MEF41, faltando espelho da porta, avaliado em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

2) 01 (um) fogão industrial com oito bocas, avaliado em R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

3) 01 (um) forno a gás, com o nome “Cristalaço” na porta, mas que não seria dessa marca, 
avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

4) 01 (um) buffet de mesa, elétrico, com oito cubas e tampas, em aço inoxidável, faltando 
termostato, avaliado em R$ 886,00 (oitocentos e oitenta e seis reais). 

5) 01 (um) freezer horizontal, marca Electrolux, modelo H400, cor branca, 385 litros, número 
de série 61300197, marcas de uso e ferrugem, avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Certificou o oficial de justiça em 02 de maio de 2022 que os bens estão aparentando regular 
estado de conservação e funcionamento. 

Valor Total da Avaliação: R$ 3.636,00 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais). 

Local dos bens: Rua Doutor Frederico Rene de Jargher, nº 483, Vila Bernadotti, Mogi das 
Cruzes/SP. 
Total da avaliação: R$ 3.636,00 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais). 
Lance mínimo do leilão: 20% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
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do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
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compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
Vara do Trabalho de Caieiras/SP 

 
Processo nº 1000429-92.2015.5.02.0211 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022 às 13:13 
horas, através do portal do leiloeiro Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ROBERTO CEZAR PEREIRA, CPF: 036.054.108-98, 
exequente, e M. T. G. COMERCIO DE COMPONENTES ELETRICOS EIRELI - EPP, CNPJ: 
03.925.677/0001-29; INDUTRANS INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ: 
12.068.368/0001-70; CARLA TENORIO GAMA SILVA, CPF: 284.568.848-20; ESTEVAM 
MARTINS NETO, CPF: 101.263.858-82, executados, conforme laudo de avaliação constante 
dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
Imóvel MATRÍCULA nº 79.072 do Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha/SP. 
INSCRIÇÃO FISCAL nº 24262339501600000 da Prefeitura Municipal de Caieiras/SP. 
DESCRIÇÃO: um TERRENO situado à Rua João Kiss, designado como Lote 19 da Quadra 
45, do loteamento denominado Vila dos Pinheiros 1, em zona urbana do Distrito e Município 
de Caieiras, comarca de Franco da Rocha, com a área de 213,00m², medindo 7,00m de 
frente para a Rua João Kiss; da frente aos fundos, do lado direito de quem da Rua olha para 
o imóvel, mede 31,14m, confinando com o lote 18, do lado esquerdo, no mesmo snetido, 
mede 30,88m, confinando com os lotes 20 e 21, e nos fundos, mede 6,97m em dois 
segmentos, sendo um 6,80m e outro de 0,17m, ambos confinando com Heitor Freire de 
Carvalho, encerrando o perímetro descrito, e sua respectiva EDIFICAÇÃO, consistente de 
um GALPÃO comercial de 217,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel com débitos fiscais no 
importe de R$ 2.447,55 atualizado até 03/11/2021; 2) Imóvel objeto de PENHORA e 
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 3) Verificou-se que o expediente restou silente 
com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a 
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos 
do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem livre de 
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido 
provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Local dos bens: Rua João Kiss, nº 572, Vila Tereza, Caieiras/SP. 
Total da avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 40% da avaliação. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moares Lopes 

Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
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 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
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remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
2ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra/SP 

 
Processo nº 1001181-25.2019.5.02.0502 

 
 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:15 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes  -  
www.lanceja.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na 
execução dos autos supramencionados entre as partes:  DIOGO SILVA GONCALVES, CPF: 
459.929.018-17 , exequente, e JFY MARCENARIA LTDA, CNPJ: 10.835.799/0001-90, 
executada, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
1) 01 (uma) Serra esquadrejadeira Baldan Sec 1, avaliada em R$ 6.000,00 (seis mil reais); e 
 
2) 01 (uma) Furadeira de bancada BR Motors, RDM 1600B, avaliada em R$ 1.000,00 (mil 
reais). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
Local dos bens: Rua José Maciel Neto, 366, Jardim Maria Rosa, Taboão da Serra/SP. 
Total da avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
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ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

 
Processo nº 0000871-53.2011.5.02.0005 

 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/09/2022, às 13:16 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes – www.lanceja.com.br, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DANIELI RODRIGUES ROMANO, CPF: 220.325.608-79, 
exequente, e SERVIMARC CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ: 00.150.950/0001-00; 
TERAGO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ: 03.243.647/0001-32; 
DIVERCLEAN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 07.098.688/0001-33; 
BEATRIZ CALAZANS, CPF: 051.503.578-55; MARIA LUIZA TUZZOLO, CPF: 022.146.908-
75; JOAO PAULO TERRERAN, CPF: 937.752.968-91, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 32.152 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 042.049.0015-1 e 042.049.0016-1. DESCRIÇÃO: Um 
prédio constituído de três armazéns e três residenciais e respectivo terreno, localizado na 
Rua Coronel Lisboa nºs 502 (armazém), 510 (residência), 512 (armazém), e Rua Diogo de 
Faria nº 341 (armazém), 345 e 351 (residências), na Saúde, 21º Subdistrito, medindo 
12,25m de frente para a Rua Cel. Lisboa, contendo mais um canto chanfrado de 3,50m, na 
confluência formada pelas Ruas Coronel Lisboa e Diogo de Faria, 17,63m da frente aos 
fundos, do lado esquerdo de quem olha da Rua Coronel Lisboa, onde confronta com o 
prédio 514, e 15,30m, igualmente da frente aos fundos, do lado direito, ao longo da Rua 
Diogo de Faria, com a qual confina nesse, tendo na linha dos fundos a largura de 12,25m, 
divisando-se com a casa 355 da Rua Diogo de Faria. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de 
IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Imóvel ocupado. 4) Certificou o oficial de justiça em 24 de 
agosto de 2021: “Endereço atualizado: Rua Coronel Lisboa, nºs: 646 e 654, 652 – Vila 
Clementino e Rua Dr. Diogo de Faria nºs 341, 345 e 351 – Vila Clementino, São Paulo. 5) 
Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 
“Salienta-se que, ainda que existam débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela 
executada, diante da natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante 
livre e desembaraçados daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode 
se tornar responsável por dívidas que existiam antes da data de sua alienação judicial. 
Dessa forma, a arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do 
adquirente, e sim ao preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do parágrafo 
único do artigo 130 do CTN”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.534.579,00 (um milhão, 
quinhentos e trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais). 

Local dos bens: Rua Coronel Lisboa, nºs 646, 652 e 654, e Rua Dr. Diogo de Faria, nºs 341, 
345 e 351, Vila Mariana, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.534.579,00 (um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil, quinhentos 
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e setenta e nove reais). 
Lance mínimo do leilão: 100% 

Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

   
 

diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto de arrematação serão 
apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do leilão, podendo os lotes ser 
desmembrados, salvo disposição em contrário constante do edital, mantendo-se o mesmo 
percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão 

 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 

 


